
NOTA FiSCAL DE PRODUTOR

21LIV1AR AIMTONINHÜ IMAS2ENIA

Ban*a Graridíí

NÚMERO DA N.F.P. ^

SÉRIE: QQOOQS

RACÃírr 1 "" ^ — s-s:'50000

INSCRIÇÃO ESTADUAL 00 PRODUTOR

1-
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1^ VIA
DESTINATÁRIO
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í CNPJ ou CPF ^
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u/M
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fone/fax

DÃ
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. PRODUTO

descrição dos produtos

quantidade valor unitário
VALOR TOTAL ALÍQUOTA

r<rYCu

Bzç/23

1*0,03(X^^ cJ

{ o IMPOSTO
COmiMCNTO
^'^HHCAl^Ai>f)R t DATA) DE CAICULO DO ICMS

VAIOR DO ICMS
VAI OU TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR 00 FRETE
VALOR 00 SEGURO

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

volumes TRANSPQRTAnnt: ̂  ^' >^XC£SSQ DE LICITAÇÃO
~~ ■ —f~~/—( ' f n

f / T. Pr-ãço n.') frete P/CONTA
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INSCRIÇÃO ESTADUAL

PESO LÍQUIDO

Auturisaçáu ii°^MQ32l+Ms Numera^^ a"^rac^aa.a^S-Data da «missáu 02ÍI2/2013 Ajusta aiNlEF 09,97

N° DO CONTROLE D
formulário

00732^1
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INSCRIÇÃO ESTADUAL DO PRODUTOR
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IMtTENTENOTA FDSCAL DE PRODUTOR

GILMAR HARTMANN
LüTE 44 GLEBA ití8 CP - INCRA; 722l4{iÔtí974SÔ
n^iro Ha Lua,
Ban-a Grande
PI AN! ALTO-PR

NUMERO DA N.F.P.

{iflDDig
SÉRIE:

35750000INSCRIÇÃO ESTADUAL do

iaTlinr7.A DA OPUUfAol 1

Miadyn
CFOPCNPJ OU CPF

301.815.629

V!A
DESTINATÁRIO

ÍESTINATÁRIO ^
CNPJ OU CPF /

.0^ rür/Aé/o
INSCRIÇÃO ESTADUAL / / *

N-DERÍ^ ,

h d)n lUNicipio 1 j y

rd/}iiA47<D
CEPTONE/FAX j

'fé/35sr^/oo

-9ATA UMITE PARA EMISSÃO:

icí 8/02/2014

CMTA DA EMISS

DATA IM SaIDA^NTRAOA

ujjíii3i HffiWbA SAÍDA

dadWdo produto
alíquota
ICMS

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOSUNID. QUANTIDADE VALOR UNITÁRIOVALOR TOTAL

^nrlpÁ-ndJfKiTíi

-lí/O,'0O Cp.múUK<:x.

Jl P\nO (-ÍVA-4D

ALCULO do imposto
"H.ULtilMLNTO

'■■=0 Ia) AGK;if A^iflFrADAMR E DAUiUAStDECÁlCULODOICMSVAI 01? DO ICMSVAIOH TOIAl DOS PRODUTOS

VALOR TOTAL DA NOTA VALOR DO FSnr
VALOR DO SEGUR

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

fintP/cONIA
PLACA DO VEÍCULO ICMIIENTECNPJ OU CPF DEREÇO

?• destinatário
MUMCIPIO

INSCRIÇÃO ESTADUAL <N iir;.M)t
ESPÉaE

MARCA

NUMERO
PESO QRUTO CD. KAYUANGUE LTDA. - TEttF

- PALMAS -PESO LIQUIDO
" E. 30907Ü555TÍÍX5; ÁDOS ADICIONAiçProdutor - 30000X4 d> nnnnn. r

- us/2013 - -Ajuste SINIEF 09/97

N» DO CONTROLE DO
FORMULÁRIO

UU^277

EM.SS' GiLiuAimsTrrrarow

^UMENIO DE IDLNTinCAÇÂOos PRODUTOS CONSTANTrSDANOTAnsrA,
identificação E ASSINATURA DO RECEBEDOR

tíRtissciu 2íi/i 1/2013 Ajusta SINIEF Oâ/ô?

inscrição ESTADUAL DoÔiÜjWÍJÍ ! i-btNOTA nSCAL DE PRODUTOR

ODoola



LüTE 31 GLÉBA^,7 .Í^SOS '-•OKAL
T=r.a /ínha

oücJe

r^LANALTü - PR

de produtor
"^•SOKAL
7-ííí-!7!S1ô4ü^03

Número da n.f.p.

ÜQOOIq
serie

■  ■'■■ '"UíAí^:,-,!) j ^ 857GOOOO

■LãLíkx
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00a.050.02tí
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í  /
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AAi/o.-
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Of/ if/jiyf,3

Ijaia ÜA SAHKcNTUA&i

moua da saída

^CITIÇAO DOS PRODUTOS

quantidadeimiJt>n VALOR UNITÁRIO
VALOR TOTAl

M (OUtHA
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fAiyoj i2x(

>7r

tTTvíTnZ-
1 <'\'->r,>-ofrônci" n ^
)^QÁoPrQ&er,d!^, a a

■>(; .noi;;vo7- —y—1_.,
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ít)1M IK)S l*J<or)!:K)S
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f /'M
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>Uni.V<,D( SPISASACLSSOKIVS

^ANSPORTADQR / VOLUMES TRANSPORTADOS
'■'O""
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/

SSPfCIE
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V
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MARCA^

/

18111 »' õíM,',
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-■' t)tS'!:MIÁRIO
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INSCRIÇÃO r SI AUUAl
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/0001-04 - I. E. 30901027-30 - N E (Ic Ptodulor - 30000X-Í do 000001 á 030000 - 09/2013 - -AJusle SINIEF 09/97."

EDUCAÇÃO
N" DO CONTROLE DO

FORMULÁRIO

0Ü71Io
EítadD do Paráfia •• Prefeitura K^unicipa! de Planalto CNPJ 76.4d0.52B/000 I- íB
AutonzüTi-áL.. fv- ü/.;í59024-ííü Nun»ttraçáo: 1ã £i lô - Data da emiss-íSu 04/1 i/2Q13 Ajuste SiNlEF 03/07

^ ^ IRENÍ PLUTA SüKAL E CARLOS SOKAL
os PRODUTOS CONSIANII S OA NOIA f ISCAI INDICADA -AO l APO

INSCRIÇÃO ESTADUAL IX) ./

IDIMIMCACAU DATA IDENTIFICAÇÃO 1 ASSINAIUfíA DO Rt CFHFOOR

NOTA FISCAL DE PRODUTOR
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)ESriNATAWI(

l'MI .-K-UAv '.i .n--.

j'vh
'-yí

)An^ jjo PI

íàc-'

IALCULO DO

w

NOTA FIISCAL DE PRODUTOR

iOFF E NiJIL! fatíMA KERKhOFF E OUTROS
zSA 107 CP - iNcRA' D500Oiíl5.i7:^2Q0

NUMERO DA N.F.P.

SÉRIE:
ÜÜÜUl^

SS^bOOOO

. . — _ ^

INSCHIi;>\0 t SIADUAi Dl) PRODUTOR

95224-520-1-
OOPCNPJ OU CPT

257 924.16;:

19 VIA
DESTINATÁRIO

DATA UMITE PARA EMISSÃO:

DO

^ii/02/2Ú14
CNPJ OU CfJ /

U'/étTS2áA:0/-1/4
0 'iNscmçAo estadual/ / '

2X3 Aí

S-V© ri//IS'ÍJ

'?K
CfPFONF/TAX

.

TA (W CMISSAO

DAUlA SAlOA/CNTRADA

HflnA DA saída

,)DIJT0SIJNID.QUANTIDADEVALOR UNITÁRIOVALOR TOTALALÍQUOTA
ICMS

Krj ̂V/0^
0

r"/■—

/

1 ICMSVALOR DO ICMSVAIOR lOI.Vl OOS PBODülOS
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ÍMÍoO
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• PR - CNPJ 75.624.932/0001-04 -1. E. 30901827-30 - N.F. dc Produtor - 30000X4 de 000001 a 030000 - 09^2013 - "AJuMe SINIEE 09/37."
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I IVUi UC-t <DÍ,-a_i. J I - LJJlíj Ui3 C-l I l l IO /crSiNiEP 09/97

E NOILi FATÍMA
I *1 os PRODUTOS CONSTANIt S DA NOTA TLSCAL INDICADA AO LADO.

INSCRIÇÃO ESTADUAL 00 PR^)^0|V,^^.-jq4

IDENTIFICAÇÃO E ASSINA1URA 00 RECEBEOOR

NOTA nSCAi DE PRODUTOR

UMJUH n UULTLf I ^



émitfnte
NOTA FISCAL DE PRODUTOR

L c CLAUDETE REGINA, ROGLIL4 GUNZEi
-S ÜLEQA01 - INljRA: 7z^i4o00-4i-114
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1
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i
1
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NOTA FISCAL DE PRODUTOR

ESOELI MARIA HARLACHS
H A ÍÜ8 - INCRA: 722i4oOl9loú4

NUMERO DA N.F.P.

QQ0028

SÉRIE:

T',RE2A OA OPERAÇ.-.

ESTINATARIO

IME/SAZÃO SOCIAL

Ml
D^EÇO

C,
JNIfiíPIO ^ ^

T ..

S5760000 [ INSCRIÇÃO ESTADUAL 00 PRCt^g^ ̂  3iÍ82*4£

/

a
CFOP

297.409.1â9-
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destinatário
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' ■̂^i50 S^èyWOf-
%

INSCRIÇÃO ESTADUAL ^ f / '
Zi:^cniX)

tí/ -^rí'3
'Pk

CEP WN E/FAX j

í %h55Sli oO

2B/02/2014

OATÍ [)A EWIS^O

W/Í^''à
.TA CA ÍAlDl'entrada

I
DA SAÍDA

ADOS DO PRC

176'

ÁLCULQ.PO lí
GUIAOE RECO-

iDlGO OC AGENDE AA'-

OUTOS UNID. QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL alíquota
ICV.S '

\)f\J irW rO^Ú0
1

\  " '

yiy Ô3 1,0 8^,00
i

-t j M

;

r 1
- \

■■■i

_

ICMS VALOR 00 ICMS VALOR total dos PRODUTOS VALOR TOTAL DA NOTA

VALOR DO SEGURO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 3^00
RTAl.

ED. KAYGANGUE I '

ADOS ADICIO
■QRMAÇÔES COWPlí'

EíU;.
AiP .

RTADOS
V:/R.-v.iC SCCl-'-,

O
TRET- P/ CONTA 1

2 DE5".NiTÍ='0 [
PLACA DO VEÍCULO ur CNPJ OU CPF

CEREÇC município L'F INSCRIÇÃO ESTADUAL

ANTIDADE 1 1 ' MARCA NÚMERO PESO 9RUT0 PESO ijíjLino

PH • CNPJ 75.G2A.932/0001-0.Í -1. E. 3Q901B27-3Q - N.F. do Produtor • 30000XA do 000001 ó 030000 - 06'2013 • "Ajuoto SINIEF 09'97."

N" DO CONTROLE DO
FORMULÁRIO
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NE; ELI MARIA HARLAGHS
cs PRODITOS CONSTANTES CA NOIA FISCAL INDICADA AO LADO.

INSCRIÇÃO ESTADUAL 00lii435E2=4õ

identificação e -assinai ura do receüeddr

NOTA FISCAL DE PRODUTO.R

000028 I



NOTA FISCAL DE PRODUTOR

ILTONi GUNZEL £ CLAUDETE REGINA ROGLiN GUN2EL
LOTES 0'D 104 L5 ÜLEQA01 - INCRA: 722l4oOC4i114
Kija P>3ídu!í"0 ;^37õ

NUVIEííO DA N.

SERIE:
uuuu

PLANALTO - PR

v-ini fiAFrfíynr» 1 RFFíionnrj

í \in=tZi Ci o=e=a;í:

y^uio/íu
:R'Çã.' lStaduí.l 00 PKOD' "i ip

95093^16-i 2

li VIA
DESTINATÁRI'

DATA LIMITE PARA EM

Ü2'i) 313.Jda 54

:  lúiúl

DESTINATÁRIO

j'^Tii(\\CiP/V 'D(A
ENDE^Õ f J A

.ÍÊ D •$T> ^ 1?^'}-.—
p

inscrição estadual yX

/<
3!//o//£'^

hora oa Saioa

DADOS DO PRODUTO

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID. QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

/J5'E?U0

Ü 5-7X.T)

OE LiCTACA

èi Q«; -'

l  ' '^í-nvorrér!C<^ n "

■'"'"ffULTo Presenciei!
r»f-CD.uí,vro

ffdsancipi /

í*.' ^L'/r7vO r»
(  / /-vÜ/0//tóac/:: /

UO Ü/.7ÍG

CALCULO DO IMPOST
Guia d? otCOLH'VEMD

cc:::Cio do agen"*: ^p=vlcaoaoor e data 9ASE DE calculo DO 'OM^
VA.ÜP DC ICVS

AUu^ "O^Al DCS ^RODCTOS
VALOR TOTAL DA NOTA

VALOR OC -RE-F
VALOR DO SEGURO

-' RAS DESPESAS ACESSÓR.AS

"  vOWnsportador / VOLUMES
N0MC IÇ^P09t4^iíí6s,'RA2À0 SOf^i

2 ■ DES-i\ATíR!i;

Placa do veicvi i
endereço onpj ou c-t

i D lAD i

marca

PESO BRl

OlantidídI ~ C\T
ESPSClj

1—
U. L tu KAVÜANGUE LTDA . tSTí^TTTT:^

dados ADiCinMAig
í  CGVP: rvpTFITs

i 824.93275^-. ,. E, joSSÍÜ^GTTr

N° DO controle
f^ORMULÁRlC

Lôi^do óo - Praifiii. ,,-o \ { . ■
Autur,Mçàu ü717867545

í recebemos Cc

4 Num ^
13 Aiüíii- SlNlF

IL ! ON GüNZEF^TTTTrZ^T^
—  ~ -LAU^ETE a

.AO ãS-a;;i

p Oa/ê7

331 6- 1 L EISCAL de PR(
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m^rnijnT ~NOTA FISCAL DE PRODUTOR

NERI DA SILVA E SOELI MARIA HARLACHS
LOTE 118 GLEBA 1Ü8 - INCRA: 7-^214oú191 òiM

rficilia,
Barra Grande
PLANALTO-PR

(1B)9113B922 BG7G0000

NÚMERO DA N F R

000028

SÉRIE

19 VIA
í NSCPiÇÀO £S*ADUAl ro J ^ ̂destinatário

'^113082
NATUREZA DA OPERAÇÃO

IZ/J/Á

-4í|
7^. 297.409.139155

•P

J

DESTINATÁRIO ,

''CNPJOUCPF / j \

iè fóO^^hWOf- i
—7M,iA/,7yP/,5 9e gUn/^/A)

INSCRIÇÃO estadual ' Í ' ̂

CEP

^jSP-OOO
mNE/FAX

[%)^3^w0 \

ATA LIMITE PARA EMISSÃO

28/02/2014

DA EWISSAC

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOSUNID.QUANTIDADEVALOR UNITÁRIOVALOK lOIAL j '

VrJ.O^S,ü'â 1

vivÔ31,0/0SIOO \

.. . - .-.p iiQifArÃn

\ ( > ConcorrfinctB n." - '

fgn /','ifin'O n.-' . 'SU..— ' i...!.!...
! ) ;n6i'iihiii(iBdep~^^ I dj.

°i
CÁLCULO. Da.lI\feÚSTa

GUIA DE recolhimento *3
tCCDlôC DC AaE\"E AaatCAOADOR E DATA)<ÈitííflyÉ'cXLCULO DO ICVSVA_0R DO iÇVS

>

O

ò

o
LJ

p

VALOR TOTAL DA NOTA

TRjÍNSPnRTAnnD / \ir\, i

VALOR DO SEGURO
CuTkAS DESPESAS ACESSÓRIAS

g^.oo
NOME/RAZAO social

FRETE P/CONTA
1 ■ emitente

2 ■ destinatário

MUNICÍPIO

PUCA DO VEÍCULO
CNPJ OU CPF

endereço

ÍNSCPíÇAO ►STAD jAI
quantidade

ESPÉCIE

^ "^AVOANQUE LTDA. . TaEFAX (4fi) 3263-8771

MARCA

NLMERCPESO SRU^^O

PR - CNPJ 75.B24.932A1001-Ü4 - 1.1, 30901627.30 • N.F. d.'Produtor - 30000X4 ü. UUUXJ1 à OJOOOO - 06 2013 - "Aliste DADOS ADICIONAISSINIEF 09 97,"

informações COMPLEMENTARE

N" DO CONTROLE 0(
FORMULÁRIO

021455

«tCEBEMOS DEData da en,iasào U/10/Z01â Ajusto SINIEF09/97

- Ç' o . ASSI lAi UKA DO RECEBECOH
INSCRíÇão

nota fiscal de produ

00002S



NOTA FISCAL DE PRODUTOR

PEDRO ALBINO RITTER E LEONARDO R. RITTER SCHMITT
LT ttô 9.9 GL 102 - INCRA: 722i4üOi2l7.:i8
nnjíüha Alia,
Barra Grande:
PLANALTO - PR

NUMERO DA N.F.P.

Q00Ü75
SÉRIE:

35750000

CNPJ ou CPF

vnjnr^A da operaçà

CFOP

'tSTlNATARIO
JMEyR/EÃO SOCIAL

INSCRIÇÃO ESrrADUAL 00 PROOUTOJ

9ll5S059-7
19 VIA

DESTINATÁRIO

ÁDOS DO pRoniiTn

CNPJ OU CPF

NSCRIÇAO ESTADUAL 7

'14.193.72C H EMISSÃO:

29/02/2014

ITA OAtMISSÃO

/Wd/ÍsãIDVENTRADÃ

/ "ORA DA SA(DA

(T3> CEP
fone/fax

valor UNITARiÕ

descrição Dos produtos

quantidade

VALOR TOTAL
alíquota
ICMS

m

{ ' '.'orfcocèiic;;

ÁLCULO D^IMpfi^o .,r„..'i"IA DE HeCOUllMENIO
JD GO no AGENTl ARHECAtMDOR E OAIAlLODO tCMS '

VALOR DO ICMS
VAIOU tOIAL DOS PRODUIOS

OU IRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

VALOR TOTAL DA NOTA 1.^/n INVf IH
VALOR DO FRCTC

VALOR DO SFGURO

FREItP/CONIA
I-EMRENIE

?• destinatário

município

PLACA DO VEÍCULO
CNPJ OU CPF

TOLRtÇO

inscrição ESTADUAL

PESO BRUTO

lAKTIDADE

marca

NUMERO

PESO LÍQUIDO
^ '<AVG«nüUt LTDA. . TELEFAX (4^ 3263.6777 Jí

ADOS ADICIONAIS
- CNPJ 7S.6Z4.932/0001-04 . |.

^'B27<jo - N.F. de Produtor - 30000X4 dí
® ««WO- USWuia --AMe SINIEF 09/97.»

formações COMPLEMENTARES

N° DO CONTROLE 00
formulário

0Ü71G2
«raçâo. 75 a 75 - Data da «a.iasâu 07/11/2013 Ajuste SINIEF 00/07

tCEBEMOS OE

PEDRÕ ÂLBINÜ RITTER E LEONARDO R.inscrição ESTADUAL 00

"93^59059-71 DCUMENTO DE IDENflfídMÁoLADO.

7 A _ 'CENUFTCAÇAOE ASSINATURA 00 RECEBEDOR

gf Jiú oaT' :
NOTA nSCAL DE PRODUTOR

00007S



iSTINAT/' •

VDOS DC

NOTA FISCAL DE PRODUTOR

XNTÜNINHÜ NASZENIA
L A ÜLEBA 104 CP - INCRA: OSOütiíàl C42a01

ji jnde

Vi TO-PR

85750000

NÚMERO DA NFP

SÉRIE:süOtKr?

CFOP

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO PRODUTOR

»fiSe7&fi2 6l

5S5.4Q4. i4á 34

19 VIA
DESTINATÁRIO

CNPJ OU CPF /

INSCRIÇÃO ESTADUAL 1 '

^ AòA/l fC

jvCiòCO cj'(-
/

í'~"

UF

p/T 1 ̂ V

CEPFONE/FAl

31/01/2014

DAR DA EMISSÃO

i li
TA DA SaIQÃ/ENTRADA

HORA DA saída

ÇÃO DOS PRODUTOSUNID.QUANTIDADEVALOR UNITÁRIOVALOR TOTALALlQUOTA
ICMS

1/í)
,i 1

1A, 7A

V.ilU OJ {']po
PSC/ / A

1,1 ̂..tL ] 3, '

7^

>S71AX '

7C''5A'-^
Ò u-i- ç C

A AM
a€V

A Tit A•1 )c',C 3

i . 'i: ^ \
o /

h V-
V.:A

) f, L'V
7IC, CA J!fAÇAOF—J V—^

1I0,<A

^LOULO F' • '

Mi DF
rJç .El.

í AÍM

: KAYGAN

^ DOS AD

^X£Í^;cmsVALOR DO ICMSVALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR TOTAL DA NOTA
"ís ■ -

i/-TT
Wl' ' ^ yvalor do segurooutras DESPESAS ACESSÓRIAS

TRANSPORTADOS

FRETE P/09
1-EMITE

2DESTU6TARI0

MliWCIPIO

I <777 - PALMAS-JFR • CNPJ 7\624!932/0001-04 • I E/MaoiB77 ni uc^ «—::
/ ̂ 1 •^/30901827.M - N.F. (to Produtor - 30000X4 d. 000001 à 030000 • 03/2013 - -A|!itle SIMIEF 00/07?

CNPJ OU CPF

INSCRIÇÃO ESTADUAL

PESO BRUTO
PESO lIquido

N" DO CONTROLE DO

FORMULÁRIO

017 6 u Ü

" Haiialio CNPJ 76.4B0.5::>B/0001-IB 340490j4-58 Nunítsraçàu: 8 a 7 - Data da emissau 18/06/2013 Ajuste Ajuste aiNlEF 09/97

•R t-T .)NINHO NAS2ENIA
OSFTODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICAnA AO LADO

INSCRIÇÃO ESTADUAL

1 IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NOTA FISCAL DE PRODUTOR

UUÜ007



05 AO TrombetaCspanerna< 01 de novembro de 2013
PUBLICAÇÕES LEGAIS

MUNiCWlO ur. PIANAUX)

CWP/N' 7&4e0^W0l-l6
I^TBfiiMolnuduoáíAMlí, 1^83-CEP; U.mMM

e'iiiúH:plaruiUo9ríln£xom.br
rofx: loM jssr^m-Fii:mív%»íoi

PUV.'ALro - pakmA

nUMHBO TIRMO ADITIVO AO COMIRATO ADMINICTRATTVO
DE AQUISIÇÃO DE CÉNER05 ALIMENTÍCIOS DA
AGRICÜI.TURA TAMM.IAR PAR.A A AUWENTAÇAO IStOUR N*
107/200, DISPENSA N* 021/20U CELEBRADO ENTRE O

município de n anaito e giulak hartmann.

Ao» vint e dAco do més d« ousubro do ttc do do»

mÜ e tncB. O h^UNICnO DE TLANALTO. pm «lo n^tmerimio p«lo ««v
Pnféte, Sr. MAKtüN f£RNANOO KUHN t GILMAR IUR1>UNH tw» ão

Kçnêttiédo per mu A4irUAiM/<dor Sr. GILMAR HARTMANM melvcfn em
comum Aâjrdo «d(l»r o ('cntMu Admmktntfwo de Ai^uutçte Je Gônera»
AlírnendcicS de Aj^itfulture PmiHer p«e AlunerMcAo Eecolar r* 1477/2C13, fumedo
enr» m pertc* pm date de 06 de junho de ?0l3, ci^o e^k> de«t» rorArateclo 6 a
acpriaçM de C^\'ERCS AI.IMENTÍCICS DA ACRJCtn.TURA FAMILIAR PARA
AUMEhTTACAO CCX^LAK p«a «Junoa 4a mie de eduraçte hkica p(4>bca. iv»
eegutraa MrruM:

CLAUSULA PRIMLIKA: Lm vixtude demCluo Mado entic ea parm. tka amaÃda
« quertSldadc ao» Mtie cun»4Pte na diuaula ptBieira (do cb^o do cocdxko).
teaaiiXâfldfl a fenpeniofu de RS 519,25 (quinhentee e dezenevo ma* e rlrttt e cima
eentas^oti nzifómv pUndhe denwatmjva ahezso. pefltfmte eo CeetndD
Adznirdsmito de A^»aç^ de Consto AisneiukKO da Ajncwlii»a Kcubar pea
AÜavrdaçââ Eicolar tf 107/2Dl3i celebrado eotre a» pertca an 06/06/2013, lendo
como snpcale o valor de RS 1O7&0Q (do» mü e aeierAa • o»o ree»), paeaando o
o^o tíÉjl carirMtdo, no vakir de RS 2.397,25 (dcae tnú e qulnhetiioe # novmte a
•ele reiàa a vmíe < cirkv cvnlevoa), a leor do dispcAo no atV tf, ̂ l* da Lai tf.

IlCBt Kinnedo produto Quant Utüd. Heeo UftR.I Preço total
01 latanaba 126 Ke 19C2;

02 tawn 2D0 K8 \M zaUK

C9 tfpolho O Kg i/x| sia
VALOR TUfAL \  519^

CLAuSUIA SECUNDA; Fica ̂ (mla a OàrnuU Sevta. en vinude do ecr^ctow
Éca ilena conilarle na CUuaula Primeva (do otytol. peaeendo o valor lotai
ccnmudo ruimportAmá lt$U?7,3S(do«fmlaquií4i0Éc«f novMUf mu na.»
virce , ãncD

CIAUSUIA TERCEIRA: PtfnuMCMn in,^r>d« á» clèwilM * coui^-flM
utipubda, nocu^r,ioongiful« dAo per ou intnnnota

E pvtvjlidjd, do qu, pdis pertB ti pâetBâdo, fom**,
«U irainnvnLo cm duao vu, d< igutl teor e loiTOá.

MARION FERNANDO KUHN

Picfelto Mtraldpil

GILMAR HARTMANN

Giüur HortBunn

cxjxaRCAMPce

CL/BGtPAOCJW-T/FR
LUIZ CARL08 BOM

Ci/RG iP aí95.STM/PR

MUN/CJP/O DE PLANALTO

CNP/N* 76iMa.SMWI-I8
Profo Sdo TrundKO d« AmIa 25tl3- CEP: UmMM

t-malLpIanaUüfírilnexom.br
Tm: (046) 3000.0IMI - Tax: <46131!54m

inMALTO - pakanA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE AQUISIÇÃO DE CtNEKOS ALlMENTlaOS DA
AGRICULTURA F.AMIUAR PARA A ALIMENTAÇÃO FSCOLAK N'
lOVIOU DISPENSA N* (ZD/ZOlIl CELEBRADO FNTRE O

município DE flANALTO EILTON GUNZEL

Ao» vinte c íTtr» diaa do méa de outubro do ano de doia

md « trett O MUNICHO DE PLANALTO, neale uo repreeentado pdo a<u

pRtóRv Sr. MARLON FERNANDO KUHN o ILTON GUNZEL newe «o
feprcaeakada per aeu AdnUnblndor 5c. ILTON GUNZEL readetm ot comum
acordo adiur o ConlntA AdmlniairtUvo de A^wi»Íç4o de 06nefv» ALiT«rtlrk« da
Agficuliura Fairuliar para Alinwttaçáo Escolar rP 108/2013, fumado «nliv u puiea
em dila de 06 de junho de 2013, cufo ob)eto desta eonlralaçlo 6 a aquiai(4o de
GÊNEROS AUMBNTlCIOS DA AGRICULTURA FAM3UAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR para «luiva de rede de educação Uaica piiblic» ra
eegWraa lermoa:

CLÃUSULA PRIMEIRA; Em vuluda demCtuo acordo enir* ea part*, fica aneartda
a quinbdade asa Mna ccmelajtte eUuaula pcsneira (do objeio do rortInieL
uaaluando • importdnoa de KS1.625/30 (ia mil e idaccjeo»« rtnM e cinco rvaiaX
ecedorme plaridu dcmoralratjva abaixe, perttftewe ao Coittradc AdjninMraUve da
AquuÉcio de Gènerea Alsnecainoa da A^ricobura Kacrelur para AHmeráaçio
Eacdarrf 108/201XcaMuado «rera aapartesem W/06/S)ljLtenÍoruniD importa o
vaier da RS 6500/10(ae» mil e^ulnhanlea re*»). paea^idoocbíetololalmnlreUdo,
no valor de R$&125.no (oAomd e certo e viniee Qnco cea>). alaordo dbpoatono

Itna Nomedo produto OUâBl Uiüd. ?rcco UnlL hvco lotai

01 itacasrlc caattio cn ovo* 300 KG 4^ 13SO.OC

02 Ovo» 100 DZ 2.75 275.0t

VALOR TOTAL XABfil

CLÁUSULA SEGUNDA; Fka alterada a CÍi\Au]a Sexta, em virtude do aadaeano
aoe lUma ronAanrx ru Cliuaula Pmetra (de ob^lc^ paaaande e valor teul
cortralade m Impoitancla RS&l3/)0 (orto s>0 • c0to • vmte e ónra ceaiaV

CLÁUSULA TERCE3RA: Permanacem loakaradaa aa demt» clAuaulia e cendiçCM
Mcipuladaa nocortraio original. • nlo aharada» porcaie iraananaita

E, pafê validade do que pela»paitee fà pactuado, fgmoue
eeU uiitnsiwido«ndu4i VMsda ̂ ualtewfivmx

MARJDN FERNANDO KUHN

Prrfeho Munlrípel

ILTON GUNZEL

UtonGuiue]

OLDECrRCAMPCS

CL/RGji*6Ck5.397-7/PR
LUIZCARIAS BONi

Ca/RCfi>aMd70>l/PR

MUNÍOPIO DE PLASAL70
CSPÍN* ?6.4eOM2Win-16

Praja São fmntíua de Ase^a, UfiJ - CCF: as,7504J00
planaUo9rtin<xomM

Fone: <046) - Fax: (44) 355Mm

PLANALTO - PARANA

FRIMEIKU T liKMO ADmvO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTtaOS UA
AGRICULTURA FAMIUAR PARA A AUMENTAÇAO ESCOUR N*
KK^SOU DISPENSA N' ISI/ZOU CELEBRADO ENTRE O
fcíUííICIPIO DE PLANALTO E IRENE FLUTA SOKAU

A<« vete a divo dia» do rrka de outubro de ano de deia

miS e trva. O MUNIOPIO DS> PLANALTO, rwsae ata tvprwitedo prk> a^u
Prefeita Sr. MARLÜN FERNANDO KUHN e IRENE PLUTA SOKAL rr»e mo
ttpTteentado por ai>a Adidruatradorá 5r^ IHENL PtUTA SOKAL r—eivem cm
ccenum acordo aditar e Cenimo Adminiesrativo de Aqukiçao de Olnetoa
Aiimcntkiea da AgrlruJiura PamIUar pare AJjmertaç/ú £&coÍ«r n' 109/20)3. ílixnado
eitre • parte* em data da 06 de Junho da 2Õ13, cujo cbjeto dcala vontralaçèo 6 *
a^itíçio de CÊNERC6 AUMKNTlCtCÔ DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
AUMENTAÇAO ESCOIAR. para *Iurm d* rede de cducacin bislcc páblica. m
aeguíree» tcrmoa:

CLAusULA PRIMEIRA: Bmrlnud.6<múluo arocdamn aa pajirc. fira arraadd*
a quauidade «o* uana (onaiaRM na cifiuaula pnmrira (do obfctn do rowalo),
tBalizaode a Oípcninda da RS 1.153.20 (um mil e re»o c etfiquenl* e tida raaia e
Vtftte cerdavoa). cwdwrm plmllha damceWabva ̂ as«e, penirwec ao CoMrAo
AlmiiibiKJvo d* Aquiabcdo d» OFnms Abmeinicioa da Agnrultur* F«nlSi*r para
AbcneiU^to Eacd«' )09/2in3. celabrado entre m paiiMem 06/06/2013. tendo
cano onpote o valer de RS A6l5iX (quatro md e aesonvea r quenae (vawj,
paaaande o efc^ele tcdal cceUrcUdrv no vaiar de HS 5768.20 (cbvo naJ a *fltc««<oa e
UL jjiiia * otto rva» e vim» ceiU^ruai a t(*ec do diapeete no tft. tf, 5 1* da l.ri rf.

Item Nomedo produto Quani Uald. fraco Unh. ^reo total

01 dAdÍBCa lunpa•dfKaaCaiU 22S KC IA 371Í;

02 laUiá [>cea 330 KG 131 32Sa

03 tanma FnM 125 KC 145 2310!

04 Wnana Mma 125 KC 1.7 21L5(

09 'ukai 12 KG 1.10

VALOR TOTAL 1JSL2Í

CLÁUSULA 5ECUNDA Fka aharada a GiiTsiila Sexta, mn vvtud* do o^i6»miu
•CO ittn* ceciatdita na ClkMia Prwera (de pM>a>^o o valor tc4aJ
fecadiatado eatrnpovtSma R$&7tf 2ü (emcomUr afAift niie iiamaiiHaaoOorea» e
votterwrtavoa^
CLÁUSULA TERCBAA: PaancMcaDi inaJieradaa aa dm«i dliwilaa e <und<âca
Mt^ulada» no eeivrate engináL enlo abonda»pereate loetfunarao.

E. par*validado do qu* pela* parta» íoí panuartn, ltnna<ao
ema sfiAruEMntoatn dua» via» dt Igual tsora lenM

MARLON FERNANDO KUHN

PrcFeho Munldpal

OLDECIRCAMPCS

CL/BC ii»fiA45397.7/PR
LU1ZCARUSB0NI

CL/RGrP 3M67>l/PR

MUNiC/P/O DE PLANi4í.70

QsfP/N" 76.d60.SWW-16
Profo 5do rrancito de Aisis. 1583 - CEP: 8S.750-000

e-mait:pínnaíto9ff<nexom.br
for»; (046) 3555^100 - Ftu: <46) 3555-8202

PL-UJALTO - PARAN/t

PRIMEIRO TtRMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE AQUISIÇÃO DE GÍNEROS .LUMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA fAMILIAR PARA A AUMENTAÇAO ESCOLAR N*
UVZ0I3. DISPENSA N' 021/2014 CELEBRADO EJÍTRE O
MUNICÍPIO DE PLANAITO ENERI DA SaVA.

Ae» ViTde a cirvo dia» do md» de oviubro do ano de do»

mil e ire», O MUNICIPIU DE PLANALTU, ne*!* ato ivprtseniado pelo »ev
Pr^jlr^ Sr. MARION FERNANDO KUHN e NZRl DA SILVA, r^a ato

lepreentado por «eu AdmliuttraJor Sr, NKRI DA SILVA, reaolvwn rti romum
acordo odflor o Conlrdo Admmklralivo de Aqusiçfto de Odnem ALmcrelclo» da
Agricultura Familiar para Albnenleçtf Eacelar rP 111/2013, firmado cntrr aa parte»
ern dita d» (16 d* juctho da 2013, ct^o objeto deata contralaçAo 4 a aquIalçAo de
GÊNSR05 AUMENTiaOS DA AGRICULTURA FA.VULLAK PARA
ALIMENIAÇAO ESCOLAK. par* aluno» da rede de educaçle b4alra pubÜCA no»
•eguírte» tenzioêL

CIÃUSULA PRJMEIRA: Em wtuda de müeuo ac^aenir* aa partca, fíra ecreactda
a quaraüede ao Item «orvtarte aa diucula priitieira (do obfrfo do contrato),
ictilaando* tepcatinciade KS3SMlO(irettfio»eooqueitia«o(io real»), conCnme
pinflb» dcmoratTkiva »h»iiO> pertinaree ao Contrato Admiolitrvtivo da AquinçAo
de G&terc» AlBieiaJcioa da AgrmJiura Pacúliar pare AlimeniacSo EamJar r^
111/2013. celebrado enln aa pana» mn Cd/06/2013. lendo ticano importa o valor de
RS lA^LOO (um mil e quacnocenUia o irtide e quatro rea»), ptaaando o objaeo tctal
ccraauda no valor de RS 1.792,(n (um mil e «aecertco « rtovenla • doi» reata), a

Item Nome do produto Qnant Uold. *(rco UnH.iPrecu total
01 Ulaceanpa 230 UN I,iq 275,01

02 iqmiho a ÜN i/xJ aa
VALOR TOTAl. \  SÁOI

CLÁUSULA SEGUNDA; Fica alterada * ClàusuUSeo» em virtude do aeidaebrw bd
iten corolanle naCUu»alaPncnecra(do objeto), paeaandoo vahrlotai contciiado na
avporiineia RS1.^2.00 (um mlleaetaasntcoe novena e de» na»).

CLÁUSULA TIRCEIIIA; Pannafwecm inaJteradaa aodnnaia eUtsuUa • condiffiea
eabpuladaa ro rantreto an|m*l e nle ahorodaa poraM íratnsmaUo.

E« pvi validade doquepel» parto ía pactuado, íirmooe
«ata IcBtnuiieJttu «t dua»>ta» de igual leure fenn^

MARION FERNANDO KUHN

Pndrfto Municipal

NERJ DA SILVA

N«l(biS»ea

CCDEORCAMPCe

CL/RC n*6(>tf397-7/FR
LUJZCARLC680N1

CL/RC A« 3895670-1/PR

AfUNiaPÍO DE PIANALTO
CNP/N> 7&4«.S6tWM6

Prafo Jiio FmtíKo ie ISU - CEP; 81730.000
e-ma<t:ptaiiãltoüriiruxüm.br

Fone; <m 35554100 - Fax: Í4S> 39554I0I

PLANALTO - PARANÁ J

PRIMEIRO TERMO ACmVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICUirURA FAMILIAR PAR^ A AUMENTAÇAO ESCOLAR N'
11^014 DISPENSA N' 02V2IM4 CELEBRADO IWTRF O

MUNICÍPIO DE PLANALTO E NOILI FATIMA KERKIIOFT.

Aa« vmle e onco dua do mè» de outubro óo ano de doa

mil e tmc. O hfUNlCIPlO t>[. PlANALFO. neste ato representado pelo »eu
Prefeita Sr. MARLON FFRNANDO KUHN e NOIU FATIMA KFRKHOTF. nme

ato reprwCida por aua Admlnialredcr» Sra. ?^3lLí FATIMA KKKKHOFF,
resolvem em comum acordo adilar o (^ruroto Adrrunfslralivo da Aquiuçbo de
Céneroa AUmeniklo» de Agiicubuni Faoulíar p4nAliineni^*Ao Eacoliir if 112/^^3,
fumado ertre a» pajto* ssn data dc 06 de]utihode 2(713, c\^ ob}cio dst* Reuralav»)
é a aquilo da GÊNEROS ALIMENTÍOCS DA ACRiaiLTURA FAMIUAR PARA
AUMKNTAÇAO &SCOLAR, para aIuM* da rade de tf ucaçlD biaica píibbca, no»
seguinte» iatmoa;

CLÁUSULA FRlMklRA; Em virtude demútuo ecctfo enU» m putm fica acraeddt
a quartidade ao nem ctMane na diuaula pnmeire (do obfne Jo eontrko),
icsaluaRdo * cmpcaiárwaa de KS IJOCJXI (uzn ml e dutenlo» rea»X confoRne
pUnüha decnmtrtfva abaixa pertlnerte tf Contraio Admirftsuattvo de AqwMÇtf
de Gènen» AlonerÉlcc» da .Agtvultur* FcrdÜer par» AhmenuçSo Eicolar rf
112/2013, celebrado enlre a» parta on 06/06/2013, tendo nano importe o valor de
RS 4800Á)0 (quatro mil e oikoeertf» reais), paaaando o ot^o total conlrktfa no
valor de RS 6JXDXC (aeia aul ita»), a teor do diapoBo no «n. 69. § U da Lui tf.

Item Nomedo produto OuaAt Unld.

1

1

Prwo total

01 loWheCaseira 150 UN 8X1 }.ma

VALORTOTAL

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aHarala a aiuHilt Sagunda (do vabí), em vinud.
do Kicaomo ao iion conatansa na CUuKla Pránetra (do ob),toL fMaando o vaka
leda] ccecratadocia imp(«UACuRS6;CDCL0D{Kiamil mta).

CLAUSUIA TERCEIRA: PoRnarvcein iralwndia aa damala diuauLia a condqOe»
aatipuladaa no ccMiato onglnaL a nis ilmdai poraAlrBtn«n*M&

4 pari validade doqvepeltfpartiati pactuado, (IrmiMC
ada Érarrumanloamduaaviia da lavalleora lonna.

MARION FERNANDO KUHN

PrtTelto Municipal

NOIU PADMAKERKHOFF

NocllFatiinaKarUian

CLDEORCAMPCB

CL/!«:n*t04539?-7/PR
LUIZCARLCe BOM

CL/KG tf a8«.67IH/PR

MUNtaPiO DE PLANALTO

CNP/N» 76.469.2&WW1-HÍ
Prapa SPn Fronelrea tU Ault. 1SS3 - CFP: 85.790400

(•mati: phnelee<6f«ntxombr
Fow. (046)35.5.54100 -Fai;(46).15.554101

PLANAI.TO - PARANA

PRIMFJRO ITRMO ADriTVÜ AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS UA
AGRICULTURA FARUUAR PARA A ALIMENTAÇÃO IISCOLEK N'
113^2014 DISPENSA N' OZI/ZOU CELEBRADO ENTRE O
MUNICÍPIO DE PLANALTO E PEDRO ALBINO RH! ER.

Aea >*inle e catM diaa do ml» da outubro do ano de do»

avU « tret», O MUNICTPIO DE PLANALTO, neste ato reprewnitfo pelo mu
Prefeito,$£ MARLON FERNANDO KUHN e PEDRO ALBINO RÍTTER, naMa ato
raprasentado per mu AdmiruMrtf ur Sr. PEDRO ALBINO RITTER. maolvom om
ccsnum «corda tfffar o Canlr»o Adminlctr»ivô de Aquialçtf de Cenaro»
Abnwnctcic* da Agnculiura Pamlltar pea AUmeieefioEacuUr n* 113/3013, fumado
entre a» paria» em dota de 06 de junho de 2013. ciqo objeto d«»(a cunlr»«çfto 4 a
aquisiçtf de GÊNEROS ALIMENTlCICB DA AGRICULTURA FAMILUR PARA
AUMENTAÇAO escolar, para alunaa da rede de adueaçâo bialra pública, nn*
seguintes termcn:

CLAUSULA PKIMEiR^V Km virtude de mUluo arordo entre a» parte*. fica a«Tefkclda
a quaTTbdade ao» Bar» ccrtstania na çUuaula primeira (do cbjeto do uvntr»o),
KSahxando a irnportinfia d« RS 626,35 (aetaerao» * vmte e m» ma»), ronfomie
planilha doiuaetrtfva abaiaa partineiS» M QmSr»a Admirl«railvu de Aqul»C^
de Ctoera» Ahmentlcio» d» Agncvltura Famdiar pve AlonerStftf Eaeolar rt*
113/2013-, celfbrado arsev m parta on 06/06/ 2013-, tendo como impon» o valer de
RS L780,00 (dcá» mil a «Meeenu» • ortcna raa»). paaaatfo o objeto teta! oontreiado.
no valorde RS Ü-4W|?9 (irda mil e qukrocente» e seta reai» evinte e ntve renlj vra).»

ItRD Nome do produto OuanI Urüd. freceUnlL Preto (Dia

01 4andio(alnrq>a* dati^ailii ZZ3 KG 37ia

02 dllhnVttde 150 KG 1,70 396/7

03 'tfmi r3 KG 1,10 t*2

VALOR TOTAL

CLÁUSULA SEGUNDA: Pica aliemla a CUueuIa Sexu, em virtude do «crfaeimn
áfls Her» conetam# na CUuaut» PrWietra (do objeto), paaaando o valor total
contraltfo nasnpcwttfcia RS 1406,23 (bdemile quarrocenlo* ertrro rva»e vinte r
•exa cei»ava^

CLÁUSULA TIRCBRA: Permaneecm inaltertfa* a» dcuiB cUwuU» e condiçda
ekipulada» no cucürito onglnaL r ntf abertfas por ale inslJiBneftOk

E. para vdidtf e do que pda» parte» foi pactuado, firma x'
nteáftstrtonaaocmduaB via» de igual teore fcém^

MARION FFRNANDO KUHN

Prc^dto Munkípa]

PEUKO ALBINO RTÍTER

Pedro Albino RllKer

OLDEGRCAMPCS

C.L/HO rPá0tfd97.7/PR
LUIZ CARLC6 BOM

CL/KG n* affiO)67GI /PR



PUBLICAÇÕES LEGAIS QíIl^ííES O Trombeta
Capanema. 01 de itovembro de 2013 06

MUNiaPIO DC PLANALTO
L-NPIN' %M?J26V00I-1S

PrafaUa Fntáuo it Anis, ISU - CEP: KTülMIDD

s-máll:pljinalMrU»exom.ir
Fmc; (M6) - Fe: U6) ISS^Oi

PLANALTO . PABANÁ

PRIMErao TERMO ADUrVO AO CX)fTIRATO ADMtNISTRATTVC
DE AQÜTSrÇAO DE GÍNEROS ALIMEPÍTlCIOS DA
AGRICULTURA FAMIUAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR N'
U^ÍOIA DISPENSA N' Wl/MU, CELEBR-LÜO ENTRE O
município DE PLANALTO E ZILNUR ANTONlO NASZENIAK.

Aos viíttij c cuvD dias do stês de oulubro do ano d? dob
BiiJ e tre^ O MUNIOPtO D& PLVMALTOf ncsit «to rtprcMidado pelo eou
PrefeitCk Sr. MARLUN ILXNANüU KUHN • ZILMAR ANIONIO NASZENIAK,
MUr io por MU i\dniinislrKlor Sr. ZILMAR ANTÜNIO
NASZEMAK. mctvon «m cartum icocdo adiUr o Ccmlrilo Adcsmètriers de
Ai^túsicio dv Gèneras Aliswtkic* de A^cuhure FentdUr pen Alinwríeçéo
EecDier if 114/2013, firmado erara et panaa cm dale da 06 dejuolo da 2D11I cujo
objeto desU cmcdcclo i • «jUBitAo de CEN'E]tC6 AUMENTfaCS OA
AGRICULTUKA FALUUAK PARA AUMENTACÃO ESCOLAR, ocrc china da
redede cdiKa(iobáKj púbbcA noi itguinM Icisuk

CLAUSDLAPRIMEIRA; Em virtude dcmOtuo acordo entre es partes, Bcaertaddi
a quantidade ace dam omslarie na dfasula primcitc (do cbjeto do contuo),
tctahando a knpaisirela de R$ 1AÉ3,7S (lon ndl c qiutrxcnce c seaKiac e três
reala eaelenli e riiKO certavn), confcrme ptaiulha demcatstniiTi etiia prtUnanIe
ao Camelo Admiiútrisivo de Aquisiclo de CétBia Alanmlkica da A^ultura
Faniliar para AlimeRU(io Eacoúr n* 134/2013, celebrado eiSre la partes em
06/16/201% tendo cceito importe o valor de RS %ffiâ,00 (di^ mil e odccentos e
rimpienii e cato reais), paaaimio o oljeto ioul conlrilado, rto de RS 7J2230
(eete mil «trezentos e vinle e dois retls < cinqüenta cciuavos), a teor do dispcoto no

ItemI Nome do orodutn Ooint Unld. Preto UnttJ Preto toul 1
01 ^laxiba 125 KC 129 15629

02 tOpdhc O KG I/n

CO WÍKt 2» liND Ufj 275Jxl
04 fCroPors 7S KG IAl( ICE/Icl
C6 75 KG aW Loú
C6 iToaiA 2in KG lAlj 3ailiq
07 lAbobreilu 37 KG LDq n/q

CS M«bBtí4 150 KG UM i2un

09 Mdio 50 KG 229 110/1^
VALORÍOTAL 1 UilTsi

CLAdSULASECUNDA- Fare ihemla a CUvsuU Sou. cot vutude do acitscsno
aca Itens cmotimle lu CUusoia Pranetrs ido objetol, oasaando c valor total

cmtr^o na importanda RS 2322J0 (sele mil e treisrdos e viole e dois lets e
cinqueidacertavosL

CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem InaltemiUs as dsnais dlusulas e C0Rdi;des
estlpidadas nocontraio original e n>o aKeredes poreaie Instrtoncrea

£, para validade do que peiaa partes fc« psctuado, lirmaee
esreirtslTtimentoon üuss vias de Igual teire forma

MAIIÜLIN FERNANDO KUHN

PtideHo Municipal

ZILMAR ANTONIÜ NASZENIAK

Ziloar Anicatio Naszoilak

OLDEORCAMPOS

Cl/RGn*6J)U397-7/PR
LUIZCARLOS BON!

C.l/RCn'3S95.£U]/ni

RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSA N* 047/10»

O UliNICIFIO DE PLANALTO, com base no ait 24, inciso D da Lti
S.666/93. e suai alvngdes poalenoi», dlspeiua dt lidUfia a despesa abaizo
especifícada.
OBJETO; Aqmsiçio dc fnrnçio em carpet, destinada a Seoetirii <fe Admioúlraqio,
desie Mimic^io de Planatio.
EMPRESA' Leonice Simoa

QUANTID.ADE: 300 (trezefflos nelm}
VALOR: RS 5.KO.OO (cinco mil c cem rtaii).
DATA30deciutifaode20I3

MARLON FF.R.VANDO KUHN

FVefeilo Mimicipa!

RESUI,TADO DE DISPENSA

DISPENSA iVtmOD

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base w jit 24, maso II da Lei
8.6ã6,'93, e sus alls^ pottertofu. dispenu de lidtaçSo 3 de^ abairo

OBJETO; Aquisifio de raleriaii eldUicM, dcslioadix a Seoctaria de Obras e
Savi(C6 UftffiK», deste Slmik^io de Plaoilio.
BIPRESA Neko J. Matler & Cia Uda.

VALOR: RS 3.0?6,S0 (trs mil e seieiRa e seis reais e diesla cenians^
D.ATA; 30 de outubro dc 2013

MARLON FER.V.ANOOKÜHN

fídèilo Mnicipal

RESULTADO DE DISPENSA

DlSP{»SA.Vt4»W

O município de planalto, com tase do sit 24, inciso II à Lei
S.(í66'93, e suas alleraçòes posieiiores, disposa de licitaç» a despesa abaixo
e^icada.
OBJETO; Conlral^ào de empesa espetiaiizada vismío à presUçlo de serviços e
rcanecioiailo de peças pan conserto do veículo ambulância defesa cinl, placa .ALT

deste Município de Plaiiallo.
EMPRESA: üomir .Adriano Red

V.ALOR: RS 1.668,00 (um md e seisonlos e sessetdae oito teas).
DATA;31i!e(SÉibw(íe201J

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Mmicipal

Município de Planalto
Praça Sio Francisco de Assis, 1583
83.750^ - Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N» 201/2013

DISPENSA DE LICITAÇAON'049/2013

□ATA DA ASSINAT11R.A; 30 dc omièro de 2013
CONTRATANTE: Município dc Planalto
CONTRATAD.A: Liomar Adriano Rcch
OBJETO: CoRtniIaçio de empresa especializada visando à prestaçio de
serviços e fcraecimemo de peças para cooserio do veiculo Ambulância
Defesa Civil, placa ALT 5823, destinada ao desenvolvámento de açSes
executadas pela Secretaria de Saúde deste Município de Hanallo.
V.ALOR TOTAL: RS I.668L00 (um mil c seiscenlos e sessenta e oho
reais).
PRAZO DE EXECI.'çAO: 15 dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA 30/11/2013.

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

Município de Planaho
Praça Sio Francisco de Assis, 1583.

85.750-000 • Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N° 20a'20I3
CONVITE N» 037/^13

DATA DA ASSINATURA: 28 de outubro de 2013
CONTRATANTE: Município de Planaho
CONTRATADA Assodaçào de Proteção e Amparo ao Defkienle
Físico e ao Idoso Carente - APADEFIC.
OBJETO: Contrataçio dc pessoa jurídica para a aquisiçio abrigamento
institudonal, cm regtmc dc inlcmalo, para idosos e ou defidentcs
físico/mentais deste Município do Planalto.
VALOR TOTAL: RS28.8(KI.OO (vinte e oito mil«oilocenlos reais),
PRAZO DE V1ÜÊNCIA:31/10/2Ü14.

MARLON FERN.4ND0 KUHN
Prefeito Municipal

HOMOLOC.4Ç:ÁO E ato .ADJliDiaiÓRIO
CON\mVG31/20I3

município de PLAjN.ALTO, com base na Lei Fedenl 8,666'93, faz

referente edital (XJNVflE N® 037/2013 de acordo com o éaixo descrito:
OBJETO: CratralâçSo de empresa especializada, para prestação de serviços de
abrigamento institucional, em r^e de intemato, para idcsos e ou deficientes
fisico/mentais, encaninbados pelo Muniapio de Planalto.
Esfresa Associação de Proteção e!
V.4oR TOTAL: RJ 21800,00 (vinte e oito mil e «tocaios reais).
DAT.A:28deoitD[iroíie2013

MARIi)NFERNA.NDOKURN
Prefeito Municipai

Tr^eítttra MwiicyfoC
C^yKtnema

oaewgTo M*

Exon^f*. A p94idD. a Swihârfla MARISA PtOHLRR.

LINDAMIR MARIA Oê LARA DEMAROIN, PraMia MufiMpat O» Capanema.
Estado do ParanA. ne use da sua» etrtbuiçôss

CONSIDERANDO o psdido oretocelsOe sob n* 02.020

RBAQLVP

An. 1* • ExensrsT, s padide, s Sanhema MARfftA PICHLER. do oareo afativo
d« gi^anhaira Agrânerna. nomeada paio Daerete n* $2t3/30l2, de dis 13 ds
afleste de 2012, de Grupe Ocupaoensi 07 - Aerteultura
Art 2** O presente Decreto entrarA em vigor n» aata dA «ua pubücsclo,
revegedss es qiApeeâçftai em centrA/ko.
Gabirsta da Prefeita Munidpal de Capanema. Estado de Pararvb, aoe 31 dias
do más de outubro de 2013.

Trefèitura Mitnícipaí
dk C^tanenuL

DecRgTOwsgaaaTOis

Swinoia ROSEMARI TBRCZINHA

LINDAMIR MARIA Dg LARA OENARDIN, PrafvCa Miniaptl 9S Cvano
Evtade de Para n A no uso de suas stribu<6de («géis

RBaOLVB

Art. 1» • Exonerar, s pedrdo. a Senhora ROSEMARI TEREZINHA DOMANSKt,
oQupenta de cargo em «orrdssAe da Dfecore do Departsmante da Turtamo,
rwnesda pelo Decrete n* S311/2012, do dtt 02 delsmtro de 2013. do Grupo
Ocupeelonal 07 - SupervtsAo e Adrrwntsroçfto Supenor.
Art. 2** O presente Decreto entrar» em vbger na data de ava puMeaçAo.
revogadas a« Orspoalçdes em contrário.
Osbinete de Pretefta Muru^pa! de Capenema. Catado do ParanA. aoe 31 d«a
do rr^ de outubro de 2013

Prefeitura Municipaf
de Cc^anema

PRe^srruRA municipal decapaneka
SECRETARIA OC ADMINISTRAÇAC

CAPANEMA - PR

EDITAL OE CONVDCACAo 02

A Secretaria da AdmtnrstraçAo do Muntdpfo de Cepanema. Eatado do
Paraná, no uao de suáe sAribuiçÔee tegsla e am eumprimenlo ao que determina
« IrtstruçAo Normativa n* 71/2012, do Tribunal de Contaa do Psma. convoca
ss peaaeas abavo roLacionadas, para tomar posse junte ae Depsrtsmerto de
RecurscA Humartos. ne pcazo de 3 (sed) dias O ndo compstecimento ro praio
sstipulsdo LmpEcsfA n a pe pda dos direitos sobre a vega em qweetfte

No Cargo da AuxtUr de Serviços Oeraa:

Zftlanlta hterlA d« Jeaua ôebm
Fátima Solange Avila de Fraltea

Capsnems. 31 de outubro de 201)

Conselho Municipal de Saúde
de Capanema

EDCTAL DE CONVISCAÇto

O Conselho Munidpsl de Saúde de Capanema no
uao de auaa aOlbulçAea lagas. vem por meto deate convocar o (a) Sr.[a)
CoiBaiheiio(a) Munidpal de Saúoe e convidar Ioda a populaçiG capanamenaa
para Reunláe ominéra a ae realizar ne dia 07 de Novembro de 2013, na tato

de rauntoas da Caaa da Cutura, as 16:00 Horas.

Pauta:

1. HosiAbI Sudoeste LTOA, refcranie ao plantio:

2. PactuaçiodosIndIcaUvosdeaaúda:

3. Mobilização contra a dengue, prattaçAo da contas
pala Secretaria Municq»! de Saúde das açdes a
serviços de vigláncia no combsia a dengue,

4. Uberaçáo de recurso pelo Ministérto da Saúda para
Imptantaçáo de um CAPS am Capanema:

5. Im^emontaçâo da ficha da rtotíficaçie da vIolénclB
domestica, sexual a outraavloiéiKiaa intarpesaoaise
autoprovocadaa nos serviços da saúde mental;

6. Denúncias e Redamaçbes:

7. ORctos recebidos a enviados;

B. Assuntos Gerais:

Cap*narrB,31deOiAbrode2013. Amndostmanls,

JonaslAMar
Prasldenle do Consetio Municipal de Saúde de Capanema



município de planalto
CNPJN*" 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mai h planalto© rline. conu br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR N"
108/2013, DISPENSA N° 021/2013, CELEBRADO ENTRE O
município de planalto e ilton gunzel.

Aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano de dois

mil e treze, O MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu
Prefeito, Sr. MARLON FERNANDO KUHN e ILTON GUNZEL, neste ato
representada por seu Administrador Sr. ILTON GUNZEL, resolvem em comum
acordo aditar o Contrato Administrativo de Aquisição de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar n" 108/2013, firmado entre as partes
em data de 06 de junho de 2013, cujo objeto desta contratação é a aquisição de
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, nos
seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude de mútuo acordo entre as partes, fica acrescida
a quantidade aos itens constante na cláusula primeira (do objeto do contrato),
totalizando a importância de R$ 1.625,00 (um mil e seiscentos e vinte e cinco reais),
conforme planüha demonstrativa abaixo, pertinente ao Contrato Administrativo de
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar n'^ 108/2013, celebrado entre as partes em 06/06/2013, tendo como importe o
valor de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), passando o objeto total contratado,
no valor de R$ 8.125,00 (oito mü e cento e vinte e cinco reais), a teor do disposto no
art. 65, § 1" da Lei n". 8.666/93.

Item Nome do produto Quant Unid. Preço Unít. Preço total

01 Macarrão caseiro com ovos 300 KG 4,50 1.350,00

02 Ovos 100 DZ 2,75 275,00

VALOR 1rOTAL 1.625,00

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Sexta, em virtude do acréscimo
aos itens constante na Cláusula Primeúa (do objeto), passando o valor total
contratado na importância R$ 8.125,00 (oito mil e cento e vinte e dnco reais).

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.



IUíaÍT?

município de planalto
CNPJN'' 76.460,52^0001-16

Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Forte: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

ILTON-GUN2EL

Ilton Gunzel

Testemunlias:

(^ECm C/MPOS
:<1/RG n" 6.045.397-7/PR

O
LUIZ

C.L/RG,
?ARLOSBONI

i°3.895.670-l/PR



Diário Oficial dos Municípios
= do Sudoeste do Paraná - DIOEMS =:

Sed»felr3,01 de Novembro de 2013 insUturdo pela Resolução OOl de 04 de Outubro de

O Prefato do Mjnidplo de Pinhal de São Bento, Estado do Paraná, com base na
Lei Federal 8.666/93 e legislação complementar, toma público extrato de Contrata

PARTES: Município de Pinhal de Sâo Bento-PR e a empresa ROSANE DIETZMANN
FROES-ME.

ESPÉCIE: Coríraton® 60/2013-CartaConvlten® 20/2013.
OBJETO: Aquisição de material de expediente para ser utilizado por diversos setores da
municipalidade.
PRAZO 12 (doze)meses.
VALOR TOTAL. 79.874.30 (Setenta e Nove Ml), Oitocentos e Setenta e Quatro Reais
e Trinta Cerrtavos).
FORMA DE PAG/Vi4ENTO. 30 dlasapós aemtssãoda nota fiscal.
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

C91B tía despifs FiroDnil prcQramálica Fofttt dftr«cmo a despia

C0.00204122.0*012-008 900 3390 30.00.00

1180 00 09212301.12012021 1CQ 3.390.30.00.01

2170 00.00210 301 10012042 303 3 3 9030 00 00

DATA DAASSINATURA: 01/11/2013.

FORO: Ccmarca de Ampére-PR.
Argeu Antcvrlo Geittenes - Prefeito Municipal

2011 Anoll-Ediçãc»N*M65 Páo[na80/210

PRJR/EIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMNISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA RAMLIAR PARA A ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR N® 106/2013, DISPENSA N° 021/^13, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO

DE PLANALTO E ILTCM GUNZEL.

Aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e treze. O MUNICÍPIO DE

PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito. Sr. MARLON FERNANDO KUHN
e ILTON GUNZEL. neste ato represenlada por seu Achilnlslrador Sr. ILTON GUNZEL
resolvem em comum acwdo adlta* o Contrato Administrativo de Aquisição de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escdar n® 103/2013, Armado ̂ tre
as partes em data de 06de junho de 2013, cujo objeto desta contratação é a aquisição
de GÊNEROS AUMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA AUMENTAÇÃO
ESCOLAR, pata alunos da rede de educação básica pública nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude de mútuo acordo entre as parles, fica acrescida a
quantidade aos itens constante na cláusula primeira (do objeto do contrato), totalizando a
Importância de R$ 1.625,03 (um mil e seiscentos e vinte e cinco reais), conforme pianilte
demonstrativa abaixo, pertinente ao Contrato Administrativo de Aquisição de Gêneros
Alimentícios da AgriciJtura Familiar para Alimentação Escolar rC 108/2013. celebrado
entre as partes em 06/06/2013, tendo como Importe o valor de RS 6.500.00 (seis mil e
quinhentos reais), passando o objeto total contratado, no valor de R$ 8.125.00 (oito mil e
cento e vinte eclnco rrals), a teor do disposto noart. 65. §1®da Lei n®. 8.666/93.

PLANALTO

PRErerruRA

'OMOLOQAÇÃO E ATO ADJUDICATÒRiO
p»ONVITE N® 037/2013

MUNIcmo DE PLANALTO, com basenaLeI Federal 8 666/93, fazsaber aos Interessados

que realtzoü abertura de documentos e propostas de preços referente edita! CONVITE N®
037/2013 de acordo com o abaixo descrito:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
abrigamerto institucional, em regime de intemato, paa idosos e ou deficierrtes fsico/
mentais, encaminhados pelo Município de Planalto.
EmpresaAssociação de Proteção e Amparo ao Deficiente Físico e ao Idoso Carente.
VALOR TOTAL: RS 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais).
DATA: 28 de outubro de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipâ
;í-=-3i3

RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSA N* 049/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com Pase no art. 24. inciso II da Lei 8.666/93, e suas
alterações posteriores, dispensa de iictâçãoadespesaabaíxoespecificada.
OBJETO. Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços e
tomecímento de peças para conserto do veículo ambulância delesa civil, placa ALT 5823,
destinada ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretana de Saúde deste
Município de Planâto.
EMPRESA: UomarAdriano Rech.

VALOR: RS 1.668,00 (um mil e seiscentos e sessenta e oito reais)
DATA: 31 de outubro de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipa

^SULTADO DE DISPENSA
DISPENSA N® 048/2013

O município DE PLANALTO, com base no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, e suas
atter^Ões pcsteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO: Aquisição de materiais elétricos, destinados a Secretaria de Obras e Serviços
Urbanos, deste Murfcípio de Planalto.
EMPRESA: Neion J. Matter& Cia üda..

VALOR: RS 3.076,80 (três mil e setenta e seis reais e oítenb centros).
DATA: 30 de outubro de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Munlclpâ

RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSA N* 047/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base no art. 24. inciso II da Lei 8.BBBIQ3, e suas
alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada
OBJETO: Aquisição de forração em carpã. destinada a Secreta de Administração,
deste Município de Planalto.
EMPRESA' Leonice SImon.

QUANTIDADE: 300 (trezentos metros)
VALOR; RS 5.100,00 (ctnco mil e cem reais).
DATA: 30 de outubro de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipd
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CLÁUSULA SEGUNDA: Fica âferada a Cláusula Sexta, em virtude do acrèscbno aos
itens constante na Cláusiáa Primeira (do objeto), passando o valor total coilratado na
Importância RS B. 125,00 (oito mil e cento e vinte e cinco reais).
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem Inalteradas as demais cláusiJas e condições
estipuladas no cbntraK) orignal, e não alteradas por este instrumento.
E, para validade do que pelas parles fi» pactuado, firma-se este instrumento em ctjas vias
de igual teore forma.
MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal
ILTON GUNZEL - lltonGunzeI

Testemunhas:

OLDECIR CAMPOS

CJ./RG n® 6.045.397-7/PR

LUIZ CARLOS BONI

CIjTRG n® 3 895 670-1/PR

PRJfi/EIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMNISTTTATÍVO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA BVMLIAR PARA A ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR N® 109/2013, DISPENSA N® 021/2013, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO

DE PLANALTO E IRENE PLUIA SOKAL

Aos vinte e cinco das do mês de outíjbro do ano de dois mil e treze. O MUNICÍPIO

DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito. Sr. MARLON FERNANDO
KUHN e IRENE PLUTA SOKAL neste ato represerUado por sua Administradora Sra
IRENE PLUTA SOKAL. resolvem em comum acordo adrtar o Contraio Administrativo de
Aqiislção de Gêneros Alimentícios da Agncuitura Familiar para Alimentação Escolar n®
109/2013, firmado entre as partes em data de 06 de junho de 2013, cujo objeto desta
contratação é a aquisição de GÊNEROS AUMENTÍCIOS DAAGRICULTURA FAMIUAR
PARA AUMENTAÇÃO ESCOLAR, para aiunos da rede de educação tjásica púbitca, nos
seguintes termos:
CLAUSULA PRIMEIRA Em virtude de mútuo acordo entre as partes, fica acrescida a
quanfidade aos Itens constante na cláusida primeira (do objeto do contrato), totalizando
a Importância de RS 1.153.20 (um mfl e cento e cinqüenta e três reais e vinte centavos),
conforme ptanrlha demonstralrva abaixo, pertineite ao Contrato Administrativo de
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar n®
109/2013. celebrado entre as partes em 06/06/2013, tendo como Importe o valor de RS
4.615,00 (quatro ml! e seiscentos e quinze reais), passando o objeto total contratado, no
valor de RS 5.768.20 (cinco mil e setecentos e sessenta e oito reais e vinte centavos), a
teor do disposto no art. 65. § 1® da Lei n®. 8.666/93
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CLÁUSULASEGUNDA; Rca alterada a Cláusula Sexta, em virtude do
acréscimo aos Itens constante na Cláusula primeira (do objeto), passando o valor total
contratado na Importância RS 5.76820 (cinco mil e setecentos e sessenta e oito reais e
vinte certavos).
CLÁUSULA TERCEIRA Permanecem Inalteradas as demais ciáusiías e condições
estipuladas no contrato originai, e não alteradas por este Instrumento.
E. para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este instrumento em duas vias
de Igual teore forma.
MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Mimlcipal
IRENEPLUTASOKAL -IrenePíutaSoka
Teslemifihas;

OLDECIR CAMPOS

CJ.«G n®6.045.397-7PR
LUIZ CARLOS 60N1

C.IJRG n® 3.895.670.1/PR
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município de planalto
CNPIN' 76A60.526/0001'16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.co7n.br

Fofie: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PABANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR N°
109/2013, DISPENSA N" 021/2013, CELEBRADO ENTRE O
município de planalto E IRENE PLUTA SOKAL.

Aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano de dois

mil e ti'eze, O MUNICÍPIO DE PLANALTO^ neste ato representado pelo seu
Prefeito, Sr. MARLON FERNANDO KUHN e IRENE PLUTA SOKAL, neste ato
representado por sua Administradora Sra. IRENE PLUTA SOKAL, resolvem em
comum acordo aditar o Contrato Administrativo de Aquisição de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar n" 109/2013, firmado
enti*e as partes em data de 06 de junho de 2013, cujo objeto desta contratação é a
aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, nos
seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude de mútuo acordo entre as partes, fica acrescida
a quantidade aos itens constante na cláusula primeira (do objeto do contrato),
totalizando a importância de R$ 1.153,20 (um mü e cento e cinqüenta e três reais e
vinte centavos), conforme planilha demonstrativa abaixo, pertinente ao Contrato
Administrativo de Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar n" 109/2013, celebrado entre as partes em 06/06/2013, tendo
como importe o valor de R$ 4.615,00 (quatro mil e seiscentos e quinze reais),
passando o objeto total contratado, no valor de R$ 5.768,20 (cinco mü e setecentos e
sessenta e oito reais e vinte centavos), a teor do disposto no art. 65, § l'^ da Lei n".
8.666/93

Item Nome do produto Quant Unid. Preço Unit. Preço total

01 Mandioca liuipa e descascada 225 KG 1,65 371,25

02 Batata Doce 250 KG 1,30 325,00

03 Banana Prata 125 KG 1,85 231,25

04 Banana Maça 125 KG 1,70 212,50

05 Pokan 12 KG 1,10 13,20

VALOR TOTAL 1.153,20

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Sexta, em virtude do acréscimo
aos itens constante na Cláusula Primeira (do objeto), passando o valor total
contratado na importância R$ 5.768,20 (cinco mü e setecentos e sessenta e oito reais e
vinte centavos).



município de planalto
CNFIN"" 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-maib planalto© rline. com. br
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este insti umento em duas vias de igual teor e forma.

MARLOJ^FERNANDO KUHN
Pçefeito Municipal

Testemunhas:

IRENE PLUTA SOKAL

Irene Pluta Sokal

^DECUJCAMPOS
CÍ./RG n" 6.045.397-7/PR

LUIZ CARLOS BONI

C.L/RG f 3.895.670-1/PR
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município de planalto
CNPJN^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-ma i l: p lana lto@ rline. com. br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PAJRANÁ

■"N

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR N°
111/2013, DISPENSA N° 021/2013, CELEBRADO ENTRE O
MUNICÍPIO DE PLANALTO E NERI DA SILVA.

Aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano de dois
mü e treze, O MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu
Prefeito, Sr. MARLON FERNANDO KUHN e NERI DA SILVA, neste ato
representado por seu Administrador Sr. NERI DA SILVA, resolvem em comum
acordo aditar o Contrato Administrativo de Aquisição de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar n" 111/2013, firmado entre as partes
em data de 06 de junho de 2013, cujo objeto desta contratação é a aquisição de
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, nos
seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude de mútuo acordo entre as partes, fica acrescida
a quantidade ao item constante na cláusula primeira (do objeto do contrato),
totalizando a importância de R$ 358,00 (trezentos e cinqüenta e oito reais), conforme
planilha demonstrativa ababío, pertinente ao Contrato Administrativo de Aquisição
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar n"
111/2013, celebrado entre as partes em 06/06/2013, tendo como importe o valor de
R$ 1.434,00 (um mü e quatrocentos e trinta e quatio reais), passando o objeto total
contratado, no valor de R$ 1.792,00 (um mü e setecentos e noventa e dois reais), a

Item Nome do produto Quant Uníd. Preço Unit. Preço total
01 Alface crespa 250 UN 1,10 275,00

02 Repolho 83 UN 1,00 83,00

VALOR TOTAL 358,00

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Sexta, em virtude do acréscimo ao
item constante na Cláusula Primeira (do objeto), passando o valor total conhutado na
importância R$ 1.792,00 (um mü e setecentos e noventa e dois reais).

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instiumento em duas vias de igual teor e forma.
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município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mai l: p lana Ito @ rline. com. br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MARLOM FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

r

NERÍ DA SILVA

Neri da Silva

Testemunhas:

OI^ECIR CAMPOS

Ç^RG n" 6.045.397-7/PR
LUIZ CAmJOS BDNI

CL/RG n73.895.670-l/PR
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PRIlUEIRO TERMO ADITIVO AO CONH^ATO ADMNISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA RVMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR 111/2013, DISPENSA N« 021/2013, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO

DE PLANALTO E NERI DA SILVA.

Aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e treze, O MUNICÍPIO DE
Pl^NALTO, neste ato representado pelo seu Prelelto. Sr. MARLON FERNANDO KUHN
e NERI DA SILVA, neste ato representado por seu Administrador Sr NERI DA SILVA,
resolvem em comum acordo adtar o Contrato Administrativo de Aquisição de Gêneros
Alimentícios daA^ultura Familiar para Alimentação Escola" n' 111/2013, firmado entre
as partes em data de 06 dejunhode2013, cup objeto desta contratação é a aquisição
de GÊNEROS AUMENlICIOS DA AGraCULTURA FAMIUAR PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude de mútuo acordo entre as partes, fica acrescida a
quantidade ao item constante na cláusula primara (do objeto do contrato), totalizando
a imporlância de RS 358.00 (trezentos e cinquatta e oito reais), conforme planilha
demonstrativa ^Ixo. pertinente ao Contrato Administrativo de /Vqulslção de Gêneros
Alimentícios da /^nculiura Familiar para Alimentação Escolar n® 111/2013. celebrado
entre as partes em 06/06/2013, tendo como importe o valor de RS 1.434.00 (um mil e
quatrocentos e trinta e quatro reais), passaido o objeto total contratado, no valor de RS
1.792.00 (un mi! e setecentos e noventa e dois reais), a teor do disposto no art, 65, § 1®
da Lei n®. 8,666/93.
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CLÁUSULA SEGUNDA.' FIca alterada a Cláusula Sexta, em virtude do acréscimo ao
*em constante na Cláusula Primeira (do objeto), passando o valor total contratado na

^iportáncla RS 1 79200 (um mil e setecentos e noventa e dois reais).
CXÁUSULA TERCEIRA; Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrum^lo.
E. para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este instrumento em duas vias
de igual teor e forma.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municípâ
NERI DA SILVA

Neri da Silva

Testemunhas:

OLDECIR CAMPOS

C,I./RG n®6.045,397-7/PR

LUIZ CARLOS BONI

CI./RGn® 3.895.670-1/PR

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMNISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A AUMENTAÇÃO
ESCOLAR N® 112/2013, DISPENSA N® 021/2013, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO

DE PLANALTO E NOILI FAT1IUIA KERKHOFF.

Aos Vinte e cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e treze, O MUNICÍPIO DE
PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr, MARLON FERNANDO KUHN
e NOIU FATIMA KERKHOFF. neste ato representada por sua Administradora Sra NOIU
FATIMA KERKHOFF, resoivem em comum acordo aditar o Contrato Administrativo de

Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar n®
112/2013, firmado entre as partes em data de 06 de junho de 2013. cujo objeto desta
contratação é a aquisição de GÊNEROS AUMENtiCIOS DAAGRICULTURA F/\MILIAR
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, nos
seguintes termos:

ÁUSULA PRIMEIRA. Em virtude de mútuo acordo entre as parles, fica acrescida a
"^ifcantidade ao item constante na cláusula primeira (do objeto do contraio), totalizando a

Importância de RS 1.200.00 (um mil e duzentos reais), conforme planilha demonstrativa
at>alxo. pertinertfe ao Contrato Administrativo de Aquisição de Gêneros Alimenticlos da
A^cultura Familiar para Alimentação Escolar n® 112/2013, celebrado entre as partes em
06/0&2013, tendo como Importe o valor de RS 4.800.00 (quatro mll e oitocentos reais),
passando o objeto total contratado, no valor de RS 6.000,00 (seis mil reais), a teor do
disposto no art. 65. § i® da Lei n®. 8.666^3.241.691.00
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WilOn TOTAL 1.230.00

CI.ÁUSULASEGUNDA. Fica alterada a Cláusula Segunda (do valor), em
virtude do acréscimo ao item constante na Cláusula Primeira (do objâo), passando o
valor total contratado na importância RS 6.000,00 (seis mil reais).
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condções
estipuladas no contrato original, e não alteradas poreste ínstnjmento.
E. para validade do que pelas partes foi pactua, firma-se este instrimento em duas vias
de Igual teor e forma.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito M uniclpal
NOILI FATIMA KERKHOFF

Noell Fatima KerKhoff

Testemunhas:

OLDECIR CAMPOS

C.I7RG n® 6.045.397-7/PR

LUIZ CARLOS BONI

CJ./RGn® 3.895.670-1/PR
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PRIIVEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA RLMLIAR PARA A ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR N® 113/2013, DISPENSA N>021/2013, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO

DE PLANALTO E PEDRO ALBINO RJTTER.

Aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e treze, O MUNICÍPIO

DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito. Sr. MARLON FERNANDO
KUHN e PEDRO ALBINO RITTER, n«te ato representado por seu Administrador Sr.
PEDRO ALBINO RITTER. resotvem em comum acordo aotar o Contrato AOninistrativo
de Aquisição de Gêneros Ajlmentfclos da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar
n® 113/2013, firmado entre as partes em dala de 06 de Junho de 2013, cujo objeto desta
contratação é a aquisição de GÊNEROS AUMENlICtOS DAAGRICULTURA FAMIUAR
PARAAUMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educaçãb básica pútfiica nos
seguinies tennos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude de mútuo acordo entre as partes, fica acrescida a
quantidade aos itens constante na cláusula primeira (do objeto do contrato), totalizando
a Importância de RS 625,25 (seiscentos e vinte e seis reais), conforme planilha
demonstrativa abaixo, pertinente ao Contrato Administrativo de Aquisição de Gêneros
Alimentícios da Agrtcultm Familiar para Alímertação Escolar n® 113/2013. celebrado
entre as partes em 06/06/2)13, tendo como Importe o valor de RS 2780,00 (dois mll e
setecertios e oitenta reais), passado o objeto total contratado, no valor de RS 3.406.25
(três mil e quatrocentos e seis reais e vinte e cinco centavos), a teor do disposto no art.
65. §1®da Lei n®. 8.666/93
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CLÁUSULA SEGUNDA; Fica alterada a Cláusula Sexta, em virtude do acréscimo aos
Itens constante na Ciáusuda Primeira (do objeto), passando o valor total contratado na
importância R$3,40625 (três mll equatrocerítos e cinco reais e vinte e seis centavos)
CtÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato ori^nal. e não alteradas por este instrumento.
E. para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-ee este instriimenloemduas vias
de Igual teor e forma. MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal
PEDRO ALBINO RITTER - Pedro Albino Rltter

Testem itohas:

OLDECIR CAMPOS

CJ./RGn®6.045.397-7í»R

LUIZ CARLOS BONI

C.I./RGn®3895670-1/PR

PRIliCIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMNISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA RVMLIAR PARA A ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR N® 114/2013, DISPENSA N® 021/2013, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO
DE PLANALTO E ZILRMR ANTONIO NASZENIAK.

Aos vinte e cinco das do mês de outubro do ano de dois mll e treze. O MUNICÍPIO

DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito. Sr MARLON FERNANDO
KUHN e ZILMARANTONIO NASZENIAK, neste ato representado por seu Administrador
Sr, ZILMAR ANTONIO NASZENIAK resolvem em comin accxdo aditar o Contrato

Admlnâtrafivo de Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar n° 114/2013. firmado entre as partes em data de 06 de jurfoo de
2013, cujo objeto desta contratação é a aquisição de GÊNEROS AüMENlICIOS DA
AGRICULTURA FAMIUAR PARAAUMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de
educação básica pública, nos seguntes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA Em virtude de mútuo acordo entre as partes, fica acrescida a
quantidade aos itens crnistanle na cláusula primeira (do objâo do contrato), lotdizando a
Importância de RS 1,463,75 (um mll equatrocentos esessenta e três reais e s^entae cinco
centavos), conforme planilha demonstrativa abaixo, pertinente ao ContratoAdministrativo
de Aquisição de Gêneros Aiimenfcios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar
n® 114/2013, celebrado ertre as partes em 06X)6/2013, tendo como importe o valor de
RS 5.658,00 (cinco mil e oitocentos e cinqüenta e oito reais), passando o objeto total
contratado, no valor de RS 7.322.50 (sete mll e trezentos e vinte e dois reais e cinqüenta
centavos), a teor do disposto no art. 65. § 1® da Lei iP. 8.666/93

Item Nome do prodüB âient Uflb ftap UrÉ. Pieçaml

01 Betsri&e ■as KC 1.2 1952

32 Repoeo 63 KO 1.03 63.00

33 AlMee 250 UNO I.W 22.(30

14 Cerctee 75 KG 1.43 103DO

39 ft ócolii TS M3 xa 247Í0

30 Torrute 330 KB 1.56 33000

37 ^roürírtie 37 KD 1.00 37.00

36 MelanciB 150 M3 3.93 123J30

39 Melte 90 KO 7.20 110,00

ICALCR TOTAL

CLÁUSULA SEGUNI3A: Fica alterada a Cláusula Sexta, em virtude do acréscimo aos
itens constante na Cláusula Primeira (do objeto), passando o valor total coráratado na
Importância RS 7,322,50 (sete mll etrezentos e vinte e dois rease cinqueita centavos)
CIAUSULA TERCEIRA: Permanece inalteradas as demais cláusulas e conOções
estipuladas no contrato orl^nal, e não alteradas por este instrumento.
E. para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este insmirnento em duas vias
de igual teor e forma.
MARLON FERNANDO KUHN - Prefetlo Municipal
ZILMAR^TONIO NASZENIAK ZItmarAntonio Naszenlak

I^P Dárb Oiál Aitk«aa Eltirsnumanw com C<n£cado
Pl(3ris!CP-Bcul AmSOP-fieiodKàoOe» Munlnk»
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município de planalto
CNP/JV" 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-rnail: planalto@rline.cofn.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR N°
li:y2013, DISPENSA N® 021/2013, CELEBRADO ENTRE O
MUNICÍPIO DE PLANALTO E NOILI FATIMA KERKHOFF.

Aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano de dois

mil e treze, O MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu
Prefeito, Sr. MARLON FERNANDO KUHN e NOILI FATIMA KERKHOFF. neste
ato representada por sua Administradora Sra. NOILI FATIMA KERKHOFF,
resolvem em comitm acordo aditar o Contrato Administrativo de Aquisição de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar n" 112/2013,
firmado entre as partes em data de 06 de junho de 2013, cujo objeto desta contratação
é a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, nos
seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude de mútuo acordo entre as partes, fica acrescida
a quantidade ao item constante na cláusula primeira (do objeto do contrato),
totalizando a importância de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), conforme
planilha demonstrativa abaixo, pertinente ao Contrato Administrativo de Aquisição
de Gêneros Alimentícios da Agricultina Familiar para Alimentação Escolar n""
112/2013, celebrado entre as partes em 06/06/2013, tendo como importe o valor de
R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), passando o objeto total contratado, no
valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), a teor do disposto no art. 65, § T' da Lei n".

Item Nome do produto Quant Unid. Preço Unit. Preço total

01 Bolacha Caseira 150 UN 8,00 1.200,00

VALOR TOTAL 1.200,00

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Segunda (do valor), em virtude
do acréscimo ao item constante na Cláusula Primeira (do objeto), passando o valor
total contratado na importância R$ 6.000,00 (seis mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições

estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.
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Testemunhas:

município de planalto
CNP/N^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO } - PARANÁ

MARLOl

Pntfeito

NANDO KUHN

Municipal

NOILl FATlMA KERKHOFF

Noeli Fatima Kerkhoff

)ECIRíZAMPOS

:/RG n" 6.045.397-7/PR
LUIZ CARLOS BONI

C.L/RG n^^p.895.670-l/PR



.Diário Oficial dos Municípios
^1:11 do Sudoeste do Paraná - DIOEMS =

Ss(t»4elra. 01 dsNovembro de 2013 Instituído pela Resolução 001 de 04 de Outubro de 2011

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMNISTRATIVO OE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR N<> 111/2013, DISPENSA hP 021/2013, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO

OE PLANALTO E NERI DA SILVA.

Aos Vinte e cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e treie, O MUNICÍPIO DE
PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito. Sr. MARLON FERNANDO KUHN
e NERI DA SILVA, neste ato representado por seu Admirístrada Sr. NERI DA SILVA,
resolvem em comum acordo adtar o Contrato Administrativo de Aquisição de Gêneros
Alimentícios daAglcullura Familiar para Allmenlação Escolar n° 111/2013, firmado entre
as partes em data de 06 de junho de 2013, cujo objeto desta contratação é a aquisição
de GÊNEROS AUMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMIUAR PARA AUMENTAÇÂo
ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude de mútuo acordo entre as partes, fica acrescida a
quantidade ao item constante na cláusula primeira (do abjeto do contrato), totalizando
a importância de RS 358.00 (trezentos e cinqüenta e cito reais), contorme planlltia
demonstrativa ̂ aíxo. pertinente ao Contrato Admlnistralivo de Aquisição de Gêneros
Allmenlicios da Agrícuitira Familiar pata Alimentação Escolar n® 111/2013. celebrado
entre as partes em 06/06/2013. tendo como importe o valor de RS 1.434,00 (um mil e
quatrocentos e trinta e quatro reais), passando o objeto total contratado, no valor de RS
1.792.00 (un ml! e setecentos e novería e dois reais), a teor do disposto no art. 65, § 1®
da Lei n® 8 665/93.

itam Uwm 03 pcdtlo Ouim Une Prece Uni fte^Istar

}| Maoa OBpa 2S0 UN MO Z7&00

52 flapolto B3 UN 1.00 B300

VAUM TOTAL 358.00

CLÁUSULA SEGUNDA Rca alterada a Cláusula Sexta, em virtude do acréscimo ao
im constante na Cláusula Primeira (do objeto), passaido o valor lotai contratado na

^^PfriFtorlância RS 1.792.00 (um mil e setecentos e noventa e dois reais)
CLÁUSULA TERCEIRA Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato originai, e não alteradas por este instrumento
E. para validade do que pelas partes foi pactuado, firmai este instrumento em duas vias
de Igualteore forma.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
NERI DASILVA

Neri da Silva

Testemunhas:

OLDECIR CAMPOS

C.I./RG n® 6 045.:S7-7/PR

LUIZ CARLOS 0ON1

CI./RG n» 3.895.670-1/PR

PRin/EIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMNISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIfi^NTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A AUMENTAÇÃO
ESCOLAR N® 112/2013, DISPENSA N® 021/2013, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO

DE PLANALTO E NOILI FATIfiAA KERKHOFF.

Aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e treze. O MUNICÍPIO DE
PLANALTO, neste aLo representado peto seu Prefeito. Sr. MARLON FERNANDO KUHN
eNOIU FATIMA KERKHOFF neste ato represeríada por suaAGninistradora Sra NOiu
FATIMA KERKHOFF, resolvem em comum acordo aditar o Contráo Administrativo de

Aquisição de Gêneros Alimentícios da/\gricut(ura Familiar para/Mlmentação Escolar n®
112/2013, firmado entre as partes em data de 06 de junho de 2013. cujo objeto desta
contratação é a atfjisição de gêneros aumentIcios daAGRICULTURA famiuar
PARAAUMENTA^O ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública nos
-egulnles termos:

^ÁUSULA PRIMEIRA Em Virtude de mútuo acordo entre as partes, fica acrescida a
i!]5anüdade ao item constante na cláusula primeira (do objeto do contrato), totãlzaido a
importância de FLS 1.200.00 (um ml! e duzentos reais), contorme planilha demonstraflva
abaixo, pertinerte ao Contrato /Administrativo de Ac^isição de Gêneros /Allmerfifclos da
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar n® 112/2013. celebrado entre as partes em
06/0&2013. tendo como imporle o valor de RS 4.800.00 (quatro mil e oitocentos reais),
passando o oL)|eto total contratado, no vala de RS 6.000.00 (sâs mil reais), a tea do
disposto no art 65. § 1® da Lei n®. 8.666/93. 241 691.00

l«n iJorne dn peduo ^ant i^U. Preoo UrdL Piecoictal

51 Bd<0<aCaseira 150 UN e.oo 1209.00

/ALOR TOTAL 1.200.00

CLÁUSüLASEGUNDA. Fica alterada a Cláusula Segunda (do vala), em
virtude do acréscimo ao Item constante na Cláusula Primeira (do objeto), passando o
valor total contratado na importância RS 6.000.00 (seis mil reais).
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
esUpuiadas no contrato on^nai. e não alteradas por este instrumento.
E. para validade do c^e pelas partes foi pactuado, firma-se este instnmento em duas vias
de igualteore forma.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipâ

NOIU FATIMA KERKHOFF

Noell Fatima Kerkhotf

Testemunhas.

OLDECIR CAMPOS

C.I./RG n® 6.045.^7-7/PR

LUIZ CARLOS BONI

C l./RG n» 3.895.670-1/PR
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PRIIVEIRO TERfMO ADITIVO AO CONTTULTO ADMNISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMLIAR PARA A ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR N® 113/2013, DISPENSA N® 021/2013, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO

DE PLANALTO E PEDRO ALBINO RITTER.

Aos vinte e cinco das do mês de outubro do ano de dois mil e treze. O MUNICÍPIO

DE PLANALTO, neste ato represeríado pelo seu Prefeito. Sr. MARLON FERNANCK)
KUHN e PEDRO AI_BINO RITTER. neste ato representado por seu Administrador Sr
PEDRO ALBINO RITTER. resolvem em comum acordo acttar o Contrato Administrálvo
de Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar
n® 113/2013, firmado entre as partes em data de 06 de jinho de 2013. cujo objeto desta
contratação é a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DAAGRICULTURA FAMILIAR
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública nos
seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude de mútuo acordo entre as partes, fica acrescida a
quantidade aos itens constante na cláusiJa pnmeira (do objeto do contrâo), totalizando
3 importância de RS 626.25 (seiscentos e vinie e seis reais), conforme planiira
demcnslraflva ̂ aixo, pertinente ao Contrato Administrativo de Aquisição de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar n® 113/2013. celebrado
entre as partes em 06/06/2013. tendo como importe o váa de R$ 2780.00 (dois mil e
^tecentos e oiterfia reais), passando o objeto total contratado, no valor de R5 3406,25
(três mil e quatrocentos e seis reais e wite e cinco centavos), a teor do dEsposto no art.
65. §1® da Lei n® 8 666/93

liam N orna do (roduts CXiant Unia. neoo Unit Aacoctd

51 Uvidsca límpaedaicaacada 225 <0 Ifl! 3?U6

52 UlIroVtrda 150 <Q 1.70 Z5.00

53 Poban B2 <0 1.10 eejD

ALCR TOTAL a:£.25

CLAUSULA SEGUNDA: Fica afteradá a Cláusula Sexta, em virtude do acréscimo aos

itens constante na Cláusula Primeira (do objeto), passando o valor total contratado na
Imftortâncta R$3.40625 (íês mil equatroceríose cinco reais e vinte e seis centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem iiteiteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no coitrato originai, e não alteradas por este instrumento.
E. para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este Instrumento em (toas vias
de igual teore forma. MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Mimicipal
PEDRO ALBINO RJTTER - Pedro Albino Rltter

Testemunhas:

OLDECIR CAMPOS

CJ./RG n®6,045.397-7/PR

LUIZ CARLOS BONI

C.I./RG n® 3.895.670-1/PR

PRIACIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO A DMNISTTMTTVO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMLIAR PARA A ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR N* 114/2013, DISPENSA N® 021/2013, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO
DE PLANALTO EZILMLRANTON10 NASZENIAK.

Aos Vinte e cinco <Sas do mês de outobro do ano de dois mil e treze, O MUNICÍPIO
DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito. Sr MARLON FERNANDO
KUHN e ZILMARANTONIQ NASZENIAK. neste ato representado porseu/vsministrador
Sr. ZILMAR ANTONIO N/^ZENIAK. resolvem em comim acado aditar o Contrato

Administrallvo de Aquisição de Gêneros Alimentícios da AgiKunura Familiar para
Alimentação Escolar rf 114/2013. firmado entre as partes em data de 06 de junho de
2013, cujo obi|eto desta contratação é a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMIUAR PARA AUMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de
educação básica pública, nos segiintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA Em virtude de mútuo acordo entre as partes, fica acrescida a
quantidade aos Itens constante na cláusula primeira (do ot^ao do contrato), lotatlzando a
impoitânclade RS 1.463.75 (um mil equatrocentos e sesserfia etrès reais e setenta e cinco
centavos), conforme plartiha demonstrativa atiaixo. perfinente ao Contrato Administrativo
de Aquisição de Gâteros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar
n' 114/2013, celebrado entre as partes em 06^6/2013, tendo como importe o valor de
RS 5.658,00 (cinco mil e oitocentos e cinqüenta e oito reais), passando o objeto total
contratado, no valor de RS 7.322,50 (sete mil etrezerfiose vinte e dois reàsecínquenta
centavos), a teor do disposto no art. 65. § 1® da Lei n®. 8.666/93

Noma do produo Oram Une fVtCOUrC. Preço tatai

n Satarraba 125 KG 1J5 lasjs

12 Rapoio 53 KG 1.00 83.00

13 Altica ZO UKO MO 2Z.OO

>« Caroura TS KG 1.40 105iOO

>5 aéedii 75 KG 85D 247 ÍO

>5 TBneta 200 143 1.58 33000

J7 Abetrirn* 37 m 1.09 37.09

>e Malvicia 150 N3 >.89 12000

19 Uelfc SD KG 2.20 m.oo

kW-OR TOTAL 1483.Z

CLÁUSULA SEGUNDA Fica alterada a Cláusula Sexta, em virtude do acréscimo aos
itens constante na Cláusula Primeira (do objeto), passando o valor total coitratado na
Importância RS 7.322.50 (sete ml! eüezentos e vinte e dois reaise cirKjuenta centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as danais cláusulas e condições
estipuladas no contrato ori0nal. e não altaadas por este instrumerfio.
E, para validade do que pelas partes toi pactuado, firma-se este instrumento em duas vias
de igual teore forma.
MWÍLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal
ZILMARANTONIQ NASZENIAK ZlimarAntonio Naszenlak
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município de planalto

CNFIN"" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: p lana lto@rline. com. br
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR N"
113/2013, DISPENSA N° 021/2013, CELEBRADO ENTRE O
MUNICÍPIO DE PLANALTO E PEDRO ALBINO RITTER.

Aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano de dois

mil e treze, O MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu
Prefeito, Sr. MARLON FERNANDO KUHN e PEDRO ALBINO RITTER, neste ato

representado por seu Administrador Sr. PEDRO ALBINO RITTER, resolvem em
comum acordo aditar o Contrato Administrativo de Aquisição de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar n° 113/2013, fii*mado
entre as partes em data de 06 de jimho de 2013, cujo objeto desta contratação é a
aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, nos
seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude de mútuo acordo entre as partes, fica acrescida
a quantidade aos itens constante na cláusula primeira (do objeto do conti'ato),
totalizando a importância de R$ 626,25 (seiscentos e vinte e seis reais), conforme
planilha demonstrativa abaixo, pertinente ao Contrato Administrativo de Aquisição
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar n°
113/2013, celebrado entre as partes em 06/06/2013, tendo como importe o valor de
R$ 2.780,00 (dois mü e setecentos e oitenta reais), passando o objeto total contratado,
no valor de R$ 3.406,25 (três mü e quatrocentos e seis reais e vinte e cinco centavos), a
teor do disposto no art. 65, § 1" da Lei n". 8.666/93

Item Nome do produto Quant Unid. Preço Unit. Preço total

01 Mandioca limpa e descascada 225 KG 1,65 371,25

02 MiUio Verde 150 KG 1,70 255,00

03 Pokaii 62 KG 1,10 68,20

VALOR TOTAL 626,25

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Sexta, em virtude do acréscimo
aos iteirs constante na Cláusula Primeira (do objeto), passando o valor total
contratado na importância R$ 3.406,25 (três mü e quatrocentos e cinco reais e vinte e
seis centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para vaMdade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.
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município de planalto

CNPJN' 76A60,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-maih planalto@rlme.com,br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ
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MARLON FERNANDO KUHN

P/efeito Municipal
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PEDRO ALBINO RITTER

Pedro Albino Ritter
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PRIIVEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMNISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA RáMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR NO 111/2013, DISPENSA N" 021/2013, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO

DE PLANALTO E NERI DA SILVA.

Aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e treze. O MUNICÍPIO DE

PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito. Sr. MARLON FERNANDO KUHN
e NERI DA SILVA, neste ato representado por seu Administrador Sr. NERt DA SILVA,
resolvem em comum acordo acitar o Contrato /^dmjnist^aUvo de Aquisição de Gêneros
AtimKiticios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar n' 111/2013, firmado entre
as partes em data de 06 de junho de 2013, cujo objeto desta contratação é a aquisição
de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÀo
ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, nos seguintes termos:
CLÁUSUI^ PRIMEIRA' Em virtude de mútuo acordo entre as partes, fica acrescida a
quartidade ao item constante na cláusula primeira (do objeto do contrato), totalizando
a importância de RS 358.00 (trezentos e cinqüenta e oito reais), contorme planiltia
demonstrativa abaixo, pertinente ao Contrato Administrativo de Aquisição de Gêneros
Alimentícios da /^ncultira Familiar para Alimentação Escolar n" 111/2013. ceiebrado
entre as partes em 06/06/2013, tendo como importe o valor de RS 1.434,00 (um mil e
quatrocentos e trinta e quatro reais), passado o objeto total contratado, no valor de RS
1.792,00 (un mil e seiecentos e noventa e dois reais), a teor do disposto no art, 65, § 1*
da Lei n". 8.666/93.

ten Nooia de podiao Qu«it Unid. Prago Uni naoetotd

31 Mfaoa crcapa 2S0 UN 1.10 275.00

32 Raooaio B3 UN 1A0 S3.00

WiLOR TOTAL SS.OO

CLÁUSULA SEGUNDA: Rca alterada a Ciáusiia Sexta, em virtude do acréscimo ao
„  _.m constante na Cláusula Primeira (do objeto), passando o valor total contratado na
"Importância R$1.79Z00 (um mil e seiecentos e noventa e dois reais)
CLÁUSULA TERCEIRA Permanecem inatteradas as demais cláusulas e condções
esLpuladas no contrâo orígnal, e não alteradas por este instrumento.
E. para validade do que pelas partes foi pactuado, timia-se este instnfnentoem duas vias
de igual teor e forma.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
NERI DASILVA

Neri daSiíva

Testemunhas:

OLDECIR C/kMPOS

OL/RCn» 6.045.»7-7/PR

LUIZ CARLOS BONI

CI./RGrf 3.895 670-1ff'R

PRIãEiRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMNISTRATIVO DE AQUÍSIÇAO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR N" 112/2013, DISPENSA N<' 021/2013, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO

DE PLANALTO E NOILI FAT1MA KERKHOFF.

Aos Vinte e cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e tr^e, O MUNICÍPIO DE
PlAN/tLTO, neste ato representado pelo seu Prefeito. Sr. MARLON FERNANDO KUHN
eNOIU FATIMA KERKHOFF neste ato representada pa sua Administradora Sra NOIU
FATIMA KERKHOFF. resolvem em comum acordo aditar o Contido Administrativo de

Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar
112/2013, firmado entre as partes em data de 06 de Jmho de 2013, cujo objeto desta
contratação é a aquisição de GÊNEROS AUMENTiCIOS DA AGRICULTURA FAMIUAR
PARAAUMENTAÇÃO ESCOUU?, para alunos da rede de educação básica pública, nos

quintos termos:
ii^icÁUSULA PRIMEIRA Em virtude de mútuo acordo entre as partes, fica acrescida a
quaríidade ao Item constarle na cláusula primeira (do objeto do contrato). totaUzaido a
importância de RS 1.200.00 (um mil e duzentos reais), contorme planilha demonstrativa
abaixo, pertinente ao Contrato AdminisVativo de Agjisição de Gêneros Alimentícios da
Agiicuiluta Família' para Alimentação Escola n" 112/2013, celebrado entre as partes em
06/0&2013, tendo como importe o valor de RS 4.800,00 (quatro mil e oltocentos reds),
passando o objeto total contratado, no valor de RS 6.000.00 (sas mil realsX a teor do
disposto no art. 65, § 1® da Lei n®. 8.668S3. 241.691.00

:tam 'tom do (Todito O^ant Und. jpracDUtia. Prago tcúl

31 Bdatfia Caatifa 1!0 VN j  8.00 1.200.00

kAlOR TOTAL 1.200,00

CLÁUSULASEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Segunda (do valor), em
virtude do acréscimo ao Item constante na Cláusula Primeira (do objeto), passando o
valor total contratado na importância RS 6 OOO.oo (seis mii reas).
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inatteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato orignai. e não alteradas por este instrumento.
E. para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este Instnmento em duas vias
de igual teor e forma
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito lilunicipai
NOILI FATIMAKERKHOFF

Noell Fatima Kerkhoff

Testemuntias:

OLDECIR C/\MPOS

C.I./RG n® 6045.397-7/PR

LUIZ CARLOS BONI

CJ./RGn®3.895.670-1/PR

Afio II -Ecllç2b N» «65 Página 81 / 210

PRIIUEIRO TERMO ADITIVO AO CONTT^TO ADMNISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA RAMLIAR PARA A ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR N® 113/2013, DISPENSA N® 021/2013, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO

DE PLANALTO E PEDRO ALBINO RiTTER.

Aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e treze. O MUNICÍPIO

DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. MARLON FERNANDO
KUHN e PEDRO ALBINO RITTER. neste ato represertado por seu Administrador Sr
PEDRO AL£l NO RITTER, resolvem em comum acordo aGtar o Contraio Administrativo
de Aquisição de Gênercs Alimentícios da Agricultura Família* para Alimentação Escolar
n° 113/2013, firmado entre as partes em data de 06 de junho de 2013, cujo objeto desta
contratação é a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DAAGRiCÜLTURA FAMILIAR
PARAAUMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pútilica nos
seguintes termos.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude de mútuo acordo entre as parles, fica acrescida a
quanSdade aos itens constaite na cláusula primeira (do objeto do contraio), totalizando
a Importância de RS 626,25 (seiscentos e vinto e seis reais), conforme planilha
demonstrativa abaixo, pertinente ao Contrato Administrativo de Aquisição de Gêneros
AItmenticlos da Agricuitira Familiar para Alimentação Escolar n® 113/2013. celebrado
entre as partes em 06/06/2013, tendo como Importe o véflor de RS 2780,00 (dois mil e
seiecentos e oitenta reaâ), passaido o objeto total contratado, no valor de RS 3 406.25
(três mil e quatrocentos e seis reais e vinte e cinco centavos), a teor do disposto no art.
65. §1®daLeln®. 8.666/93

Item Toma do crcdues ^anl Jrid. naco umt ftacdinal

31 Wmdloa limpa a dascaacada 225 .<6 1j66 371.28

32 UtioVtrda 150 KQ 1.70 255.00

33 toian 82 <G 1,10 l!6.20

m-OR TOTAL S2S.25

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica altorada a Cláusula Sexta, em virtude do acréscimo aos
itens constante na Ciáustla Primeira (do objeto), passando o valor total contratado na
importância RS 3.40625 (três ml! e quatrocentos e cinco reais e vinte e seis centavos)
CLÁUSULA TERCEIRA: Perm^ecem inalteradas as danais ciáusUas e condições
estipuladas no contrato orígnal, e não alteradas por este Instmmento.
E. para validade do que pelas partes fbl pactuado, finna-seeste Instrumento em (toas vias
de igual teore forma. MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal
PEDRO ALBINO RITTER - Pedro Albino Ritter

Testemiflihas:

OLDECIR CAMPOS

CJ./RG n® 6 045 397-7/PR

LUIZ CARLOS BONI

C.I./RG n® 3.e95.670-1/PR

PRJMEiRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMNISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA BtMLIAR PARA A ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR N® 114/2013, DISPENSA N® 021/2013, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO
DE PLANALTO E ZtLliMRANTONÍO NASZENtAK.

Aos vine e cinco <Sas do mês de outubro do ano de dois mil e treze. O MUNICÍPIO

DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito. Sr. MARLON FERNANDO
KUHN e ZILMAR ANTONIO NASZENIAK, neste ato representedo por seu Administrador
Sr. ZIUilAR AflTONlO NASZENIAK. resolvem em comun acordo aditar o Contrato

AdmínistraSvo de Ai^isição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar rF 114/2013. firmado entre as partes em data de 06 de jurtoo de
2013, cujo objeto desta contratação é a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMIUAR PARAAUMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de
educação básica pública, nos segiintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA' Em virtude de mútuo acordo entre as partes, fica acrescida a
quantidade aos itens constante na cláusula primeira (do objeto do contrato), iotâlzaido a
importância de RS 1.463,75 (um mil equatrocertosesessentaetrèsreasesetentae cinco
centavos), conforme planilha demonstrativa abaixo, pertinente ao CorlratoAdminlsh^ativo
de Aquisição de Gêneros /Uimeníclos da Agicultura Familiar para Alimentação Escolar
n° 114/2013, celebrado entre as partes em 06D6/2013, tendo como importe o valor de
RS 5.858.00 (cinco mil e oitocentos e cinqüenta e oito reais), passando o objeto total
contratado, no valor de RS 7.322.50 (s^e mil e trezertose vinte e dois reais e cinqüenta
centavos), a teor do disposto no at. 65. § 1® da Lei n®. 8.666/93

tem toma dopfpdiis Oram Und. r^SBUNL neconcai

)1 BetvraOa 125 KG 1.25 iaB.z

)2 Repsaip 83 KG 1.03 83XW

33 ttMea 250 UNO T.íi 2H.®

)4 Canetaa 75 HQ 1.43 10900

35 aòcoila TS HB 3.x 24750

33 Tcmata 200 KQ 1.» 33300

37 Abebinha 37 KQ 1.x 37.x

3S Malancia 190 HS 3.S 1X00

39 Malio SD l«3 2.23 1«.X

«ALCR TOTAL 1.4®,'^

CLÁUSULA SEGUNDA: FIca alterada a Cláusula Sexta, em vlrtode do acréscimo aos
itens constante na Cláusula Primeira (do objeto), passando o valor total contratado na
importância RS 7.322,50 (sete mil e trezentos evíràee dois reais e cinqüenta centavos)
CLÁUSULA TERCEIRA; Perm^ec^ Inalteradas as danais cláusulas e condições
estipuladas no contrato orígnal, e não alterada por este instnjmento.
E, para validade do que pelas partes tol pactuado, firma-se este Instrumento em duas vias
de igual teor e forma.
M/y^LON FERNANDO KUHN - Prefeito Mifilcipal
ZILMAR ANTONIO NASZENI/\K ZllmarAntonío NaszenlaK

DBIjMS IiQP OivU AiitnMa EU/onleam*ri* eon C«ri2áaijo
-  -- PMrialCP'S(«iiL AM(SOP-A*>o6*cÍodt«MuricUi»

de SudMili óe Paraní da garintli da aii*ra>s»dc data
deat/nanU, dateaquavliualizado aatváadoslta.

^ON C»rtllte*c^ 0/H/mJ df Tvup» ̂  ObãfiféKitú
Hteunl-Hinltléilaa» CUoclé» Têatalcgla

Pêrs ccnBuHãr a jufant/c/datf a do
carhròo do Itmpo, Inlormt o

còd/goM (adono */(a. 144/840674

http://ainsop.dioenis.com.br
Pagnadi



município de PLANALTO
CNPJN'' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-rnail: planalto@rline.cotn.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR N"
107/2013, DISPENSA N° 021/2013, CELEBRADO ENTRE O
município de planalto E GILMAR HARTMANN.

Aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano de dois

mil e treze, O MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu
Prefeito, Sr. MARLON FERNANDO KUHN e GILMAR HARTMANN, neste ato
representado por seu Administrador Sr. GILMAR HARTMANN, resolvem em
comum acordo aditar o Contrato Administrativo de Aquisição de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar n" 107/2013, firmado
entie as partes em data de 06 de junho de 2013, cujo objeto desta contratação é a
aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, nos
seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude de mútuo acordo entre as partes, fica acrescida
a quantidade aos itens constante na cláusula primeira (do objeto do contrato),
totalizando a importância de R$ 519,25 (quinhentos e dezenove reais e vinte e cinco
centavos), conforme planilha demonstrativa abaixo, pertinente ao Contrato
Administrativo de Aqiúsição de Gêneros Alimentícios da Agricultura FanrÜiar para
Alimentação Escolar n" 107/2013, celebrado entre as partes em 06/06/2013, tendo
como importe o valor de R$ 2.078,00 (dois mil e setenta e oito reais), passando o
objeto total contratado, no valor de R$ 2.597,25 (dois mil e quinhentos e noventa e
sete reais e vinte e cinco centavos), a teor do disposto no art. 65, § 1" da Lei n".

Item Nome do produto Quant Unid. Preço Unit. Preço total

01 Beterraba 125 Kg 1,25 156,25

02 Cenoura 200 Kg 1,40 280,00

03 Repolho 83 Kg 1,00 83,00

VALOR TOTAL 519,25

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Sexta, em virtude do acréscimo

aos itens constante na Cláusula Primeira (do objeto), passando o valor total
contratado na importância R$ 2.597,25 (dois mil e quinhentos e noventa e sete reais e
vinte e cinco centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.
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município de planalto
CNPIN^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este insti umento em duas vias de igual teor e forma.

/yV'L^
MARLON FERNANDO KUHN

W^efeito Municipal

Gtt-MAR H^tMANN
Gilmar Hartmann

Testemunhas:

C^ECIR CAMPOS
C7RG 6.045.397-7/PR

O \_j
LUIZC^LOSBONI

C.I./RG n/3.895.670-1/PR
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Testemunnas;

OLDECIR CAMPOS

C.L/RG n" 6.045.397-7/PR

Diário Oficial dos Municípios
=:^ do Sudoeste do Paraná - DIOEMS =

(n^tuíao peiaResciuçâo 001 os Mâ» Chibitro de 2011

LUIZ CARLOS BONI

CI./RG n''3.895.670-1/PR

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONIHATO AOMNISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS alimentícios DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR N* 107/2013, DISPENSA 8*021/2013, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO
DE PLANALTO E GILMAR HARTAMNN.

Acs virte e cinco das úo mês de outubro do ano de dois mil e treze. O MUNICÍPIO
DE PLANALTO, neste ato represeraado pelo seu Prefeito, Sr. MARLON FERNANDO
KUHN e GILMAR HARTMANN. neste ato representedo por seu Administrador Sr.
GiLMAR HARTMANN, resoivem em comum acordo aditaro Contrato Administrativo de

Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agncultura Familiar para Alimentação Escolar n*
107/2013, firmado entre as partes em data de 06 de juntio de 2013, cujo objeto desta
contratação é a aquisição de GÊNEROS AUMENTiCIOS DAAGRICULTURA FAMILIAR
PARAAUMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública nos
seguintes termos.
CLÁUSULA PRIMEIRA; Em virtude de miituo acordo entre as partes, fica acrescida a
quantidade aos itens constante na clàusJa primeira (do objeto do contrato), totalizando
a Importância de RS 519,25 (quinlientos e dezenove reais e vinte e cinco centavos),
conforme pianiltia demonstrativa abaixo, pertinente ao Contrato Admir«strativo de
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agncultura Familiar para Alimentação Escotar n*
107/2D13, celebrado entre as partes em 06Í!6/2013, tendo ccmo importe o valor de RS
2.078.00 (dois mil esetenta e oito reais), passando o objeto total contratado, no valor de
RS 2.597.25 (dois mil e quinhentos e noventa e sete reais e vinte e cinco centavos) a teor
''o disposto noart. 65. §l»da Lei n®. 8.666^

0 'iomedapMUo □lant UnU. PeccDUnIt. Pragotsrai

31 12S K8 1,26 1S625

32 2ca KO 1.« 2aOM

33 ^•pdto 83 Kg 1.00 13.00

VAU» TOTAL 91925

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica atteracte a Cláisuta Sexta, em virtude do acréscimo aos
Itens ccxistarte na Cláusula Pnmera (do objeto), passando o valor total coríratado na
Importância RS 2 597.25 (dois mil e qulntiertos e noventa e sete reais e vinte e cinco
centavos)
CLÁUSULA TERCEIRA. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contraio onginal. e não alterads por este Instrumento.
E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este instrumento em duas vias
de Igual teore forma.
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal
GILMAR HARTMANN
Gilmar Hartmann
Testemuntias:

OLDECIR CAMPOS
Cl TRG n* 6045.397-7/PR

EXTRATO DE CONTRATO N* 200/2013

LUIZ CARLOS BONI
C.IÁÍG n* 3.8^.670-1ff»R

CONVITE N* 037/2013
DATADAASSINATURA: 28 de outubro de 2013
CONTRATANTE: Município de Planalto

■>NTRATADA: Associaçâo de Proteção e Amparo ao Denciente Físico e ao Idoso
^■,-ente-APADEFiC
OBJETO: Cortratação de pessoa jurícsca para a aquisição abrigamento institucional,
em regime de Internato, para idosos e ou deficientes fisíco/mentais deste Município de
Pianaito-
V/U.OR TOTAL: R$ 28 800.00 (vinte e ofto mu e oitocenlos reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/10/2014.
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N* 201/2013

DISPENSA DE LICITAÇÃO N* 049/2013

DATA DAASSINATURA: 30de outubro Ce2013
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA; LíomarAdnano Recb
OBJETO: Contratação de empresa especidizada visando à p^tação de serviços e
fornecimento de peças para conserto do veículo Ambulância Defesa Civil, placa /U.T
5823. destinada ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Saúde
deste Município de Planalto.
VALOR TOT/\L: RS 1 668,00 (um mil e seiscentos e sessenta e oito reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO: ISdias
PRAZO DE VIGÊNCIA; 30/11/2013.
MARLON FERNANDO KUHN
PiefettoMunicipal

Anqii-ErS^frMes Pâdita 62/210'

REALEZA

PflEFEnrURA

RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.® 80/2013
PROCESSO UCITATÔRIO N.® 171/2013
ABERTURA DIA; 29/1(V2013ÀS 08.00 HORAS.
OBJETO: Aquisição de cimento para atender às necessidades do Município de Realeza.
EMPRESA(S) VENCEDORA(S):
-BOCCHI. PICCOU E CIA LTDA
LOTE 1. COM VALOR TOTAL DE RS 52.000.00 (CINQÜENTA E DOIS MILREAIS)
REALEZA. AOS vinte e neve dias de outubro de 2013
LUIS CARLOS país GUtARTE
PREGOEIRO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNEOMENTO N® 324^13
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA
CONTRATADA: BOCCHi. PICCOU E CIA LTDA
OBJETO; AQUISIÇÃO DE CIMENTO PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO
MUNICÍPIO DE REALEZA.
REFERENTE LICITAÇÃO PREGÃO N® 80/2013
VALOR TOTAL R$52.000.00 (CINQÜENTA E DOIS MIL REAIS)

DATADAASSINATURA: 29/10/2013

RENASCENÇA

PftEfEfTURA

PORTARIA N * 28S DE 31 DE OUTUBRO DE 2013

Declara a vacância de cago público da servidora Niva Rosa Btachessen. por motivo de
Aposentadoria.
LESSIR CANAN BORTOU, Prefeito Municipal de Renascença. Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legas,
RESOLVE;
Declarar a vacância do cago público da servidora Niva Rosa Biactiessen. portadora do
R.G. 0*1.759.333-1. inscrita noCPF n® 007.845.889-70, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Professora com Licenciatura Plena e Pós-Giaduação, Referência C-12. lotada
na Secretana Mimicipai de Educação, por motivo de Aposerttadorla nos termos do Art.
40. § 1®. lü. D" da Constttilção Federa, a partir do dia 31 de outubro de 2013
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Executivo Municipal de Renascença. Estado do Paraná, aos tnrtaeum dias
do mês de outubro do aro de dois mil e treze 52® ano de Emancipação.
Lessircanan Bortoii
Prefeito

I^P Déii» Ot«U A>ilw0o EMreAleamm* com CanAcajo
Pa3riolCP-8rtsi. AMSOP-X*t»ciaçlade>MinieiRte

^  tfo Sua»» l« «O Paraná ti» fl» auUnhihdwt
aocunanUk a()a>»»«vUuiBi»dQ jmvéi aoika.

Osa
P»r» eonuiltar» «utsnC/c/tfotf» do

emríwbo ào Ivnpo, bikum» o
CM/0D ae lodo no êltu. 1441840674

http://afflsop.dloenis.coiT).tH' Pago»£2



4ITENTENOTA FISCAL DE PRODUTOR

PEDRÜ ALBINO RITTER E LEONARDO R. RITTER SCHWITT
LT üò GL - INCRA: 7k-íi4t.üi-íi7.i8

Allrt,
Barra Grande
PLANALTO - PR

35750000

NUMERO DA N.ER

0QO074

SERIE

1? VIA

58059-711 DESTINATÁRIO

.TURE^ADA OPEAAÇAC

\JfuÀ
314.193.72Oití0''^^'^ EMISSÃO

28/02/2014
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ÁLCULO cro IM

Chefo do Dptc

IMPOSTO
G^IA DE PECO.^- VE-.TO

^GC CO A3£*.'£

VAL055 Dc ̂nrt

D^' ':.VS

VA.OP DC SEGlP);_TSiS DÍSPCSAS AC£S5c:PiAS

VALOR TOTAL DA NOTA

)VE/RA2.iO SOCIAL ü Í / ̂

. f ,/
i"PÍ-£ » CO\"A

EMI-EME

: CESTINATARIC

Placa DO VEICULO | luC\Pj Oü C^F

.r
MUMCtPIC 1

!

INSCPiÇÁO ESTAOUA.

.A\-'iDADE 1 ^^1^V MARCASÚMERCPESC 3PL-0

ED. KAYGANGUE LTDA ■ TELEFAX (46) 326\ff*77/ PALMAS • PR ■ CNPJ 75.624.932/0001-04 -1. E 30901827-30 • N F do ProdutOf - 30000X4 de 000001 4 030000 - 06 2013 • "AJuite SINIEF 09 9T.■

AD0S_^ICI0N AIS
^MAÇõES C

,çu JS tO . pf o
N^' DO CONTROLE DO

FORMULÁRIO

021495

D»! Cng

Ei-tado cki Paraná - Prefe-itura Municipal de Planalto CNPJ 76.460.526/0001-18
AütDTizaçáu tP 60839494-41 Nunieraçáo. 74 - Data da er^iissâo 1ü/10/2013 Ajuste SINIEF 09/97
dj Qi fò.f, ÍAunâdj :e3evosde albino RITTER E LEONARDO R. 'DS/-- ,Ã;,i ES-ADUAi ''nota fiscal de PRODUTO/
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V1ITENTE NOTA FISCAL DE PRODUTOR
r WJLO KERKHOFF E NOILI FMlMA kerkhoff e outros
LüTE t54 D GLEBA 107 CP - INCRA;
minnia Novh,

flflOOli

Sagrada FarYMlia
Dl AMAI Tr\ DD
I  * rxu. I t-/ • I I \

35750000

SERIE

1? VIA
95224520-14 DESTINATÁRIO

a*_.*?e:a da opepac

r;j
2S7.a24.1S2^i5i;A LIMITE PARA EMISSÀf

28/02/2014

lESTINATARIO /-é
DMt/=.A2.40 SOCIAL

A

rl urvi r.( rV t  y c íAáé.
•.SCPÇAOSS-ADUAL

V  -roo.vi i :,rO oii' 'l^
yy' t'/>t ■/

■ y : L

I -ONE/FAU.
/r/z

r  A .'V; p-n f ^ / f O
'ADOS DO PRODUTO

DESCRIÇÃO DOS PRODLTOS í  QLAN^lDAnr | VAÍ.OW ^'N 'ARiO VALOR -ICAl

K-OCÉoSO üt LICITAÇÃO
{  ) Co>i"ite n.'
f  ) T nfoço n°Lu, —
(  ) Concorrência n."
(  ) Pre-Qâo PrasenciaC„ / , ■ . i ■iyi Uoòtmo n' . ArijLJjCL
(  ;• Aditivo .T." —
'  ) inofjibilioode. .»£///
f'/)0i^ncc) L'íT C , ^
Ovitó ^ f Vy

lArj pATijl

lv:G <;' cy c.y

ÁLCULO DO IMPOSTO

Che'ô LÍo Dpto.

GgU de REC0-H'VENTG ■3ASE DE EAlCILO DC- CVS VA^OR DC iCVS • a.g^to-.v.ges^^rod.-os VALOR TOTAL DA NOTA

VALOí? DO "PE'E VA.OP DO SEG.'RC C.*RAS DESP-SAS iCESSÍR.AS

TANSPORTADOR/ VOLUMES TRANSPORTADOS!
'VE ■■"A7ÂC SOCiAL N-V

w'
Ni

"■E"- - j 1 p^Ac;, DO ie cjio LE I r\p. ;)r z- (

í^- ■

x\.'

,.'.L A -•. , .•■

ESOrC-í v\'y marca núme.rci

V
s

PESC3RL'0 1 p-cs:: : .

EO KAYGANGUE LTDA. ■ telEFAX (46) 3263-8777 ■ PALMASV PR CNPJ 75.624.932 0001-04 - I E 30801827-3P - N E do Produtor ■ 30000X4 do 000001 o 03000C 06 2013 AIuoib SINIEF 09 97 '

'XDOS ADICIONAIS r
-uv.-.çArs crvP-Evrs'Asr;\\ V"

EDUCAÇÃO
DO CONTROLE DO
FORMULÁRIO

021463
Estado do Paraná - Prefeitura Wunieipai de Planalto CNPJ 76.460.526/0001-16
Autorizaçáu iP tjo7Ô47ò4-88 Numtsraçáu. 11 a 11 - Data da eríiisaâu 15/10/2013 Ajuste SINIEF 09/97



ITENTENOTA FISCAL DE PRODUTORNUMERO DA N.F.P.

SERIE:

ruREZA DA OPFRAÇÀO

INSCRIÇÃO estadual DO PRODUTOR

1» VIA

DESTINATÁRIO

ESTINATÁRIO

CNPJ OU CPF /

ME RAZÃO SOClAy^ /O / y '

(n i\ a/ 1 íjrw'' Or <///I r\ic\/~H1
Inscrição ESTADUAy ~ i

40
OEHEÇO ^ " i A / ̂

10 5 €) hiArvrnn' (1/ .Aíiü 2 NICIPIO ' ̂ \ J

yZ-ANAL-hO
CEP

j 0 y/D

DATA LIMITE PARA EMISSÃO

%

MISSÃO

ADOS DO PRODUTO

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOSUNID.QUANT.VALOR UNITÁRIOVALOR TOTALALIO. ICMS

L ̂%M.O
'1 /

j.

a
n

PROCESSO DE LICITAÇAO
( ) Convite n.® -
( iTPmcoo.®-

PROCES
) Convite n."iSO DE LICITAÇÁO
) T. Proço n.®
) Conconênci a _
) Pregão Prot eneiaf

a'

) C ( ) ConcorrénciB n.
' '^regâo Presendal... , ̂ i "■

Confroío n.®// yty j/jQ I Aditivo n."
( ) InegitiUidade

Oispi
2=

í
Dát.

)

ontrato n."
) Aditivo n.°
) fnegiõífíUiJtJ^
 Dispensa

'a.

C 'hefò do Dpto.
CMtôtloOlÜO.

G T recolhimento
DIGO ARRECADADOR E DATA»

BASE DE calculo DO ICMSVALOR DO ICMSVALOR TOTAL DOS PRODUTOSVALOR TOTAL DA NOTA

k-fo, <Q VALOR DO FRETE—OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

RANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTACNPJ OU CPF JC* 00 VEICULO SETE P COfIT* )ME RAZÃO SOCIAL
I-EMITENTE
2 • DESTIN&ÍÃTIIO

inscrição estadual
IDERECO

PESO LIOUIDO peso bruto NUMERO
JANTIDADE

CNPJ '8 586 724 0001 56 • I EST 6M02911-06 • iT5 000 « 4 • "".S 901 3 890 900 • N r PRODUTOR • lOZOU • DECRETO N' 72952006 PR 4-4000 • CAMBE PR iP CAiPÉ LTDA - ROO CELSO GARCl*tlD 2222 • JD A

ADIClON ADOS
N< DO CONTROLE DO

FORMULÁRIO formações complemíntares

828423

ÍCEBEMDS DE (NOME DO PRODUTOR)

XUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO

OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO
IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEOOR

NOTA FISCAL DE PRODUTOR



VtITENTE
NOTA FISCAL DE PRODUTOR

GILM,\R HARTMANN
LOTE 44 GLEBA CP - INCRA: 72^14tiÜtíB725ô
nRrm ria Lua,
Bana Grande
PLANALTO - PR

85750000INSCRIÇÃO ESTAD

NUMERO DA N.F.P.

QQDOI?
SÉRIE:

ATÜREIA DA OPERAÇÃO

UAL DO PRO
•SSI79317-5:

VIA
DESTINATÁRIO

301.615.6291a?™ LIMITE PARA EMISSÃO;
^8/02/2014

)ESTINATÁRIO

CNPJ ou CPF, / À À Ò

OME/RAZÃO SOCIAL /O/ / /

U\\í\(\a p/o e uAm/Pm
/sCTIÇí(o ESTADUAL / /

NDEREÇO ^ ^ í ' '

\(/^ rííLn/\/aòco fii íf<s)YS lUNicipio r ̂ . /

PÍ-AN0/--4-C)
UF 'CEP^NE/FAX I

\/Êm

TSAOA

)ADOS DO PRODUTO

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOSUNID.QUANTIDADEVALOR UNITÁRIOVALOR total
.AüQüOTA
1CM5

:1 P sO

h
(jooUo^ho.oO

(jXí^.Vo.Oir 5(oOi n. co
0

PROCESSO DE LICITAÇÃO
( ) Convite n." —
( ) 1. Hreço n." , —^—
( ) Concorrência n." — ■ —
( ) Pregão Presenciai

Contrato n." / .J -
( ̂ Aditivo nA / —
( Vnngihílidndfí ^ , / , ■, m,.

VALOR TOTAL DA NOTA /alor total dos produtos VALOR DO ICMS
MQGO DO AGENTE ARRECADADOR E DA7A)

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO SEGURO VALOR 00 PRETE

•RANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOSCNPJ OU CPF f RETl P/ contaPLACA CO VEICULO
OMP/RAZAO SOCIAL

INSCRIÇÃO estadual .MUNICÍPIO NDEREÇO

PESO LIQUID PESO BRUTO numero MARCA UANTIDADE

' ED. KAYGAHQUE ITOA/^ Tfi gPfly (aÁ) a?B3.a-^;^ALMÃS • PR ■ CNPJ 75.S24.932/0001-04 • I. E. 30901B27-30 ■ N.F. do Produtor ■ 30000X4 d» 000001 à 030000 - 08,3013 - -A|u»1o SINIEF 09 97.

)ADOS ADICIONAIN" DO CONTROLE DO
FORMULÁRIO IFORMAÇÓES COMPLEMENT,

021326

stado do F^raná - Prafóltura Municipal de Plaiialto CNPJ 76j4B0.526/0M1-1^ Auturáaçàu 11° Sti3522.54-S5 Nunmraçâu; 17 a 17 - Data da emissâu 19/09/^013 A|uste
SINIEF 09/97

£CEBEMosDE QILMAR HARTMAMN
OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO.

INSCRIÇÃO ESTADUAL COÔSltJrqíli^3 1 7-53^NOTA FISCAL DE PRODUTOR'

000017
la-MEÍMC DE IDE.NTlFlC-\ÇÃODATAIDENTIFICAÇÃO E ASSINATUHA DO RECEBEDOR 1

>



mitente

ATl^FZA da op

)ESTINATÁRIO

nota fiscal de produtor
LüTE^ÍI 7^ ̂ CARLOS SOKAL
Sücle

PLANALTO - PR

35750000

nlimlrõ o a "i.r, p.

QQ0ÜÍ4
SERIE:

VIA
DESTINATÁRIO

C\'Pj 0^' cpr

'^?S98{i54-21

008.050.029^3ríf^^'^ PARTEMissÀor

28/02/2014

p)\^,y'; (.'. 't''j o ■-■ C-1 /V?
'^i -?x' A>v>vja- U/-^ /ts)> i

!cnpj CL cpp

'.scR'ÇÃ.~! estadual
W-:^/

A-'Á ^^/x'
)ADOS DO PRODUTO

CEP

5'S7 Tí:' ,oo- fô J:^ !.X/T/<^C

:ÁLCULO 00 IMPOSTO

DESCRIÇÃO DOS PROOLTOS

y^MjÁ^OCíCl
1  /

LMD QUANTIDADE

ysc

VALOR UNITÁRIO

U>

VALOP -•

DOc 61 0
K\- boc 1,

/ / *•/ 1

^Rí) TTyO
P/?0f7F.s.<n nF7/r/T4ç4n

V
fyj

fi ^

A hC'
l-ü LA U\ '

(  j L>vni/iie f) ''

(  ) T. Prôço n "
/ } Coiicu/iênua ii "

J
1 ^

(  > f^/wjao Hrasencial

—ma!:::'::"' - r
( ) Ineaiüilidade

. V) Dispense^ ■■ r/U d ' / Ó
V  3aia^ Ir) / (/ / / *4» / y Z '

^  CÁefe Jo QpÉn. —  '

-—:r=^ ;

ÔLIA 'JL RECOLHIMENTO
.■OCióJ Lü AKiTLLAÜAOOR t datai

RASF CE CiLCLLO DO ICVS VA.OR DO ICMS vÁLOf TO-AL DOS PROOL 'OS
VALOR TOTAL DA NOTA

37^50
■va; rv:: c- rp^-r ^_'PAS OES=-SAS ACESSO- A-

"RANSPORTAOOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
OVE/R/vZAC SOCIAl.

ESPÉCIE

i,iV7
P-ACA 00 \-E:C.'LO

ASCP.LAÍ, i STAI:' _,A.

E EO. KAYQANGUE LTOA. • TELEFAX (4(5) 326^^87^ - PALli^AS ■ PR - CNPJ 75.624,932'0001-nA 1 E, 30901827-30 • N F, dO Produtor 30000XA de C00001 O 030000 - 06 2013 ■ "Alusle SINIEF 09 97 '
)ADOS ADICIONAIS
iP.DPMAPÉlFS COMP. FMFTARFS N° DO CONTROLE DO

FORMULÁRIO

021268
Estado do Paraná - Prefeitura Munidpal de Plarialto CNPJ 76.460.526/0001-16
Âuturisüváu iv^ bo2L47tt4~üD Numeraçáu: 14 a 14 - Data da emissâu 15/09/2013 AjUStc SINIEF 09/97



1ITENTE

ll-TON GUN2EL E ri ai f^ISCAL DE PRODUTAd
Rua l^lrt'^1^'* ÜS gleba Ü1 - MCRA'7^ RGGLIN GUN2EL^  Balflulnn MftHfina//j ^-^^1400041114

planalto - PR
{'16)35502001

número Da n.f.p

QQ0042
SÉRIE;

3G7ÜOQOO
19 VIA"^3SD9â8Í6.1^ DESTINATÁRIO

289|-5'J|ata limite para emissão:^
28/02/2014

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO PRO
^tureza da operação

CNPJOUCPr
)ESTINATÁRIO
OME/R^O SOCIAL

''r/P//??
NSCRIÇAO estadual

DATA/)A EMISS

'Uí^9Jn
y - é ,%j;j Arcf.3lUNlCiPIO

DJifA DA 3A]iJ<Vrf^7R..,QA

hopXda saída

>AD ' DO PRODUTO

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS
QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO

VALOR TOTAL ALÍQUOT

3 kXj ct^
ÜaLqí

PROCESSO DE LICITAÇÃO
( } Convite n."
( )T. Proçon."

(  ) Pregão Presencia
Contreio n."

■) Aditivo n
(^inegibilidade
( X Dispen
DSta

lALCULlTB OSTOC/iete do Opto.
GlilA D£ RECOcWWENTO

60:GO do agente arrecadador E DATA) BASE DE CÁLCULO DO ICMS valor DO ICMS VALOR TOTAL DOS PRODUTOS
VALOR TOTAL DA NOTA

VALOR DO SEGURO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

^^W.oO
■RANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS ^
CM E/RAZÃO SOCIAL ~ 'l /

UANTIDADE ^ÍBE

A

TíM
TSETl p/conta
1 ■ emitente
2 ■ ÜESTINATÂRIO

PL/LCA DO VEICULO

município

CNPJ OU CPF

INSCRIÇÃO ESTADUAL

PESO BRUTO PESO LIQUIDO

E ED. KAYQANGUE LTDA. • TELEFAX (46)^Í^77 • PALMAS • PR ■ CNPJ 75.624.932/0001.04 ■ I. E. 30901627-30 ■ N.F. do P,odulor ■ 30000XA d» òoOODI à 030000 ■ 06/2013 - -Aluala SINIEF 09.97.-

3ADOS ADICIONAIS

IFORMAÇOES COMFIEMENTARES —— _____
N" DO CONTROLE 00

FORMULÁRIO

021323
Estado do Paraná - Prefeitura Wunidpsl de natialto CNPJ 76.46{).i»2tí/í)0D1-1tí
ALitoriza<í-áo fcjò344t>54-7â Nunterai^o; 42 a 42 - Data da eríiisadu 19/09/2013 Ajuste SINIEF 09/9?

MosDE iltüN âUN2EL E CLAUDETE k^bÜINA K^ÜCdLIN
GÜMZEL OS PRODUTOS CONSTANTES DA N

XUWENTO DE IDENTIFICAÇÃJ'FiCAÇÂd
OTA FISCAL INDICADA AO LADO.

 y-, DATA , >4 - JPENTIFICAÇÂO £ ASSINATURA 00 RECEBEDOR

INSCRIÇÃO ESTADUAL 00 RPU NOTA nsCAL DE PRODUTOR

000042
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-sfp—

município de planalto

Tipo: 5 Estatutário

Marco 2013

Resumo Geral da Folha de Pagamento

Local: 11010001 ACAO SOCIAL

equiplano-

Data;25/03/2013 Pag:094

Servidor: 000569-1 ADENISE LEANDRA SCHIRMANN G CARLINI

104 VENCIMENTOS

603 PREVIDÊNCIA SOCIAL MUNICIPAL

637 Contribuição apmi

Puncao: 006AT

1.172,10 107 adicional TEMPO DE SERVIÇO

141,82 632 CONSIGNADO CAIXA ECONÔMICA

3,00

Fgts: 0,00 Total Vantagens: 1.790,38 Total Descontos:
683,22

ATENDENTE DE CRECHE Admissão: 22/03/2002

117,21 108 SERV EXTRAORDI.NARIOS AD 50% 501,07

528,99 635 SEGURO LIBERTY PAULISTA 9,41

Total Liquido: 1.107,16

Cod Descricao

104 VENCIMENTOS

108 SERV EXTRAORDINÁRIOS AD 50%

632 CONSIGNADO CAIXA ECONÔMICA

637 CONTRIBUIÇÃO APMI

Total de vantagens do local:

Valor Otde

1.172,10 0001

501,07 0001

528,99 0001

3,00 0001

1.790,38 Total de descontos do local:

Cod Descricao

107 ADICIONAL TEMPO DE SERVIÇO

603 PREVIDÊNCIA SOCIAL MUNICIPAL

635 SEGURO LIBERTY PAULISTA

000

683,22 Total liquido do local:

Valor Qtde

117,21 0001

141,82 0001

9,41 0001

0,00 0000

1.107,16

MARLON FERNANDO KUHN

PREFEITO MUNICIPAL

ENSON ELEMAR SCHABO

SECRETARIO DE FINANÇAS
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município de planalto

Tipo: 5 Estatutário

Marco 2013

Resumo Geral da Folha de Pagamento

Locais 08012060 MANUTENÇ[[0 - JOAQÜINA DE VEDRUNA

equiplano-

Datas25/03/2013 Pags074

Servidors 000245-1 LECY MARIA HEINEM Funcaos 002AO

104 VENCIMENTOS 726,39 107 ADICIONAL TEMPO DE SERVIÇO

603 PREVIDÊNCIA SOCIAL MUNICIPAL 95,88 611 CONTRIBUIÇÃO APAE

646 APP-SINDICATO 5,10

Fgtss 0,00 Total Vantagenss 1.061,83 Total Descontos: 113,24

AUXILIAR DE SECRETARIA Admissao: 01/09/1990

145,27 108 SERV EXTRAORDINÁRIOS AD 50% 190,17

5,00 615 CONTRIBUIÇÃO APMP 7,26

Total Liquido: 948,59

Cod Descricao

104 VENCIMENTOS

108 SERV EXTRAORDINÁRIOS AD 50%

611 CONTRIBUIÇÃO APAE

646 APP-SINDICATO

Total de vantagens do local:

Valor Qtde

726,39 0001

190,17 0001

5,00 0001

5,10 0001

1.061,83 Total de descontos do local:

Cod Descricao

107 ADICIONAL TEMPO DE SERVIÇO

603 PREVIDÊNCIA SOCIAL MUNICIPAL

615 CONTRIBUIÇÃO APMP

000

113,24 Total liquido do local:

Valor Qtde

145,27 0001

95,88 0001

7,26 0001

0,00 0000

948,59

HARLON FERNANDO KUHN

PREFEITO MUNICIPAL

EHSOH ELEMAR SCHABO

SECRETARIO DE FINANÇAS
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VALIDA £M TODO O TERRITÓRIO MACIONAL

5.983.Í6Í-5
[kCU£

üíLMAft HfeRTMAííN

£XP60?CÀO r 3Ô/03/1990

ANTONINHO H6RTMAHH

ILOWI HARTHANN
NAivaAJ.iDACE

REALEZA/PR
BCC OPIGEM C0«A8C6=CAPAN£Hft/PI(, PLANÃLTÜ
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OA''ABEHASCIMENro

12/02/1972

f
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INUIM Llt rKUUUIUK

GILMAR HARTMANN
LOTE 44 GLEBA iO» CP - INCRA: 722l4bÔÔ07260
Cen-D da I ua,

NUMERO DA NF

SÉRIE: aflOOlS

Barra Grande
PLANALTO-PR

i

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO PRODUTOR

lATUREZA DA OPERAÇAQ /.CNPJOUCPF 9517SS17-5S

üüi.ais.Q^rE

19 VIA
DESTINATÁRI

DATA UMIIE PARA EM

)ESTINATÁRIO

CNPJOUCPF / ̂ A31/Ú1/2Ü14

InS&RÍÇAO ESTADUAL ^'' ^adaemêsAo

JJDERECP) y-. /

SC-. Of i'Wm/20i
UF ' CEP

Pa ^sisü-mo
fOHE/ff*}MoRADASAfOA

V

^ADokv6 PRODUTO
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

P-hnQ,

UNID.

%

QUANTIDADE

JsO

VALOR UNITARIOVALOR TOTAL

=> !/. SC

AÜC
IC

K:jko.im^PQ.OO

C) V UA/y%ja.joO

PROCESSO PS licitação

C ) Cõncorr6hcla n*
(;) ProgBo Preseni

nnntmtn n'

I ny •

( }AdiJii
03t9

ÍÁLCULO DO IMPÔSChfífp ffr Tyt^
BASE DE calculo DO ICMS f " recolhimento

:ÓDIGO l,^y.NTE ARRECAOMWR E 0«A)

VALOR DO FRETE

•RANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTI

ICMS

IR DO SEGURO

VALOR T01AL DOS PRODUTOS

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

VALOR TOTAL DA NOTA

i03^

ome^razAosooal
FRETE P/CONIA

1-EMiTENTE

2-DESTnwARIO

MUNICÍPIO

PLACA DO VElCULOUFCNPJOUCPF

NDEREQO

INSCRIÇto ESTADUAL

UANTIDAOEESPÉCIE
NÚMEROPESO LÍQUIDO

E Ea KAYGAN(»]E LTOA.-T^fiEAX (flÇMBSOTT?

)ADOS ADICIONAIS

TFORMAÇÕES COMPLEMENTAR ES

H«I UAI - Dn . PMP.I TK BgAjiagflMOI-O» • L E. 30901827-30 - N.F. de PfOdUlor- 30000X4 de D00001 A 030000 • 03/2013- "AllUte SWIEF08/B7,

N" DO CONTRC

FORMULÁf
/"Si -•

? i

L.ficikrtrt fin - Prarfiilura Mut^i£3Dfil ds PIsiteiUd CNPJ 76.4B0-57B/0001'"IB ^,^-m
Auturizaçau n® 64155054-67 Numeração: 15 a 16 - Data da cntiasàu 20/06f2013 Ajuste SINIEF 06/67

)EMOSDE

[ inscrição ESTADUAL DO PRODUTOR
OS PROOUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO lADO. 1 «à'^17-^^

1 identificação E ASSINATURA DO RECEBEDOR
NOTA FISCAL DE PI

OUODI



ITE

NOTA FISCAL DE PRODUTOR
NUMERO DA NFP

SÉRIE:

INSCRIÇÃO BTAOUAL DO PRODUTOR

ZADA^ERAÇAO P /

\ íaM)Iú
CFOP CNPJOÜCPF

12 VIA
DESTINATÁRIO

inatArio
MZto!

1\(Í)C4PJ0
A-Jt\

% J ~ ÜF ~ CEP

TZa-ata I-Zo
tHE/m.

-P /C joQ I f 3 SSS"'?/ 'QO

DATA UMITE PARA EMISSÃO

DATJFOAEM

3S DO PRODUTO

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID. QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
ALiQUOIA
«MS

ÍHUPõ
b

S9sc<r)

mjkom â^JãJC ^3P

O K^/r)

PROCESSO DÉ UeiTAÇÃO
ConWien'

,Cim
íó ̂ oson^l.

Contraio n'
Adi

lilrfftíUMPnCTft -> A

luiA raflc^iMÉMiefe do i
DO AOOl^/íRMIdlOADOR

DE CAUCUIO DO ICMS VALOR DO ICMS

O'

VALOR TOTAL OOS PRODUTOS -t-'

VALOR TOTAL DA NOTA

404. Sf : •
\

VAIORDOFRETE .«1

A fl Ir
\B 1! 1

V/lSifbOSEGURO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

AZAOSOOAL />v
FREIEP/CmtA

1-EMITENTE

2-DESnNATÀniO

PLACA 00 VEICULO UF CNPJOÜCPF

50 0 MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ̂ ADUM.

\  »

ADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESOÜQUIDO

AYqflHOVF LTPft. -T** (A BftLllAS - PB . taiPJ 71LB2«j32mC01-<M - L E. 30901627-80 • WJ. de PfPdUtOf- 50000X4 d» 000001 h 050000-08/8013 « TAUma SIMIEF08/87."

)S ADICIONAIS

.ÇÕES COMPUMENTARES

ca

N° DO CONTROLE DO

FORMULÁRIO

026343

lOSDE
'  1 INSCRIÇÃO ESTADUAL DO PI^UTOR .

OS PRODUTOS CONSTANTES OA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO. 1
TODEIDENTIRCAÇto 1 DATA 1 IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NOTA FISCAL DE PRODUTOR



TE

NOTA FISCAL DE PRODUTORNUMERO DA NFP

SÉRIE-

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO PRODUTOR -

ZA DA OPERAÇÃO

líÁJlOOi.
CFOPCNPJOUCPF

laVIA
DESTINATÁRIO

INATARIO

tAZÂO SOCIAL

m^gp/n ,0g

&I1) rhuMtbu íJt Aup -gT-a 'Ç-. X

fz
à>à>S

'data UMITE para EMiSSÃOr

A DA EM

AOASAIDVENTRADA

RADA SAÍDA

OS DO PRODUTO

descrição dos produtosUNID.QUANTIDADEVALOR UNUARIOVALOR TOTALALlQUOTA
IÇMÇ

r^ff/0<?.âOi 2;GO^00
0

1

Jk

PROCESSO DE UCITAÇÃO

f jn^^p!^jaigL 4.JMM i ■-'
* ■«.

Aditívo,nl^ ,» 1 A i>y

Chefe do Opto.

GUIA DE RECOLHIMENTO
3 DO MSENTE ARRECADADOR E DATA)

BASE DE CAICULD 00ICMSVALOR DO KMSVALOR TOTAL DOS PRODUTOS
■<

VALOR TOTAL DA NOTA

/\.boofi^
VALOR DO FRETEVALOR DO SEGUROOUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

NSPÒwÁDOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
'RAZAO SOCIAL

r* MARCA

FRETE P/C0N1A
1-EMITENTE

2-destinatário

PLACA DO VEÍCULOUFCNPJOUCPF

lEÇOMUNICÍPIOinscrição estadual

PÉaENÚMEROPESO BRUTOPESO LÍQUIDO

jrnYTlAHnUF LTDft. -T" (A PAIMAR . PH . CMBJ 7S.fia4Jaa/Be01-04-L E.30B01627-30 - MJ. d» Produtor - 30000X4 de 000001 è 030000 • 03/2013- TAjuMe STNIEF09/97."

>0S ADICIONAIS «UIOIWM/*» y
MAÇdES coiabkERDitares yX

(601)201^
H" DO CONTROLE DO

FORMULÁRIO

017444

temos DEinscrição estadual do produtor

os PRODUTOS constantes DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO.

aentodeidentificacAoIDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NOTA FISCAL DE PRODUTOR



EMITENIE

NOTA FISCAL DE PRODUTOR

IRENE PLUTA SOKAL E CARLOS SOKAL
LOTE li OLEBA 17 Pü - INCRA: 7222781

S0"t0 TerB7lnha,

NUMERO DA NFP

SÉRIE: 000012

PLANALTO - PR

8S7,MOQO

INSCRIÇÃO ESTA1»JAL 00 PRODUTOR

^TUREZA DA OPERAÇÃO fCFOPcNPjoucPF 9£598Eâ4-2l'

008.050.029 :

lã VIA
DESTINATÁRIO

DESTINATÁRIO

CNPJOUCPF ✓

TOME/RAZÃMOCIAL . pv ^ . y

m\W)ÍjP/0
^»5C^0ESTADUA^/'^

Tc. rÍAAf\ICÜc€ Ih^n > VIURICIPI^ . ' ✓ / '' UF CEP

YLAr/AÓrTOi .
roNE/mc

DATA UMITE PARA EMISSÃO

31/01/2014

DATVDAEM

HOMDASAlIM

OADO" ̂0 PRODUTO

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOSUNID.QUANTIDADEVALOR UNITÃRtOVALOR TOTALALÍQUOTA
ICMS

J%/\^iOrA ZilVpA- d/^sc.VSOüs-
DoceápQ4.ÒO

/ fir^y

&e.oO
ví

&}<?■ifs-%IS.OO
POPhcJwSOssoo

0
'/ ̂^ V

PROCESSO DE UCITAÇÃU

? )PreaSof>«*símtíal /

^ÁLdlWfflffMPOOTO ^
::ÓDX>0 DO AGEmEMffiSeABAOOR E DATA)

■iRSriIEtiUSOUHKri^VALOR 00 ICMSVALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR TOTAL DA NOTA

S'3'9â, 60
^paDRDORETEVALOR 00 SEGUROOUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

rRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
lOME/RAZAO SOCIALFREIEPACONTA

2-0EaUtn(ia>

PLACA DO VElCULOUFCNPJOUCPF

NDEREÇO

\l

Mb^Pio

ir
UFinscrição ESTADUAL

UANTIDAOEESPÉCIEmarca . t VfNÚMEROPESO BRUTOPESO LÍQUIDO

E Ea KAVQANaUE UDA. • TELEFAX (46) 32SM777 - PALMAS • PR • CNPJ 7

)ADOS ADICIONAIS

4-04 •LE.3mi827-30-ILR de PlOltUtOr-30000X4 ((«000001 0030000-03/2013-lAJUSteSINIEFOB/SF.'

/FORMAÇÕES COMEl/^ENTARES Jf). xST ~j ~P~7W ~í
■pYO (X>12>

N" DO CONTROLE DO
FORMULÁRIO

0176Q3

PslfldD do Pflinnfl - Preíeilurfi Muntàppi ds Plpualio CNPJ 76.4BD.õ?B.^DÍ)0t-iB
Auturi2açau n® 64067764-02 Numeração: 12 a 12 - Data da emiaaàu 18/06/2013 Ajuste SINIEF 09/97

ECEBEMOSDE

IRFNF PI IITA 5;n^Al F P.ARI 1'V^ClS^'ãMnlsfcoNSTANTESDANOTA FISCAL INDICADA AO LADO.
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO PRODUTOR

9S59S634-21
3CUMENT0 DE IOENTIFICAÇAODATA 1 identificação E ASSINATURA 00 RECEBEOOR

NOTA FISCAL DE PRODUTOR

UU0D12



ÍNTE NOTA FISCAL DE PRODUTOR

21LMAR ANTONINHO NAS2ENIA
LOTE 45A ÜLEEA1Ô4 CP - INcRA: 0£i0útiíà1042íi01
Rarrg Grande, S/N^

NUMbKU UA Nl-K

SÉRIE: 000006

Barra Grande
PLANALTO - PR

35750000

inscrição ESTADUAL 00 PRODUTOR

QC5q7&i;2 61 ■

RE7A DA OPEWÇAO J

VêLim

CFOP CNPJ OU CPF

13 VIA
DESTINATÁRIO

5TINATÁRI0

CNPJOUCPF ^ ̂  ̂ ^
E/RAZAO social , "1» í y /

4 \\ i\hO 'fv
INSCRIÇÃO ESTADUAL

ÉHWO / ' / • - r—
tr, íld 7 -

lICÍPlO í li
UF

il

CEP FONE/FAX

oc-
\  L '■ y

fDATAUMITEPARA EMISSÃO:

31/01/2014

ffADAEMB

03wÃpÃlAÍByÍNTRÃÕÃ
m/^Ly è'

HÕRÃÕÃSÃIÕÃ

.DOS DO PRODUTO
DESCRIÇÃO DOS PRODUrOS UNID.

\-^v

quantidade

•fOQ

VALOR UNITÁRIO

■)0

VALOR TOTAL

• 1 )0i <?o

aUquota
ICMS

-1 [
i ^fP\AA--rF

A
ii

,v
>iC-J 1.1 êé-a CO

h-,4 .
/7 '
//i .•
/• ■y /íi'íií n lU Ã-' ■fm oo

r  O \ \ i'

ú
\<i r /"Tf. 1

" ■ i i -r_ . i iC CO
V-—* ^ 1 ■! « T ¥

BBOÇB$S0 DE LICtrAÇÃO/-,^, j í
í  f i L' 1
f  jOoneofíúntíQffi-

•. / ' ,//, , 1 ■;
MENTO

VALOn 00 FRETE

Chefe do

VALOR DO ICMS

VALOR DO SEGURO

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

OUTRAS OESPES/vS ACESSÓRIAS

VALOR TOTAL DA NOTA

í.y O

rAN( RTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
tme/haArIuuial

CNPJOUCPFPLACA DO VEICULOFRETE P/CCNTA
1 ■ EMITErE
3 0ESTINATARI0

inscrição estadualMUNICIPia
IDEREÇO

PESO LÍQUIDOPESO BRUTONUMEROmarca
JANTIDAOE

lADOS ADICIONAIS
IFORMAÇÔES COMPLEMENTARES O íyi 7v4 útMy i4

N» DO CONTROLE DO
FORMULÁRIO

017599

hsladD do Paraná - Prefeilura Municipal de PlaivaUo CNPJ «-imief 09/37Autünzaçãü n° Ô404Ô034-58 Nunieraçãu. 6 a 7 - Data cia env.saaü lô/Ob/^Oi^ Ajuale v..lNltT 09/9/
lECEBEMOSOE ||.lA.p ANTONlf^H<.) ÍVJA£2EN1A. os produtos constantes da nota fiscal indicada ao iADO. inscrição ESTADUAL tO PRODUTOR

9S5â7332-fa1

«COMENTO DE lOENnFHMÇtó DATA IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEDEDOP.

NOTA FISCAL DE PRODUTOR

UUDDO&



NOTA hISÜAL Db KKUUUIUK NUMERO DA NFP

SÉRIE

inscrição estadual do produtor

lATUREZAOAÓPER/^ / CFOP CNPJOUCPF

\mà

13 VIA
DESTINATÁRIO

DESTINATÁRIO

CNPJOUCPF y

Ih í^áP /jg:
lOME/RA''" SOCIAL /-Ir ^ J

íiiíirís/irjlDífí 5)f? rMíY^<iZ/r)
INSCRIÇÃO ESTADUALy/y

IUNlC(Pp^~'v y ' UF

p/^
CEP

Í?.S9SC'-030
fone/fax

DATA UMITE PARA EMISSÃO;

DASAlOA

>ADOS DO PRODUTO

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID. QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
ALiQUOTA
(OMS

kL-ffhcy^ Or/ 4coO ilp oo

'Aewo Qi^uio ^A/ 1M ò' òi.a)
\

( )C
PROC
VivOan.

zSSO 06 U
»

:iTAtyÁO

( )T.
()C
í  )e

Pmçon
vHionêr

o

dan.®
■——— \

W  Oa
/  1 /«

intratofi
fiUvo /I.®

'Tff-rr faL^ )
r; 01/2C í <3> 1/ ^

-

J

^-^hefe do Opto.
CÁLCULO DO IMPOSTO

GUIA DE RECOLHIMENTO
lÓDIGO DO AGENTE ARRECADADOR E OAXA) '

BASE DE CALCULO 00ICMS VALOR 00 ICMS VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR TOTAL DA NOTA
1

VALOR 00 FRETE VALOR 00 SEGURO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS imoo j

RANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
OME/RAZAO SOCIAL

s Ea KAVQANGUE UDA.-

>AD0S/)É)ÍC1QNAIS
FORMAÇÕES GOMPLEME^ES

FRETE P/CONTA
1-EMITENTE

2-DESTUWTAR»

PLACA DO VEÍCULO UF CNPJOUCPF

<1DEREÇ0 MUNICÍPIO inscrição estadual

PESO Líquido

- FMLHAS • PB •CKfU 75.624.£32ff001-04 - L E. 30901827-30 - N.F. de Produtor- 30000*4 de 000001 i 030000 • 03/2013- 1A]u(te SINIEF 09/97.'

f  fíVflíf=-

N<* DO CONTROLE DO
FORMULÁRIO

niW Asi »



EMITENTE

NOTA FISCAL DE PRODUTORNÚMERO DA NFP

SERIE:

INSCRIÇÃO ESTAOUAL 00 PRODUTOR

NATUREZA DA OPERAÇAO I

\i kÁüd
CFOPCNPJOUCPF

deshnatArio

CNPJOUCPF /

nome/razAosooal , . r\ /)/ J /

hiV lú pi v £ r
INSCRIÇÃO ESmOUAL / 1 '

MUNICÍPIO / " UFCEP

Sloio

1SVIA
DESTINATÁRIO

DATA UMITE PARA EMISSA(

DACK^O PRODUTO
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOSUNID.QUANTIDADEVALOR UNITARIOVALOR TOTALALk}UOTA

ICMS

'300<í',OiO

J-í
'

PROCESSO DE UCITAÇAO
Convten.**.

 ()T. Preço n.®.
( } Conoorrêncis n.®.

( )ui^
/ML

iChofe do Opto.

CÁLCULO DO IMPOSTO
GUIA OE RECOLHIMENTOBASE DE CAljCUlO 00 ICMSVALOR 00 ICMSVALOR TOTAL DOS PRODUTOS

(CÓDIC SENTE ARRECADADOR E D«A)

W
VALOR TOTAL DA NOTA

VALOR 00 FRETEVALOR 00 SEGUROOUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

â^Ú2,<X.
TRANSPORTADOIR / VOLUMES TRANSPORTADO]^
NOME^RAZAO SOCIALFREIEP/CONTA

1-EMniNTE

2-DESTBUTARIO

PLACA 00 VEICULO UFCNPJOUCPF

ENDEREÇOMUNICÍPIOinscrição ESTADUAL

QUANTIDADEESP£aEPESOÜÇUIDO

i C CD- rtAYOflHQUE t™ • RAIVAS . PR . CMPJ 7S^4J32A)001.0< • I. E. 30901827-30 • N.R de Ptodutof - 30000XA de 0000011030000 • 03/8013 • -AjUBle SINIEF 09/Wr.'

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES X_/ 7 , ^

¥V\)^/9N/^^ OJmoadi
N' DO CONTROLE Dl

FORMULÁRIO
r\ »-? *■ r-

Úi / ü^'D

RECEBEMOS OE

OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO.

INSCRIÇÃO ESTAOUAL 00 PRODUTOR

DOCUMENTO OE IOENTIFICACAODATAIDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA OO RECEBEOOR

NOTA FISCAL DE PRODUTT



UflIlCI^IC

NUIA hi::>C;AL Ut PKUUUIUK

ILTON GUN2EL E CLAUDETE REGINA ROGLIN GUNZEL
LOTES Oü ü4 GLEBA 01 - INCRA: 72214600411U

Ru0 Ralduino Menega"^7i\ ?375

NUMERO DA NFP

SÉRIE: 800041

PLANALTO-PR
mb^ 55552001 ni:7Cftnn<\

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO PRODUTOR

«TUREZA DA OPERAÇÃO ^ l. 7 tíUUU "LTL CNPJOUCPF

19 VIA
DESTINATÁRIO

3ESTÍNATÁRI0
«M^RAZto SOCIAL91A«VU.

XDEREÇO

4UNI€fPI0

9

I

/V)Uyi^'PiO OF MflA/At7U Jo>

 I IIF /! I rPD I cntfC/cAv ^ ■

.flA t/hi70 A  l^»rgu5io

DATA UMITE PARA EMISSÃO

31/01/2014

(MAOAEMSSAi

OATA DA SAÍDVENTRAOA

HORAÜASAfOA

)ADC^^ PRODUTO
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID. QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL ALÍQUOTA

ICMS

/lMC/?mA^ Cfí%T(^ Kit ^00 i ̂Oú,00
Ijh u

fíyo\ r/iíM W- nw

oonf)PS^O DE LICITAÇAO
( ) Convite n."
( )T.PfBçon '
( ) Conoorrõncia n," m irr"

) Adltíve n.

;ãLjCULO do imposto Chefe do Dpto.

VALOR DO ICMS VALOR TOTAL DOS PRODUTOSGUIA DE RECOLHIMENTO
X)OXX>r "NTEARRECAOADOTEIvaA)

DO ICMS

VALOR TOTAL DA NOTA

OUTRAS DESPGBAS ACCSSÓRVALOR DO SEGVALOR DO FRETEA .

RANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
OME/RAZÃO SOCIAL

.D"
FRETE P/CONTA

1-EMITENTE

2-DEST1NXrARn

PLACA DO VEÍCULO UF CNPJOUCPF

VDEREÇO

1
f

MUNKáPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

UANTIDADE ESPÉQE MAI V NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

£ ED. KAYOANOUE LTDA. -TELEPAX <46) 326»777 - PALMAS - PR • CNPJ

lADOS ADICIONAIS

-04 • L E. 30001827-30 • N.P. de PradiJtor- 30000X4 de 000001 A 030000 • 03/3013-"A|Mte SINIEF 09/07.'

•FORMAÇÕES COMPLEMENTARES N" DO CONTROLE DO

FORMULÁRIO

017594

l-slado do Paraná - Prateilura Municipal de PlanalloCNPJ 76.4BD.57B/D001-IB
AutLaizaçãü n® Ô402d084-2Ô Nunieraçãu: 41 a 41 - Data da eniiaaãu 17/06/2013 Ajifâttt SINIEF 09/Ô7

^CEBEMOS DE

KUMENTODEIOI
ON GUNZEL E

EL

.(^AUDETE RE6

fff lW f t

N01A FISCAL INDICADA AO LADO.

IDENHFICÃ^ E ASSINATURA DO RECEBEOOR

INSCRIÇto ESTUHML DO PRODUTOR

95093016-12

NOTA FISCAL DE PRODUTOR

QOúMi



município de planalto
CNPJN" 76.460.52^0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PAlOiNÁ

PlanaltoPr., 03 de junho de 2013

DE: Cleusa Maria Dessanti - Secretaria de Educação

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alimos da
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, de acordo com a chamada
pública n.° 001/2013, pertinente a determinação da Lei N° 11.947 de 16 de junho de

Item Nome do produto Quant Unid Preço
Unit.

Preço

total

01 Macarrão caseiro com ovos 1.200 Kg 4,50 5.400,00

02 Alface Crespa 3.000 Un 1,10 3.300,00

03 Brócolis 300 kg 3,30 990,00

04 Tomate 800 kg 1,65 1.320,00

05 Mandioca limpa e descascada 1.800 Kg 1,65 2.970,00

06 Abobrinha 150 kg 1,00 150,00

07 Batata Doce 1.000 Kg 1,30 1.300,00

08 Beterraba 1.000 Kg 1,25 1.250,00

09 Bolacha Caseira 600 Kg 8,00 4.800,00

10 Cenoura 1.100 Kg 1,40 1.540,00

11 Cheiro Verde (salsa/cebola) 100 Kg 6,00 600,00

12 Melancia 600 kg 0,80 480,00

13 Ovos 400 Dz 2,75 1.100,00

14 Pokan 300 Kg 1,10 330,00

15 Repolho 1000 Kg 1,00 1.000,00

16 Banana Prata 500 kg 1,85 925,00

17 Banana maça 500 kg 1,70 850,00

18 Melão 200 kg 2,20 440,00

19 Milho Verde 600 kg 1,70 1.020,00

VALOR TOTAL 29.765,00

aproximado de R$ 29.765,00 (vinte e nove mil e setecentos e sessenta e cinco reais).
Cordialmente,

clèüsttmSría dessanti
Secretária de Educação
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Planalto-Pr., 03 de junho de 2013

Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para a
aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba
FNDE/PNAE, de acordo com a chamada pública n ° 001/2013, encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/contrato;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal.
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Planalix)-Pr., 04 de junho de 2013

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação para à aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
íede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, de acordo com a chamada
pública n.° 001/2013, expedido por Vossa Excelência na data de 03/06/2013,
informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o
pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento
será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

Conta da despesa Funcional programática Destinaçao de recurso

1270 07.122.12.361.1201-2045 0.1.00.0000000

1280 07.122.12.361.1201-2045 0.1.00.0000115

Cordialmente,

ENSON ELÍMAR SCHABO
Secretário de Finanças



município de planalto
CNPJN" 76.460.52^001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER:

Planalto-Pr., 04 de junho de 2013

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, de acordo com a chamada
pública n° 001/2013.

De acordo com a informação contida no oficio, de
03/06/2013, da Secretaria de Educação e pesquisa de preços feita pelo
Departamento de Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 29.765,00
(vinte e nove mil e setecentos e sessenta e cinco reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através da Dotação

Conta da despesa Funcional programática Destinaçao de recurso

1270 07.122.12361.1201-2045 0.1.00.0000000

1280 07.122.12361.1201-2045 0.1.00.0000115

A Licitação dair

Federal n.° 11.947 de 16 deJimhÕ''d3 2009; Resolução CD/FN
16/07/2009; Lei Federal ipS:666f93 e demais disposições legais.

re

PATRI

/PR 40.209

gida pela Lei
n.° 38, de
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 05 de junho de 2013

Marlon Fernando Kuhn

Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Contratação através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, pertinente à
aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública,
verba FND^NAE, de acordo com a chamada pública n." 001/2013, nos termos da
Federal n.° 11.947 de 16 de junho de 2009; Resolução CD/FNDE n." 38, de
16/07/2009; Lei Federal n.° 8.666/93, e demais disposições legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2013.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO

ESCOLAR N° ...../2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° ...V2013

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e
o(a) na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasüeiro, casado, residente e domiciliado neste Mimicipio Planalto, Estado
do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG if 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n°
643.844.469-34.

CONTRATADO: pessoa física, brasileiro(a), casado(a), agricultor(a),
portador(a) do RG n° e do CPF n° , residente e
domiciliado(a) à n° , Município de Estado do

fornecedor do grupo informal, doravante denominado
CONTRATADO, com fundamentados nas disposições Lei n.° 11.947, de 16/06/2009,
e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n° 001/2013, resolvem celebrar o
presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação é a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, de acordo com a chamada
pública n.° 001/2013, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação ou transcrição. Conforme abaixo segue:

Nome do produto

Beterraba

Alface

Repolho

Cheiro verde (salsa e cebola)

Cenoura

BrócoUs

Tomate

Abobrinha

Quant

1.000

3.000

1.000

100

1.100

300

800

150

Unid.

Kg
Un

Kg

Kg

Kg

Kg

Kg

Kg

Preço Unit. Preço total



município de planalto
CNPJN'' 76A60S2^0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000
e-mail: planalto@rline,com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

09 Melancia

10 Melão

11 Mandioca lima e descascada

12 Milho Verde

13 Batata Doce

14 Banana Prata

15 Banana Maça

16 Pokan

17 Ovos

18 Maçarão Caseiro

19 Bolacha Caseira

600

200

1.800

600

1.000

500

500

300

400

1.200

600

VALOR TOTAL

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios
da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil, referente à sua
produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
O CONTRATADO FORNECEDOR ou a ENTIDADE ARTICULADORA

deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores
individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a
assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o

recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, sendo
o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 de
dezembro de 2013.

a) A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e
quantidades de acordo com a chamada pública n.° 001/2013.

b) O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante
apresentação do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa
responsável pela alimentação no local de entrega.
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CLÁUSULA SEXTA:

a. Grupo Informal: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos
quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ ( ).

CLÁUSULA SÉTIMA:

No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com
frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais,
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao
cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das
seguintes dotações orçamentárias:

Conta da despesa Fimcional programática Destinação de recurso
1270 07.122.12.361.1201-2045 0.1.00.0000000
1280 07.122.12.361.1201-2045 0.1.00.0000115

CLÁUSULA NONA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula
quinta, alínea "h", e após a tramitação do Processo para instrução e liquidação,
efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos
para pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%,
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos
quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábü.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á

conforme o § 1°, do art. 20 da Lei n.° 11.947, de 16/06/2009 e demais legislações
relacionadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05

(cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05
(cinco) anos as Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento, apresentados
nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à
disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o

ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta
responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos

sobre os interesses particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual

ou inaptidão do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem
culpa do CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro,
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas
já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou,
quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria

Mtmicipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar
- CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.° 001/2013,
pela Resolução CD/FNDE n.'' 38, de 16/07/2009, pela Lei n.° 11.947, de 16/06/2009,
em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo
formal entre as partes, resguardada as suas condições essenciais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e

expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro
de recebimento, por fac-simile transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua

efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima, poderá ser rescindido, de pleno
direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial,
nos seguintes casos:

a) Por acordo entre as partes;
b) Pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) Qualquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos
produtos adquiridos ou até 31 de dezembro de 2013.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA:
É competente o Foro da Comarca de Capanema, Estado do Paraná para

dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:.
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MINUTA DE TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° ...72013

Fica dispensada de licitação na forma da Lei Federal n.® 11.947 de 16 de
junho de 2009; Resolução CD/FNDE n° 38, de 16/07/2009; Lei if 8.666, de 21 de
junho de 1993, e demais legislação aplicável á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública,
verba FNDE/PNAE, de acordo com a chamada pública n° 001/2013, conforme
abaixo segue:

FORNECEDOR:

CFF N°
Item Nome do produto
01 Beterraba

02 Alface
03 Repolho
04 Cheiro verde (salsa e cebola)

05 Cenoura

06 Brócolis
07 Tomate

08 Abobrinha
09 Melancia
10 Melão
11 Mandioca lima e descascada

12 Müho Verde
13 Batata Doce
14 Banana Prata

15 Banana Maça
16 Pokan
17 Ovos
18 Maçarão Caseiro
19 Bolacha Caseira

Quant

1.000

3.000

1.000

100

1.100

Unid I Preço Unit. | Preço total

200

1.800

600

1.000

500

500

300

400

1.200

VALOR TOTAL

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos do Ministério da Educação/Fxmdo Nacional de
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Desenvolvimento da Educação-FNDE, Provenientes das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

Conta da despesa Funcional programática Destinaçao de recurso

1270 07.122.1Z361.1201-2045 0.1.00.0000000

1280 07.122.12.361.1201-2045 0.1.00.0000115

VALOR TOTAL: R$ ( )

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2013

Planalto - PR, de de

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito municipal
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PARECER;

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Planalto-Pr., 05 de junho de 2013

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, de acordo com a chamada
pública n.° 001/2013.

As minutas da Dispensa de Licitação e do Contrato Administrativo anexo ao
Processo Administrativo encontra-se em consonância com o regido pela Lei Federal
n.° 11.947 de 16 de junho de 2009; Resolução CD/FNDE n.° 38, de 16/07/2009; Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993, e demais legislação aplicável.
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Município de Planalto • 2013

Classificação por Fornecedor

Processo dispensa 21/2013

Item Produto/Serviço

Fornecedor S2D9-4 GILMAR KARTMANN

LoteOOl-Lote 001

003 721 Cenoura

025 9644 ^ERRABA

0Z7 8646 REPOLHO

Quantidade Status

CPF: eoi.8fS.62»«7 Telefone

Preço Unitário

StXus HabUltado

600,00 Habitítado

500,00 Hablítado

333.00 Habilitado

Preço Total Sei

2O7a0O

1.120,00 •

Fornecedor 2293-3 ILT0NGUNZBJCLAUDETERB3INAGUNZEL

Lote 001-Lote 001

006 3620 Cws

003 53C9 MacarrãocasetroconcMSS

CPF: 029:31328»-»

4CO,00 Hablítado

1.200,00 Hablítado

Status: KaMItado

Fornecedor 5214-1 IRBIEPLUTASOKAL

LoteOOl - LoteOOl

010 7172 Batatadoce

015 7179 Mandioca Li rrpae Descascada

021 6639 Banana ̂ ata

.^^J22 8640 Banana Maça

023 8641 Pcisn

C^: oüaoso»»»

1.000,00 Hablítado

900,00 H^lltado

500,00 Hablítado

5C0.X Hablítado

50,00 Hablítado

Status: Habilitado

Fornecedor S213-2 LUIZANTONIOSTAGEMSER/VALERIANAPIWOSKi

LoteOOl-LoteOOl

011 7173 Cheiroverde

013 7176 AlfaceCrespa

CPF: 03a84230»-99 Telefone:

100,00 Hablítado

Status: Habilitado

1.000,00 Hablítado

Fornecedor 3417-7 NBtlDASILVA

LoteOOl-LoteOOl

OCS 2965 Alfacecre^

009 5591 Repolto

CPF: 297.403169-53 Telefone

1.0C0.C0 H^lltado

St^ue Habilitado

334,00 Hablllado

Fornecedor 52t(K8 NOILIFATIMAKBtKHOFF

Lote 001-Lote 001

014 7178 Bolacha Caseira

CPF: 0327891929-89 Telefone

UN 601,00 Hablítado

Statue Habilitado

Fornecedor 7419-5 PB3ROALBlNORITTBt

LoteOOl-LoteOOl

^X)7 3621 Mandioca lirrpae descascada
020 8638 Milho Verde

QSÊ 8645 POKAN

C^: 314.193.720» StAus Habilitado

900,00 Hablítado

600,00 Hablítado

250,00 Hablítado

Fornecedor 7905-7 ZILMARANTONINHONASZENIAK

LoteOOl-LoteOOl

001 718 Repdho

002 720 Tcmate

004 722 Beterraba

012 7ire AlfaceCrespa

016 6634 Brócolis

017 8635 Abcbrínha

018 8636 Melancia

019 8637 Melão

024 6643 Ceno(j'a

CPF: 695.404.149G4 Telefone Statue Habilitado

1.320,00 •

625,00 •

VALOR TOTAL:

Emitictopor: OLDECIR CAMPOS, na <«-8áo: 6502 r 11/061201314:01:15
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Resolução/CD/FNDE n° 25, de 4 de
julho de 2012
Altera a redação dos artigos 21 e 24 da Resoiução/co/FNDE 38. de 16 de julho de 2009, no âmbito

do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Resolução/CD/FNDE n® 38, de 16 de julho de 2009.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE), no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelos arts. 4®, §1®, e 14, inciso n, do Anexo I, do Decreto n.® 7.691, de 2 de março de 2012,

publicado no D.O.U. de 6 de março de 2012, e pelos arts. 3®, inciso I, alíneas "a" e "b", 5®, caput,

e 6®, inciso VI, do Anexo da Resolução/CD/FNDE n® 31, de 30 de setembro de 2003, e

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de publicação das demandas de aquisições de gêneros

alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar por meio de chamada pública;

CONSIDERANDO a prioridade de desenvolvimento da agricultura familiar e a necessidade de

atualização das referências de valores limites relativos às aquisições de alimentos para

alimentação escolar.

RESOLVE "AD REFERENDUM":

^Art. 1® O artigo 21 da Resolução/CD/FNDE n® 38, de 16 de julho de 2009 passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 21. As entidades executoras deverão publicar os editais de aquisição de gêneros

alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para

alimentação escolar em jomal de circulação local e na forma de mural em local público

de ampla circulação e divulgar em seu sítio na intemet, caso haja. Se necessário,
publique-se em jomal de circulação regional ou estadual ou nacional, em rádios locais e

no sítio eletrônico da Rede Brasil Rural.

Parágrafo único. A publicação no sítio eletrônico da Rede Brasil Rural poderá tomar

-se obrigatória a partir do ano de 2013, mediante regulamentação especifica pelo

FNDE."

Art. 2® O artigo 24 da Resolução/CD/FNDE n® 38, de 16 de julho de 2009 passa a vigorar
com a seguinte redação:

http://www.fhde.gov.br/fnde/legislacaoútem/3554-resolu%C3%A7%C3%A3o-cd-fhd... 29/04/2013
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"Art. 24. O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$

20.000,00 (vinte mil reais) por DAP/ano. (NR)"

Art. 3® Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

http://www.fnde.gov.br/fnde/legislacao/item/3554-resolu%C3%A7%C3%A3o-cd-fnd... 29/04/2013
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Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE

PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Projeto para atendimento da chamada pública n** 001/2.013

A - Grupo Formal

DOS F0RNEGBDÍ3RE^;

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 3. N" da DAR Jurídica

4, Endereço 5. Município 6.CEP

7. Nome do representante legal 8.CPF 9.DDDyFone

10.Banco 11.N° da Agência 12.N® da Conta Corrente

B-Grupo Informal

1. Nome da Entidade Artículadora: instituto EMATER

3. Endereço: Praça São Francisco de Assis, 1461

6. CNPJ: 78.133.824/0001-27

2.Cadastro no SIBRATER: 0131

4. Municipio: Planalto-Paraná

7. E-mail: planallo@emater-pr.90v.br

5.CEP: 85.750-000

8.DDD/Fone: (46) 3555-1303

lljil^eRNECEDORES PARfíCÍ^NTESítAPiNÃS GRUPO INFORMAL)
1. Nome 2.CPF 3.DAP 4. Banco e n° da Agência 5. N° da Conta Corrente

*-1 ILTON GUNZEL-^ 029.313.289-52 SDW0029313289521611031138 SICREDI / Agência 7183 43716-6

NERI DA SILVA 297.409.169-53 SDW0297409169531610091125 SICREDI / Agência 748 28839-0

Zilmar Antonio Naszeniak 555.404.149-34 SDW0555404149341504130136 Cresol-BB / Agência 4754 6.555-2

-f4 Luís Antonio Stagemeier 038.842.309-99 SDW0036842309991405120B51 SICREDI / Agência 748 28.810-1

IRENE PLUTA SOKAL 008.050.029-36 SDW0589098779871611091057 Cresol-BB / Agência 4754 8338

PEDRO ALBINO RITTER ̂ 314.193.720-68 SAF0003141937206813251004 SICREDI/Agência 748 9193-6

>7 NOILI FATiMA KERKOHF 032.789.929-89 SDW0287924162680712111010 Cresol-BB / Agência 4754 5967-6

^8 GILMAR HARTMANN ^ 801.815629-87 SDW0801815629872302100221 Banco do Brasil/Agência 4754 71017-2

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDBMEC



1 ■ Nome da Entidade: Prefeitura Municipal de Planalto

4. Endereço: Praça São Francisco de Assis.1583

6. Nome do representante e e-mail: Marlon Fernando Kuhn / planalto@dín6.com.bf

2.CNPJ: 76.460.526/0001-16 3,Município: Planalto- Paraná

5.DDD/Fone: (46) 3555-1331

7.CPF: 643.844.469-34

''S^SS&"S'rtí^4^£ÍTijJo âdo límitetndividual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar^e do^^re^S^^^?
Rural será de até R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAR por ano civil.

|1. Identificação do Agricultor Familiar
Nome: ILTON GUNZEL

1 N°DAP: SDW0029313289521611091138
Nome:NERI DA SILVA

2 N" DAP: SDW0297409169531610091125
Nome: ZILMAR ANTONIO NASZENIAK

3 N°DAP: SDW0555404149341504130136

2. Produto ^
MACARRÃO CASEIRO ~ K
COM OVOS

S.

" ALFACE
" REPOLHO

BETERRABA

REPOLHO

ALFACE

CENOURA

" BROCOLIS
" TOMATE
ABOBRINHA

MELANCIA

"melão

Unídade U.Quantidadel5.Preco/ünidade|6.Valor Total
Kn 1.200 R$4,50 R$ 5.400,001.200

4ÕÕ"^

Nome: LUIS ANTONIO STAGEMEIER

2,75 R$ 1.100,00
Total agricultori R$ 6.500,00

R$ 1,10 R$ 1.100,00
R$ 1.00 R$ 334,00

Total agricultor R$ 1.434,00
R$ 1,25 R$ 625.00

1.00 R$ 333,00
R$1.10 I R$1.100.00

1.40 ~ I R$420^
R$ 3,30 R$ 990,00

1.65 R$ 1.320,00
1.00 " [ R$ 150,00
0.80 ~ I R$ 480,00
2,20 R$ 440,00

Total agricultori R$ 5.858,00^
1,10 R$ 1.100,00

500 R$ 1,25

333 R$ 1,00 R$

1.000 R$ 1,10

300 R$ 1,40

300 R$ 3,30

800 R$ 1,65 R$

150 R$ 1,00

600 R$ 0,80

200 R$ 2,20 R$



4 N°DAP: SDW0Q38842309991405120851

Nome: IRENE PLUTA SOKAL

51N" DAR: SDW0689098779871611091067

INome: PEDRO ALBINO RITTER

6 N" DAP: SAF0003141937206813251004
Nome:NOILI FATIMA KERKHOFF

7 N® DAP: SDW0287924162680712111010

Nome: GILMAR HARTMANN

8 N® DAP: SDW0801815629872302100221

CHEIRO VERDE ( Salsa |K

e Cebola)
MANDIOCA LIMPA E

DESCASCADA
BATATA DOCE

BANANA PRATA f j i

BANANA MAÇA [K
POKAN Kl

MANDIOCA Límpa/Desc Kg

MILHO VERDE Kg
POKAN ÍK

BOLACHA CASEIRA

BETERRABA

CENOURA

REPOLHO

lOOl R$

9001 RS

1.000 RS

500 RS

500 RS

50 RS

~9ÕÕ"^
600 RS

250 RS

600 RS

500 RS

800 RS

333 RS

6.00 I RS
Total aaricultori RS

RS
RS
Total agricultorl RS
RS
_R|

I RS
Total agricultor RS

1.700.00

1.485.00

1.300.00

925.00

850,00

55.00

4.615.00

1.485.00

1.020.00

275.00

2.780.00

4.800.00

Total do projeto I

Total agricultorl RS 4.800.00
RS 625.00

I RS 1.120,00
RS 333.00
Total agricultor! RS 2,078.00^

RS 29.765.00

1. Produto 12,Unidade
BETERRABA
ALFACE Unid
REPOLHO Kg
CHEIRO VERDE(salsa/cebola) Kg
CENOURA iKg
BROCOLIS iKg
TOMATE Kg
ÁBOBRINHA K

.  TOTAtIZAÇAO POR PRODÜT

3.Quantídade 4.Preço/Unidade
1.000
3.000
1.000 I I
100 I I

1.100
300
800
^
600
^
1.800
600

1.000
500

|5.Valor Total por Produto

MILHO VERDE

BATATA DOCE

BANANA PRATA

BANANA MACA

POKAN

OVOS

MACARRAO CASEIRO

BOLACHA CASEIRA

RS 1,25

RS 1.10
RS 1.00

RS 6.00

R$1,40

RS 3.30

RS 1.65

1

RS 0,80

RS 2,20

RS 1,85

RS 1,70

RS 1,30

RS 1,85

RS 1,70

RS 1,10

RS 2,75

RS 4,50

RS 8,00

RS 1.250.00

RS 3.300.00

RS 1.000,00

RS 600,00

RS 1.540,00

RS 990,00

RS

RS

RS

RS 2.970,00

RS 1.020,00

RS 1.300,00

RS 925,00

RS 850,00

RS 330,00

RS 1.100,00

RS 5.400,00

RS 4.800,00



i
r
^
E
s
^
R
E
y
E
t
^
o
s
M
E
g
^
s
i
i
m
s
a
a
E
^
r
o
e
g
A
^

1- M
A
C
A
R
R
Ã
O
 C
A
S
E
I
R
O
 C
O
M
 O
V
O
S
:
 Deverá ser entregue e

m
 embalagens plásticas de 1,0 a 2.0 kg prontas para congelamento a ser realizado na própria

instituição escolar; 2- A
L
F
A
C
E
 E
 R
E
P
O
L
H
O
:
 entregar d

e
 forma escalonada conforme necessidade prevista pela instituição escolar e

m
 embalagens plásticas

contendo lunidade cada; 3
-
M
A
N
D
I
O
C
A
 L
I
M
P
A
 E
 D
E
S
C
A
S
C
A
D
A
:
 Deverá ser entregue descascada e

 limpa e
m
 embalagens plásticas d

e
 1.0 a

 2,0 kg prontas para
congelamento a ser realizado na própria instituição escolar. 4- C

E
N
O
U
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A
.
 B
E
T
E
R
R
A
B
A
,
 B
A
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A
T
A
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O
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E
:
 entregar produto lavado s

e
m
 resíduos de terra, e

m
 caixas

d
e
 2
3
 kg; 5- O

V
O
S
:
 entregar d

e
 forma escalonada conforme necessidade prevista pela instituição escolar e

m
 embalagens d

e
 papelão contendo 01 dúzia cada. 6-

B
O
L
A
C
H
A
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A
S
E
I
R
A
:
 entregara quantidade total acondicionada e

m
 pacotes de plástico d

e
 1,0 k

g
.
7
-
C
H
E
I
R
0
 V
E
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D
E
;
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m
 m
a
ç
o
s
 separados por espécie,

salsa e
 cebolinha. 8- T
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A
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m
 caixas de até 2

0
 kg devidamente lavadas e

 limpas.
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FADE Programa Nacional de Alimentação Escolar ■ PNAE

PROJETO DE VENDA DE GENERÕS AUMENTlCICS DÁ AGRICULTURA FAMILIAR PÁRA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

[Projeto para atendimento da chamada pública n° 001/2.013

A — Grupo Formal

1. Nome do Proponente

4. Endereço

2. CNPJ

5. Município

,3. N° da DAP Jurídica

|7. Nome do representante legal
9.DDD/Fone

hO.Banco

|B - Grupo Informal

11.N" da Agência |12.N® da Conta Corrente

1. Nome da Entidade Articuíadora: Instituto EMATER

3. Endereço: Praça São Francisco de Assis. 1461

2.Cadastro no SiBRATER: 0131

|4. Município: Planalto-Paraná IS.CEP: 85.750-000

6. CNPJ: 78.133.824/0001-27

1. Nome
1 ILTON GUN2EL
2ÍNERI DA SILVA
3 Zilmar Antonio Naszeníak
4 Luis Antonio Stagemeier
51 IRENE PLUTASÓKAL
PEDRO ALBINO RITTER

NOILI FATIMA KERKOHF

GILMAR HARTMANN

|7. E-mail: planalto@emater.pr.gov,br Is.DDD/Fone: (46) 3555-1303

fornecedores PARTICIPANTES (APENAS GRUPO ItjFORMAtJ
2.CPF 3.DAP
029.313.289-52 SDW0029313289521611031138

297.409.169-53 SDW029740916953161QQ91125

555.404.149-34 SDW055540414934150413Q136

038.842,309-99 SDW0038842309991405120851
008.050.029-36 SDW0589098779871611091057

314.193.720-68 SAF0003141937206813251004

032.789.929-89 SDWQ287924Í62680712111010
601.815629-87 SDW0801815629872302100221

4. Banco e n° da Agência

SíCREDI / Agência 7183
SICREDI / Agência 748
Cresol-BB / Agência 4754
SICREDI I Agência 748
Cresol-BB I Agência 4754

SICREDI / Agência 748
"Cresol-BB / Agência 4754
Banco do Brasil/Agência 4754

5. N° da Conta Corrente

43716-6
28839-0
6.555-2
28.810-1
8338
9193-6
5967-6
71017-2



1. Nome da Entidade: Prefeitura Municipal de Planalto

4. Endereço: Praça São Francisco de Assis,1583

6. Nome do representante e e-mail: Maiion Femando Kuhn / pianalto@rHne.com.br

2.CNPJ: 76.460.526/0001-16 S.Município: Planalto- Paraná

5.DDD/Fone; (46) 3555-1331

7.CPF: 643.844.469-34

De acordo com o art. 24 da Resoiução 25 do FNDE/2012. o limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar
Rural será de até R$ 20.000,00 (Vinte mii reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil.

1. Identificação do Agricultor Familiar
Nome; ILTON GUNZEL

1 N° DAP: SDW0029313289521611091138

Nom6:NERI DA SILVA

2 N" DAP: SDW0297409169531610091125

Nome; ZILMAR ANTONIO NASZENIAK

3 N® DAP: SDW0555404149341504130136

2, Produto 3,Unidade 4,Quantidade 5.Preço/Unidade 6, Valor Total
MACARRÃO CASEIRO Kg 1.200 RS 4,50 R$5.400,00
COM OVOS I
OVOS DZ 400 R$ 2,75 R$ 1.100,00

Total agricultor] RS 6.500,00
RS 1.100.00ALFACE

REPOLHO RS 334,00

Total agncuitorl RS 1.434,00
RS 625,00

RS 333,00
[  R$1.100,00
I  RS 420,00

RS 990,00
RS 1,320,00

I RS 150,00
RS 480,00

RS 440,00

BETERRABA

REPOLHO

ALFACE

CENOURA

BROCOLIS

TOMATE

ABOBRINHA

MELANCIA

MELÃO

500
333 RS

RS 1,25
1,00 I RS

RSUOl
1,40

RS 3,30
1,65 RS

1,00
0,80
2,20 RS

1.000
300 RS

300
800 RS

150 RS

600 RS

200 RS

Total agncuitorl R$ 5.858,00

1,10 I RS 1.100,001,000 R$Nome: LU S ANTON O STAGEME ER ALFACE



CHEIRO VERDE (Salsa Kg 100 RS 6,00 RS 600,00

4 N" DAP; SDW0038842309991405120851 e Cebola) Total agricultorl R$ 1.700,00

Nome; IRENE PLUTA SOKAL MANDIOCA LIMPA E

DESCASCADA Kg 900 RS 1,65 RS 1.485,00

BATATA DOCE Kg 1.000 R$ 1,30 RS 1.300,00

5 N^DAP: SDW0589098779871611091057 BANANA PRATA ^ Kg 500 RS, ̂ - v 1.85 RS 925,00

BANANA MAÇA Kg 500 RS 1,70 RS 850,00

POKAN Kg 50 RS 1,10 RS 55,00

Total agricultorl R$ 4.615,00

Nome: PEDRO ALBINO RITTER MANDIOCA Limpa/Desc Kg 900 RS 1,65 RS 1.485,00

MILHO VERDE Kg 600 RS 1,70 RS 1.020,00

POKAN Kg 250 RS 1,10 RS 275,00

6 N" DAP: SAF0003141937206813251004 Total agricuHor RS 2.780,00

Nome:NOILI FATÍMA KERKHOFF BOLACHA CASEIRA Kg 600 RS 8,00 RS 4.800,00

1
7 N°DAP: SDW0287924162680712111010 Total agricultor RS 4.800,00

Nome: GILMAR HARTMANN BETERRABA Kg 500 RS 1,25 R$ 625,00

CENOURA Kg 800 R$ 1,40 RS 1.120,00

REPOLHO Kg 333 RS 1,00 RS 333,00

8 N° DAP: SDW0801815629872302100221 Total agricultorl RS 2.078,00

Total do projeto RS 29,765,00

,v-:totauzaçao por produtc -7|.p ..'-'iiv;

1. Produto 2.Unidade S.QuantIdade 4. Preço/Unidade S.Valor Total por Produto

1 BETERRABA Kg 1.000 RS 1.25 RS 1.250,00

2 ALFACE Unid 3.000 RS 1,10 RS 3.300.00

3 REPOLHO Kg 1.000 RS 1,00 RS 1.000,00

4 CHEIRO VERDE(salsa/cebola) -•Kg 100 RS 6.00 RS 600,00

6 CENOURA ^ Kg 1.100 RS 1,40 RS 1.540,00

6 BRÕCOLIS ^ Kg 300 RS 3.30 RS 990,00

7 TOMATE ̂ Kg 800 RS 1,65 RS 1.320,00

8 ABOBRINHA Kg 150 1 RS 150,00

9 MELANCIA y Kg 600 RS 0,80 RS 480,00

10 melAo / Kg 200 RS 2.20 RS 440,00

11 MANDIOCA Kg 1.800 RS 1,65 RS 2.970,00

12 MILHO VERDE ^ Kg 600 RS 1,70 RS 1.020.00

13 BATATA DOCE / Kg 1.000 RS 1,30 RS 1.300,00

14 BANANA PRATA Kg 500 RS 1,85 RS 925,00

15 BANANA MAÇA / Kg 500 RS 1,70 R$ 850,00

16 POKAN ̂ Kg 300 RS 1,10 RS 330.00

17 OVOS DZ 400 RS 2,75 RS 1.100.00

18 MACARRÃO CASEIRO Kg 1.200 RS 4,50 RS 5.400,00

19 BOLACHA CASEIRA Kg 600 RS 8,00 RS 4.800,00

Total do projeto: RS 29.765,00



|;>;|I.^ESCREVER:OS MECANISMOS DE ENTREGA DOS t^RODUTOS.

1- MACARRÃO CASEIRO COM OVOS: Deverá ser entregue em embalagens plásticas de 1.0 a 2,0 kg prontas para congelamento a ser realizado na própria
instituição escolar: 2- ALFACE E REPOLHO: entregar de forma escalonada conforme necessidade prevista pela Instituição escolar em embalagens plásticas
contendo lunidade cada; 3-MANDIOCA LIMPA E DESCASCADA: Deverá ser entregue descascada e limpa em embalagens plásticas de 1,0 a 2,0 kg prontas para
congelamento a ser realizado na própria instituição escolar. 4- CENOURA, BETERRABA. BATATA DOCE: entregar produto lavado sem resíduos de terra, em caixas
de 23 kg; 5- OVOS: entregar de forma escalonada conforme necessidade prevista pela instituição escoiar em embalagens de papelão contendo 01 dúzia cada. 6-
BOLACHA CASEIRA: entregara quantidade total acondicionada em pacotes de plástico de 1,0 kg.7-CHEIR0 VERDE: entregarem maços separados por espécie,
salsa e cebolinha. 8- TANGERINA PONKAN / BANANA PRATA E BANANA MAÇÃ: entregar em caixas de até 20 kg devidamente lavadas e limpas,

A - Grupo Formal

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Formal

B-Grupo Informal

Local e Data: Planalto-Pr, 27/05/2.013

Agricultores Fornecedores do Grupo Informal

ILTON GÜNZEL

NERI DA SILVA

ZILMAR ANTONlO NASZENIAK

LUÍS ANTONlO STAGEMEIER

IRENE PLUTA SOKAL

PEDRO ALBINO RITTER

NOILI FATIMA KERKHOFF

GILMAR HARTMANN
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EDITAL DE CHAMADA PUBLICA N.° 001/2013

o Município de Planalto, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça São Francisco
de Assis, n.° 1583, Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.°
76.460.526/0001-16, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, o Senhor Marlon
Fernando Kuhn, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art. 21, da
Resolução/CD/FNDE n° 38, de 16/07/2009, toma público para conhecimento dos
interessados, que está realizando aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e
do Empreendedor Familiar Rural destinado ao atendimento do Programa Nacional de
Alimentação Escolar/PNAE, Município de Planalto, durante o período de junho/2013 a
agosto/2013, com finalidade de apresentar Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e habilitação dos fornecedores.

1. Para o processo de habilitação os fornecedores da Agricultura Familiar deverão entregar as
Entidades Executoras os documentos prescritos nos § 2° e § 3°, do art. 22 da
Resolução/CD/FNDE n° 38, de 16/07/2009.

1.1. Os Grupos Informais de Agricultores Familiares deverão entregar:
a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);
b) cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP principal, ou extrato da DAP, de cada
Agricultor Familiar participante;
c) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar, elaborado conjuntamente entre o Grupo Informal e a Entidade Articuladora e
assinado por todos os Agricultores Familiares participantes;
d) prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso.

1.2. Os Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais
constituídos em Cooperativas e Associações deverão entregar:
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica para associações e
cooperativas;
c) cópias das certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Receita Federal e Dívida Ativa da
União;

d) cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada na Junta
Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no
caso de associações. No caso de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do
Contrato Social, registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica;
e) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar;

e) prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.

2. O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural
para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
por DAP por ano, conforme disciplinado no art. 24 da Resolução CD/FNDE n° 25, de
04/07/2012.
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3. Gêneros alimentícios a serem adquiridos para a imentação escolar:
Item Unidade Quantidade

Beterraba Kg 1000

Alface Pés 300

Repolho Kg 1000

Cheiro verde Kg 100

Cenoura Kg 1100

Brócolis Kg 300

Tomate Kg 800

Abobrinha Kg 150

Melancia Kg 600

Melão Kg 200

Mandioca Kg 1800

Milho Verde Kg 600

Batata Doce Kg 1000

Banana Prata Kg 500

Banana Maça Kg 500

Poncã Kg 300

Ovos Dz 400

Macarrão caseiro Kg 1200

Bolacha Caseira Kg 600

4. As amostras dos produtos deverão ser entregues até o dia 16 de maio de 2013, até as 09:00
hs, na Secretaria Municipal de Educação, maiores informações na sede da Secretaria
Municipal de Educação, na Rua Praça São Francisco de Assis, n® 1583, Município de
Planalto/PR., pelo telefone (46) 3555 8100 - Ramal 222. As especificações e as quantidades
dos produtos estarão disponíveis nas Secretarias de Educação.

5. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Planalto situado
á Praça São Francisco de Assis, n.° 1583, Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná, no
período de junho de 2012 à agosto de 2013.

6. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar.

Planalto-Pr., 29 de abril de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

DESSANTI

Sec. Mun. de Educação
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N" 021/2012

Fica dispensada de licitação na forma da Lei Federal n.° 11.947 de 16 de
junho de 2009; Resolução CD/FNDE n.° 38, de 16/07/2009; Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993, e demais legislação aplicável á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública,
verba FNDE/PNAE, de acordo com a chamada pública n.° 001/2013, conforme
abaixo segue:

FORNECEDOR: ILTON GUNZEL

CPF N® 029.313.289-52

Item Nome do produto Quant Unid Preço
Unit.

01 Macarrão caseiro com ovos 1.200 KG mm
02 Ovos 400 DZ 2,75

VALOR TOTAL

Preço

total

6.500,

FORNECEDOR: NERI DA SILVA

CPF N° 297.409.169-53

Item Nome do produto Quant Unid Preço
Unit.

01 Alface crespa 1.000 Un 1,10 1.100,00

02 Repolho 334 1 1,00 334,00

VALOR TOTAL 1.434,00

FORNECEDOR: ZILMAR ANTONIO NASZENIAK

CPF N° 555.404.149-34

Item Nome do produto Quant Unid Preço

Unit.

01 Beterraba 500 Kg 1,25

02 Repolho 333 Kg 1,00

03 Alface 1000 unid ■flui
04 Cenoura 300 kg ■ES!
05 Brócolis 300 kg 3,30

06 Tomate 800 kg 1,65

07 Abobrinha 150 kg 1,00

Preço
total

625,00

333,0

1.100,0

420,0

990,0
1.320,0

150,00
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08 Melancia

09 Melão

VALOR TOTAL

0,8d 480,01

BBII 440,01

FORNECEDOR: PEDRO ALBINO RITTER

CPF N° 314.193.720-68

Nome do produto

01 iMandioca limpa e descascada
02 Milho verde

03 Pokan
VALOR TOTAL

Quant I Unid Preço

total

1,65| 1.485,00
1,70 1.020,0

275,00

2.780,0

FORNECEDOR: LUIZ ANTONIO STAGEMEIER

CPF N° 038.842.309-99

Item Nome do produto Quant Unid,

i
'eço

nit1
eço

ital

01 Alface Crespa 1.000 Unid. 1,10 1.100,00

02 Cheiro Verde (salsa e cebola) 100 Kg 6,00 600,00

VALOR TOTAL 1.700,00

FORNECEDOR: IRENE PLUTA SOKAL

CPF N° 008050029-36

Item Nome do produto Quant Unid

1
reç

niii
Preço

total

■  01 Mandioca limpa e descascada 900 Kg 1,65 1.485,00

02 Batata Doce 1.000 Kg 1.300,00

03 Banana Prata 500 kg 1,85 925,00

04 Banana Maça 500 kg \^M 850,00

05 Pokan 50 kg 55,oq

i  VALOR TOTAL

FORNECEDOR: NOELI FATIMA KERKHOFF

CPF N^ 032789929-89

'  Item Nome do produto Quant j Unid

i
■eç
nii

eço

ital

01 Bolacha Caseira 600 Kg 8,00 4.800,00

1  VALOR TOTAL j 4,800,00

FORNECEDOR: GILMAR HARTMANN
CPF N° 589.098.779-87
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Item Nome do produto Quant Unid

01 Beterraba 500 Kg

02 jCenoura 800 Kg

03 !Repolho 333 Kg
VALOR TOTAL

Preço
total

625,0

1.120,0

333,0

2.078,
a

m

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos do Ministério da Educação/Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação-FNDE, Provenientes das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

I  Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
1270 07.122.12.361.1201-2045 0.1.00.0000000

1280 07.122.12.361.1201-2045 0.1.00.0000115

VALOR TOTAL: R$ 29.765,00 (vinte e nove mil e setecentos e sessenta e cinco
reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2013

Planalto - PR, 06 de jimho de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito municipal
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PINHAL DE SÃO BENTO

PREFEfnjRA

PORTARJA N>. 1785/2013

ARGEU ANTONIO GEITTENES, PretatD Murtcipal deRNHALDE SÃO BENTO, Eslado
do Paraná usando das atribuições legais.
RESOLVE

ART 1®-0ESIGNAR O Senhof. DEJAIR MENIN, brasileiro, casado, secretano Municipal.
portador do CPF sob n» 213 653 269-34 e R G sob n» 2.236 530-4 SSP/PR. para alua
como gestor do Projeto de Recuperação da Tralegajilidade de Estradas Rurais e com a
finalidade de acompanhas fiscalizara execução do projtío, determinando dentro de sua
competência, o que for necessáno à regularização das faltas ou defeitos observados ou
solicitar a seus si^ierlores em tempo hátHl. a adoção das medidas convenientes Ficando
designado como Assistente Técnico o Senhor VALCEI ILCEU BARBIERI. brasileiro.
casado. Engenheiro Agrônomo, portador do CPF sob n® 546 250 849-20 e RG sob n®
4.007.040-0 SSP/PR. CREAff^Rn® 024650-D.

ART 2°-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Pinhal de São Bento. Estado do Paraná. 05 de junho
de 2013

Pubiique-se
ARGEU ANTONIO GEITTENES

Prefeito Municipal

PORTARIA N.®17B6/2013

^ Prefeito Municipal de Pinhal de São Bento. Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legâs.
RESOLVE

Art 1®-C0NCÊDER, licença para tratamento de saiJOe ao servidor público municipal
JOSE ALVES COPATi. ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Motorista. Nível 12-A
referenciaAOi. lotado no DepartamentodeSaúde.confomiecomünjcacâode decisão do
INSS e benefício n® 6019929292. do período de 01/06/2013 a 15/07a313.
Ari 2®-A remuneração correspondente ao periodo de licença será paga dirdamente pelo
INSS

Art 3®-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Gabinete do Prefeito Municipal de Pinhal de São Bento. Estado do Paraná em 10 de
junho de 2013
Pubiique-se
ARGEU ANTONIO GEITTENES

Prefeito Municipal

PLANALTO

PREFtmjIlA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

MARLON FERNANDO KtMN, Prefeito Muntdpal de
Planalto, Estado do Raror^A, no uso de suas atritruições legais, conforme o que
dispõe o Artigo 48. Parágrafo único, da Ler Complementar rfl. 101 de 04 de maio de
2000.

CONVOCA

Todos os Mtinicipes, para partíctparem da
Audiência Pública, dasünida a elaboração do Plano Pturíanuai, para oa
•xerctclos de 2014 a 2017, a ser realizada no dia 21 de junho de 2013, is 15:00
horas, no Auditório da Prefeitura Municipal.

Planalto. 11 da Junho da 2013.

MARLO

PRE.^1
m-L-
FERNANDO KUHN

ITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N® 037/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, faz saber
aos interessados que com base na Lei Federal de n® 10 520 de 17 de julho de 2002;
Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007 e suas alterações, substdiariamente
à Lei Federal n' 8.666/93. suas atterações, LC 123/2006 de iTde dezembro de 2006 e
demais legislações aplicáveis, em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis. 1533.
fará realiza- Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIALsob n® 037/2013. conforme
descrito abaixo.

OBJETO Aquisição de 30.000 (trinta mil) litros de combustível, tipo ÓLEO DiESEL S10.
DATA DA/^ERTURA. 25 de junho de 2013 - às 09.00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horáno de expediente
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

TERIViO DE HOlVIOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 029/2013

O Município de Pianaltc/Fundo Municipal de Saúde de Planalto, através do Prefeito
Municipal, e considerando o paecer do Pregoeiro e equipe de apoio, de conformidade
com aATA de Sessão Pública de Pregão Presencial n® 029/2013. lavrada em 03 de junho
de 2013. HOMOLOGO O resultado final do Processo Licitatório. na modalidade Pregão
Presencial. Tipo Menor Preço de acordo com o abaixo descrito
OBJETO Aquisição de 30 000 [trinta mil) litros de combustivel. tipo ÓLEO DIESB.. para USO
exclusivo da frota de veículos/máquinas deste Município de Planatto.
EMPRESA. Auto Posto Mombach Uda

VALOR TOTAL R$ 68.400,00 (sessenta eoito mil equatrocenlos reais)
DATA. 06 dejuiho de 2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO ,
PREGÃO PRESENCIAL N® 0292013 DE 20 DE IVIAIO DE 2013

LUIZ CARLOS BONI. na qualidade de Pregoeiro do Mmicipto de Planalto. Estado do
Paraná, nomeado pela Portaria n» 002/2013. de 03 de janeiro de 2013. em cumprimento
á Lei Federal de n® 10 520 de 17 de julho de 2002: Decreto Municipal de n® 2727/2007
de 26/06^007 e subsldiariamente pela Lei n®. 8666 de 21 de junho de 1993 e suas
posteriores atterações e legislação correiaa. TORNA FÚBUCO. o resultado Público de
Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, fipo MENOR PREÇO, referente
EDITAL DE LICITAÇÃO - MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 029/2013
1 Objeto da Licitação
Aquisição de 30.000 (tnnta mil) litros de combustivel. tipo ÓLEO DIESEL para uso
exclusivo da frota de veículos/máquinas deste Município de Planalto
2.Empfesa Participante
2.1 AUTOPOSTO MOMBACH LTDA.

Situação. Ciassificaâa
S.Empresa Vencedora:

3.1 AUTO POSTO MOMBACH LTDA, pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ N®
75.982.60343001-35. com sua sede social â Av. Rio Grande do Sul. n® 1031, Centro.

Mumcipiode Pianato, Estado de Paraná, classificada em l®lugarno item Oi. totalizando
o Importe de RS 68 400.00 (sessenta eoito mil e quatrocentos reais).
4.Data da Abertura

4.1 A Ucitação Pregão Presencial n® 029/2013 de 20 de maio de 2013. teve sua ab»tura
em reunião realizada pelo Pregoeiro no dia 03 de Junho de 2013 às 09:00 horas, na
sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto. Estado do Paraná, na Praça São
Francisco de Assis, n® 1583. Centro.
Planatto, Estado do Paraná, em 03 de junho de 2013
LUIZ CARLOS BONI •

Pregoeiro

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÕRIO
DISPENSA N® 021/2013

O município DE PLANALTO, com base na Lei Federal n ® 11.947 de 16 de junho de
2009, Resolução CD/FNDE n ® 38. de 16'07/2009. Lei n» 8.666. de 21 de junho de 1993. e
suas atterações postenores. dispensa de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO. Aquisição de GÊNEROS AUMENTiCIOS DAAGRICULTURA FAMIUAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública verba
FNDE/PNAE. de acado ccm a chamada pública n.® 001/2013
PROPONENTE ilton Gunzei

Item Nome do produto Quant Uníd. Preço Untt. Pnsçotobl
oa Macarrão caselio com ovos 1 200 KG 4.50 5.400.00
06 Ovos 400 DZ 2.75 1 100 00
VALOR TOTAL 6 500 00
VALOR. RS 6.500.00 (seis mil e r^inhentos reais).
PROPONENTE. Neri da Silva

Item Nomedoproduto Quant Unld. PreçoUnIt. Preçolotal
05 Alfacecrespa i.ooo unid 1.10 1100,00
09 Repolho 334 KG 1.00 334 00
VALOR TOTAL 1 434.00

Dürio OTcU Aiiinuc Elaroficamtnlft gcm C«rl4cad0
" P»dfíolCP-64fliB. AAMSOP-Asiocbçafeda Mu^rcípiM
« Su4m>t« do Pvmi a» gaivitis d* sul«ruerd>at data
asa^marie. d*>d* sudvlsuaiuas «rtvcs Soitt

.^,0N
dib/cuanuoto

Cwritedfdd Otltlélàt r«flve4e
CAncMd FM0o<d0I«
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA

FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR N°110/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 021/2013

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e o
Sr. Luiz Antonio Stagemeier, na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município Planalto, Estado
do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n°
643.844.469-34.

CONTRATADO: LUIZ ANTONIO STAGEMEIER, pessoa física, brasileiro, casado,
agricultor, portador do RG n° 9.163.391-4 SSP/PR e do CPF n° 038.842.309-99,
residente e domiciliado à Linha Santa Luzia, Município de Planalto, Estado do
Paraná, fornecedor do grupo informal, doravante denominado CONTRATADO, com
fundamentados nas disposições Lei n.° 11.947, de 16/06/2009, e tendo em vista o que
consta na Chamada Pública n° 001/2013, resolvem celebrar o presente contrato
mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação é a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, de acordo com a chamada
pública n.° 001/2013, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato.

Item Nome do produto Quant Unid. Preço Unit. Preço total

01 Alface crespa 1.000 Un 1,10 1.100,00
•

02 Cheiro Verde 100 Kg 6,00 600,00

VALOR TOTAL 1.700,00

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios

da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento.

CLAUSULA TERCEIRA:
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O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil, referente à sua
produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
O CONTRATADO FORNECEDOR ou a ENTIDADE ARTICUEADORA

deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores
individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a
assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o

recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, sendo
o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 de
dezembro de 2013.

a) A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e
quantidades de acordo com a chamada pública n.° 001/2013.

b) O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante
apresentação do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa
responsável pela alimentação no local de entrega.

CLÁUSULA SEXTA:

a. Grupo Informal: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos
quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 1.700,00 (um mil e
setecentos reais).

CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com

frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais,
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao
cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

1270 07.122.12.361.1201-2045 0.1.00.0000000

1280 07.122.12.361.1201-2045 0.1.00.0000115

CLAUSULANONA:
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O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula
quinta, alínea "h", e após a tramitação do Processo para instrução e liquidação,
efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos
para pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%,
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados* os casos
quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á

conforme o § 1°, do art. 20 da Lei n.*^ 11.947, de 16/06/2009 e demais legislações
relacionadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05
(cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05
(cinco) anos as Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento, apresentados
nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à
disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o

ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta
responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos

sobre os interesses particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
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b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual
ou inaptidão do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem
culpa do CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro,
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas
já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou,
quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar
- CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.° 001/2013,
pela Resolução CD/FNDE n.° 38, de 16/07/2009, pela Lei n.° 11.947, de 16/06/2009,
em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo
formal entre as partes, resguardada as suas condições essenciais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro
de recebimento, por fac-simile transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima, poderá ser rescindido, de pleno
direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial,
nos seguintes casos:

a) Por acordo entre as partes;
b) Pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) Qualquer dos motivos previstos em lei.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos

produtos adquiridos ou até 31 de dezembro de 2013.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA:

É competente o Foro da Comarca de Capanema, Estado do Paraná para
dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

L
CONTRATANTE

Planalto-Pr., 06 de junho de 2013

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

RG 6.045.397-7
CPF 990.135.769-15

Kru^er
cno^ oaattvo-7
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA

FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR N°11V2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 021/2013

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e o
Sr. Neri da Silva, na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município Planalto, Estado
do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do,CPF/MF sob n°
643.844.469-34.

CONTRATADO: NERI DA SILVA, pessoa física, brasileiro, viúvo, agricultor,
portador do RG if 3.553.108-6 SSP/PR e do CPF n° 297.409.169-53, residente e
domiciliado à Linha santa Cecília, Município de Planalto, Estado do Paraná,
fornecedor do grupo informal, doravante denominado CONTRATADO, com
fundamentados nas disposições Lei n° 11.947, de 16/06/2009, e tendo em vista o que
consta na Chamada Pública n° 001/2013, resolvem celebrar o presente contrato
mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação é a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, de acordo com a chamada
pública n.° 001/2013, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato.

Item Nome do produto Quant Unid. Preço Unit. Preço total
01 Alface crespa 1.000 UN 1,10 1.100,00

02 Repolho 334 UN 1,00 334,00

VALOR TOTAL 1.434,00

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios

da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento.

CLAUSULA TERCEIRA: /
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O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil, referente à sua
produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
O CONTRATADO FORNECEDOR ou a ENTIDADE ARTICUEADORA

deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores
individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a
assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o

recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, sendo
o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 de
dezembro de 2013.

a) A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e
quantidades de acordo com a chamada pública n.° 001/2013.

b) O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante
apresentação do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa
responsável pela alimentação no local de entrega.

CLÁUSULA SEXTA:
a. Grupo Informal: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos

quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 1.434,00 (um mil e
quatrocentos e trinta e quatro reais).

CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com

frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais,
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao
cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das

Conta da despesa Ftmcional programática Destinação de recurso
1270 07.122.12.361.1201-2045 0.1.00.0000000

1280 07.122.12.361.1201-2045 0.1.00.0000115

CLÁUSULA NONA:

2
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O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula
quinta, alínea "h", e após a tramitação do Processo para instrução e liquidação,
efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos

para pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%,
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos
quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á

conforme o § 1°, do art. 20 da Lei n.° 11.947, de 16/06/2009 e demais legislações
relacionadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05

(cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05

(cinco) anos as Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento, apresentados
nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à
disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o

ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta
responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses.públicos

sobre os interesses particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
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b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual
ou inaptidão do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem
culpa do CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro,
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas
já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou,
quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria

Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar
- CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.° 001/2013,

pela Resolução CD/FNDE n.° 38, de 16/07/2009, pela Lei n.° 11.947, de 16/06/2009,
em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo

formal entre as partes, resguardada as suas condições essenciais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e

expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro
de recebimento, por fac-simile transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua

efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima, poderá ser rescindido, de pleno
direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial,
nos seguintes casos:

a) Por acordo entre as partes;
b) Pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) Qualquer dos motivos previstos em lei.

J
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos

produtos adquiridos ou até 31 de dezembro de 2013.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA:
É competente o Foro da Comarca de Capanema, Estado do Paraná para

dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Planalto-Pr., 06 de junho de 2013

rff-U
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

RG 6.045.397-7
CPF 990.135.769-15

CONTRATADA



rcam

XUnâlT"'-

município de planalto

CNPJN° 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rlÍne.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 -

PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA

FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR N°108/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 021/2013

w

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e o
Sr. Ilton Gunzel, na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO^ pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município Planalto, Estado
do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n°
643.844.469-34.

CONTRATADO: ILTON GUNZEL, pessoa física, brasileiro, casado, agricultor,
portador do RG n° 5.887.517-1 SSP/PR e do CPF n° 029.313.289-52, residente e
domiciliado à Rua Balduino Menegazzi, n° 2375, Bairro Esperança, Município de
Planalto, Estado do Paraná, fornecedor do grupo informal, doravante denominado
CONTRATADO, com fundamentados nas disposições Lei n° 11.947, de 16/06/2009,
e tendo em vista o que consta na Chamada Pública rf 001/2013, resolvem celebrar o
presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação é a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, de acordo com a chamada
pública n.° 001/2013, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato.

Item Nome do produto Quant Unid. Preço Unit. Preço total

01 Macarrão caseiro com ovos 1.200 KG 4,50 5.400,00

02 Ovos 400 DZ 2,75 1.100,00

VALOR TOTAL 6.500,00

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios
da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento.

CLAUSULA TERCEIRA:



município de planalto

CNPJN° 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil, referente à sua
produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
O CONTRATADO FORNECEDOR ou a ENTIDADE ARTICULADORA

deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores
individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a
assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o

recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, sendo
o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 de
dezembro de 2013.

a) A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e
quantidades de acordo com a chamada pública n.° 001/2013.

b) O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante
apresentação do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa
responsável pela alimentação no local de entrega.

CLÁUSULA SEXTA:

a. Grupo Informal: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos
quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 5.080,00 (cinco mil e
oitenta reais).

CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com

frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais,
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao
cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das

- Conta da despesa Ftmcional programática Destinação de recurso

1270 07.122.12.361.1201-2045 0.1.00.0000000

1280 07.122.12.361.1201-2045 0.1.00.0000115

CLAUSl NONA:
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O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula
quinta, alínea "b", e após a tramitação do Processo para instrução e liquidação,
efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos
para pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%,
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos
quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á
conforme o § 1°, do art. 20 da Lei n.° 11.947, de 16/06/2009 e demais legislações
relacionadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05
(cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05

(cinco) anos as Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento, apresentados
nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à
disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o

ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decortentes de

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta
responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos

sobre os interesses particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual

ou inaptidão do CONTRATADO;
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c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem
culpa do CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro,
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas
já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou,
quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria

Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar
- CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n° 001/2013,

pela Resolução CD/FNDE n° 38, de 16/07/2009, pela Lei n.° 11.947, de 16/06/2009,
em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo

formal entre as partes, resguardada as suas condições essenciais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e

expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro
de recebimento, por fac-simile transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua

efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima, poderá ser rescindido, de pleno
direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial,
nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) qualquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos

produto^ adquiridos ou ̂  31 de dezembro de 2013.
4
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA:
É competente o Foro da Comarca de Capanema, Estado do Paraná para

dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Planalto-Pr,, 06 de junho de 2013

./Ti
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS
(Xlecir
RG 6.045.397-7

CPF990.135.769-I5
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA

FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR N^lOg/ZOlS
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 021/2013

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
Sr®. Irene Pluta Sokal, na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município Planalto, Estado
do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n°
643.844.469-34.

CONTRATADO: IRENE PLUTA SOKAL, pessoa física, brasileira, casada,
agricultora, portadora do RG n° 7.854.997-1 SSP/PR e do CPF n° 008050029-36,
residente e domiciliada na localidade de Santa Terezinha, Município de Planalto,
Estado do Paraná, fornecedora do grupo informal, doravante denominado
CONTRATADA, com fundamentados nas disposições Lei n° 11.947, de 16/06/2009,
e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n° 001/2013, resolvem celebrar o
presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação é a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, de acordo com a chamada
pública n.° 001/2013, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato.

Item Nome do produto Quant Unid. Preço Unit. Preço total

01 Mandioca Limpa e descascada 900 KG 1,65 1.485,00

02 Batata Doce 1.000 KG 1,30 1.300,00

03 Banana Prata 500 KG 1,85 925,00

04 Banana Maça 500 KG 1,70 850,00

05 Pokan 50 KG 1,10 55,00

VALOR TOTAL 4.615,00

CLAUSULA SEGUNDA:
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O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios
da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil, referente à sua
produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
O CONTRATADO FORNECEDOR ou a ENTIDADE ARTICUI^ADORA

deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores
individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a
assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o

recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, sendo
o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 de
dezembro de 2013.

a) A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e
quantidades de acordo com a chamada pública n.° 001/2013.

b) O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante
apresentação do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa
responsável pela alimentação no local de entrega.

CLÁUSULA SEXTA:

a. Grupo Informal: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos
quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 4.615,00 (quatro mil e
seiscentos e quinze reais).

CLÁUSULA SÉTIMA:

No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com
frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais,
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao
cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das

seguintes dotações orçamentárias:
Conta da despesa Funcional programática | Destinação de recurso

P S-4(^
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1270 07.122.12.361.1201-2045 0.1.00.0000000 ■

1280 07.122.12.361.1201-2045 0.1.00.0000115

CLÁUSULA NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula

quinta, alínea "h", e após a tramitação do Processo para instrução e liquidação,
efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos
para pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%,
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados, os casos
quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á
conforme o § 1°, do art. 20 da Lei n.° 11.947, de 16/06/2009 e demais legislações
relacionadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05
(cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fsimiliar
para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05
(cinco) anos as Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento, apresentados
nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à
disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o

ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta
responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos

sobre os interesses particulares poderá:
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a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às
finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;.

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual
ou inaptidão do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem
culpa do CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro,
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas
já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou,
quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria

Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar
- CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.° 001/2013,

pela Resolução CD/FNDE n.° 38, de 16/07/2009, pela Lei n.° 11.947, de 16/06/2009,
em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo

formal entre as partes, resguardada as suas condições essenciais.
•

CLÁUSULA VIGÉSIMA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e

expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro
de recebimento, por fac-simile transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua

efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima, poderá ser rescindido, de pleno
direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial,
nos seguintes casos:

a) Por acordo entre as partes;
b) Pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) Qualquer dos motivos previstos em lei.
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CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos
produtos adquiridos ou até 31 de dezembro de 2013.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA:

É competente o Foro da Comarca de Capanema, Estado do Paraná para
dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Planalto-Pr., 06 de junho de 2013
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CONTRATANTE CONTRATADA •

W

TESTEMUNHAS:
Oídecir
/ RG6.045.39/'7
/ CPF990.135.769'15

Kru^er
cm&*momãvo-r
W fa.4*U0»*FR



nwu "iíf;-ww'í-í'^:

A  ' Vti.r-.•v-^• ...K " ír4e-V>VivvV4>9í^?-i
,. *'//* 'J" '' -?sf8íwitti'-jçveraw.

4.'



-1

município de planalto
CNP/N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA

FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR N°107/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 021/2013

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e o
Sr. Gilmar Hartmann, na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jixrídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no .CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município Planalto, Estado
do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG if 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n°
643.844.469-34.

CONTRATADO: GILMAR HARTMANN, pessoa física, brasileiro, casado,
agricultor, portador do RG n° 5.983.161-5 SSP/PR e do CPF n° 801.815.629-87,
residente e domiciliado no Distrito de Sagrada Família, Município de Planalto,
Estado do Paraná, fornecedor do grupo informal, doravante denominado
CONTRATADO, com fundamentados nas disposições Lei n.° 11.947, de 16/06/2009,
e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n° 001/2013, resolvem celebrar o
presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação é a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, de acordo com a chamada
pública n.° 001/2013, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato.

Item Nome do produto Quant Unid. Preço Unit. Preço total

01 Beterraba 500 Kg 1,25 625,00

02 Cenoura 800 Kg 1,40 1.120,00

03 Repolho 333 Kg 1,00 333,00

VALOR TOTAL 2.078,00

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios

da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento.
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CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil, referente à sua
produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
O CONTRATADO FORNECEDOR ou a ENTIDADE ARTICULADORA

deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores
individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a
assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o

recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, sendo
o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou afé 31 de
dezembro de 2013.

a) A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e
quantidades de acordo com a chamada pública n.° 001/2013.

b) O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante
apresentação do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa
responsável pela alimentação no local de entrega.

CLÁUSULA SEXTA:

a. Grupo Informal: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos
quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 2.078,00 (dois mil e setenta
e oito reais).

CLÁUSULA SÉTIMA:

No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com
frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais,
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao
cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das

Conta da despesa Fimcional programática Destinação de recurso

1270 07.122.12.361.1201-2045 0.1.00.0000000

1280 07.122.12.361.1201-2045 0.1.00.0000115
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CLÁUSULA NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula

quinta, alínea "h", e após a tramitação do Processo para instrução e liquidação,
efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos

para pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%,
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos
quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á
conforme o § 1°, do art. 20 da Lei n.° 11.947, de 16/06/2009 e demais legislações
relacionadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05
(cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05

(cinco) anos as Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento, apresentados
nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à
disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o

ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta
responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos

sobre os interesses particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
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b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual
ou inaptidão do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem
culpa do CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro,
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 'despesas
já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou,
quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria

Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar
- CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.° 001/2013,

pela Resolução CD/FNDE n° 38, de 16/07/2009, pela Lei n.° 11.947, de 16/06/2009,
em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo

formal entre as partes, resguardada as suas condições essenciais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro
de recebimento, por fac-simile transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua

efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima, poderá ser rescindido, *de pleno
direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial,
nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) qualquer dos motivos previstos em lei.
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CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos
produtos adquiridos ou até 31 de dezembro de 2013.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA:

É competente o Foro da Comarca de Capanema, Estado do Paraná para
dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Planalto-Pr., 06 de junho de 2013

ml
CONtRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS

CHdecir Campos
RG 6.045.397-7

CPF990.I3S.769-I5

kUrimI Kntãer
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA

FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR N^li:y2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 021/2013

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
Sr®. Noili Fatima Kerkhoff, na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mândato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município Planalto, Estado
do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n°
643.844.469-34.

CONTRATADO: NOILI FATIMA KERKHOFF, pessoa física, brasileira, casada,
agricultora, portadora do RG n° 301.984 SSP/PR e do CPF n° 032789929-89, residente
e domiciliado à Linha Colônia Nova, Município de Planalto, Estado do Paraná,
fornecedora do grupo informal, doravante denominado CONTRATADO, com
fundamentados nas disposições Lei n.° 11.947, de 16/06/2009, e tendo em vista o que
consta na Chamada Pública n° 001/2013, resolvem celebrar o presente contrato
mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação é a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, de acordo com a chamada
pública n.° 001/2013, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato.

Item Nome do produto Quant Unid. Preço Unit. Preço total

01 Bolacha Caseira 600 UN 8,00 4.800,00

VALOR TOTAL 4.800,00

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios

da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:
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O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil, referente à sua
produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escólar.

CLÁUSULA QUARTA:
O CONTRATADO FORNECEDOR ou a ENTIDADE ARTICULADORA

deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores
individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a
assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o

recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, sendo
o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 de
dezembro de 2013.

a) A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locaJls, dias e
quantidades de acordo com a chamada pública n.° 001/2013.

b) O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante
apresentação do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa
responsável pela alimentação no local de entrega,

CLÁUSULA SEXTA:

a. Grupo Informal: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos
quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 4.800,00 (quatro mil e
oitocentos reais).

CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com

frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais,
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao
cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das

/Conta da despesa Fimcional programática Destinação de recurso j

1270 07.122.12.361.1201-2045 0.1.00.0000000

1280 07.122.12.361.1201-2045 0.1.00.0000115

CLAUSULA NONA:
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O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula
quinta, alínea "h", e após a tramitação do Processo para instrução e liquidação,
efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos
para pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%,
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos
quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á
conforme o § 1°, do art. 20 da Lei n.° 11.947, de 16/06/2009 e demais legislações
relacionadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05
(cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Pamiliar
para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05
(cinco) anos as Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento, apresentados
nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à
disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o

ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta
responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos

sobre os interesses particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

?
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b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual
ou inaptidão do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem
culpa do CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro,
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas
já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou,
quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar
- CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.° 001/2013,
pela Resolução CD/FNDE n.° 38, de 16/07/2009, pela Lei n.° 11.947, de 16/06/2009,
em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo

formal entre as partes, resguardada as suas condições essenciais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro
de recebimento, por fac-simile transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua

efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima, poderá ser rescindido, de pleno
direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial,
nos seguintes casos:

a) Por acordo entre as partes;
b) Pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) Qualquer dos motivos previstos em lei.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos
produtos adquiridos ou até 31 de dezembro de 2013.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA:

É competente o Foro da Comarca de Capanema, Estado do Paraná para
dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Planalto-Pr., 06 de junhò de 2013

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS

RO 6.045.397-7

CPF990.135.769-15
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA

FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR N^llS/ZOlS
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 021/2013

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto, e o
Sr. Pedro Albino Ritter, na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município Planalto, Estado
do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n°
643.844.469-34.

CONTRATADO: PEDRO ALBINO RITTER, pessoa física, brasileiro, casado,
agricultor, portador do RG n° 90.136.830-17 SSP/PR e do CPF n° 314.193.720-68,
residente e domiciliado à Linha Coxilha Alta, Município de Planalto, Estado do
Paraná, fornecedor do grupo informal, doravante denominado CONTRATADO, com
fundamentados nas disposições Lei n.° 11.947, de 16/06/2009, e tendo em vista o que
consta na Chamada Pública n° 001/2013, resolvem celebrar o presente contrato
mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação é a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para qlunos da
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, de acordo com a chamada
pública n.° 001/2013, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato.

Item Nome do produto Quant Unid. Preço Unit. Preço total

01 Mandioca limpa e descascada 900 KG 1,65 1.485,00

02 Milho Verde 600 KG 1,70 1.020,00

03 Pokan 250 KG 1,10 275,00

VALOR TOTAL 2.780,00

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios

da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento.
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CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 20.000,00 (vinte çiil reais)
por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil, referente á sua
produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
O CONTRATADO FORNECEDOR ou a ENTIDADE ARTICULADORA

deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores
individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios
da Agriculttira Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a
assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o

recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, sendo
o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 de
dezembro de 2013.

a) A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e
quantidades de acordo com a chamada pública n.° 001/2013.

b) O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante
apresentação do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa
responsável pela alimentação no local de entrega.

CLÁUSULA SEXTA:

A. Grupo Informal: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos
quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 2.780,00 (dois mil e
setecentos e oitenta reais).

CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com

frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais,
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao
cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das
seguintes dotações orçamentárias:

Conta da despesa Funcional pro^amática DeâtoáÇâd fie llciifsó í
1270 07.122.12.361.1201-2045 0.1.00.0000000
1280 07.122.12.361.1201-2045 0.1.00.0000115
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CLÁUSULA NONA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula
quinta, alínea "b", e após a tramitação do Processo para instrução e liquidação,
efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos

para pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%,
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos
quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á
conforme o § 1°, do art. 20 da Lei n.'' 11.947, de 16/06/2009 e demais legislações
relacionadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo pra^o de 05

(cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05
(cinco) anos as Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento, apresentados
nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à
disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o

ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzihdo esta
responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos

sobre os interesses particulares poderá:
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a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às
finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual
ou inaptidão do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem
culpa do CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro,
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas
já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou,
quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria

Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar
- CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.° 001/2013,
pela Resolução CD/FNDE n.° 38, de 16/07/2009, pela Lei n.° 11.947, de 16/06/2009,
em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo

formal entre as partes, resguardada as suas condições essenciais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e

expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro
de recebimento, por fac-simile transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua

efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima, poderá ser rescindido, de pleno
direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial,
nos seguintes casos:

a) Por acordo entre as partes;
b) Pela inobservância de qualquer de suas condições;

èü Puí//ly.
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c) Qualquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos
produtos adquiridos ou até 31 de dezembro de 2013.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA:
É competente o Foro da Comarca de Capanema, Estado do Paraná para

dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Planalto-Pr., 06 de junho de 2013

ATANTE

TESTEMUNHAS

kCaf
RG 6.045.397-7

CPF 990.135.769-15

CONTRATADA

cmmowm/o-j
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA

FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR N°11V2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 021/2013

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e o
Sr. Zilmar Antonio Naszeniak, na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município Planalto, Estado
do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n°
643.844.469-34.

CONTRATADO: ZILMAR ANTONIO NASZENIAK, pessoa física, brasileiro,
casado, agricultor, portador do RG 3.928.215-1 SSP/PR e do CPF n° 555.404.149-34,
residente e domiciliado em São Valério, Município de Planalto, Estado do Paraná,
fornecedor do grupo informal, doravante denominado CONTRATADO, com
fundamentados nas disposições Lei n.° 11.947, de 16/06/2009, e tendo em vista o que
consta na Chamada Pública n° 001/2013, resolvem celebrar o presente contrato
mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação é a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, de acordo com a chamada
pública n.° 001/2013, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação ou transcrição. Conforme abaixo segue:
Item Nome do produto
01 Beterraba

02 Repolho

03 Alface

04 Cenoura

05 Brócolis

06 Tomate

07 Abobrinha

08 Melancia

09 Melão

Quant

500

333

1.000

Unid, Preço Unit Preço total

UND
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VALOR TOTAL 5.858,00

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios

da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 20.000,00 (vinte nu! reais)
por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil, referente à sua
produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
O CONTRATADO FORNECEDOR ou a ENTIDADE ARTICULADORA

deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores
individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a
assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o

recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, sendo
o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 de
dezembro de 2013.

a) A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e
quantidades de acordo com a chamada pública n.° 001/2013.

b) O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante
apresentação do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa
responsável pela alimentação no local de entrega.

CLÁUSULA SEXTA:
a. Grupo Informal: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos

quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 5.858,00 (cinco mil e
oitocentos e cinqüenta e oito reais).

CLÁUSULA SÉTIMA;
No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com

frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais,
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao
cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.
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CLÁUSULA OITAVA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das

Conta da despesa Funcional progràmálica Destinação de recurso

1270 07.122.12.361.1201-2045 0.1.00.0000000

1280 07.122.12.361.1201-2045 0.1.00.0000115
É

CLÁUSULA NONA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula
quinta, alínea "b", e após a tramitação do Processo para instrução e liquidação,
efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos
para pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%,
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos
quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA;

Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á
conforme o § 1°, do art. 20 da Lei n.° 11.947, de 16/06/2009 e demais legislações
relacionadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05

(cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05

(cinco) anos as Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento, apresentados
nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à
disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o

ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de

m.
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sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta
responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos

sobre os interesses particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual

ou inaptidão do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem
culpa do CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro,
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas
já realizadas,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou,
quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar
- CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.° 001/2013,

pela Resolução CD/FNDE n.° 38, de 16/07/2009, pela Lei n.° 11.947, de 16/06/2009,
em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo

formal entre as partes, resguardada as suas condições essenciais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e

expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro
de recebimento, por fac-simile transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:
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Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima, poderá ser rescindido, de pleno
direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial,
nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) qualquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos

produtos adquiridos ou até 31 de dezembro de 2013.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA:
É competente o Foro da Comarca de Capanema, Estado do Paraná para

dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Planalto-Pr,, 06 de junho de 2013

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

6.045J97-7

990.135.7^9-15

CONTRATADA

risa Kru^
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Quarta^eira, 12 de Jinho de 2013

Diário Oficial dos Municípios
= do Sudoeste do Pai-aná - DIOEMS

Instttutdo pelaResalu^OOl de04deOultJtro<le20ll Ana II-Edição N* 0363 Pá|^45/060

VALOR' RS 1.434.00 <um mil qualiocentcs e tnnta e quatro reais).
PROPONENTE. ZllmarAntonio Naszeniak

Item Nome do produto Quanl Unid. Preço Unit Preço total
•04 Beterraba 500 KG 1.25 625,00

01 Repolho 333 KG 1.00 333,00

12 Alface 1000 UNID 1.10 1 100,00

24 Cenoura 300 KG 1.40 420.00

16 Btócolls 300 KG 3,30 990,00
02 Tomate 300 KG 1.65 1320,00

17 AboCrinha 150 KG 1.00 150.00

18 Melancia 600 KG 0.80 480,00

19 Melão 200 KG 2.20 440.00

VALOR TOTAL 5.858,00

VALOR RS5.858.00 (Cinco mil eoitocentos e oito reais)
PROPONENTE: Luiz Antônio Stagemeíer
Item Nomedo pmduto Quant Unid. Preço Untt. Preço total

13 Alface 1 000 Unid 1.10 1 100.00

11 Cheiro Verde (salsa e cebola) 100 Kg 6.00 600.00

VALOR TOTAL 1.700.00

VALOR: RS 1.700.00 (um mil e setecentos reais).
PROPONENTE: Pedro Albino Ritter

Item Nome do produto Quant Unid. Preço Unit. Preço total

07 Mandioca limpa e descascada900 Kg 1.65 1.485.00

20 Milho Verde 600 Kg 1.70 1 020.00

26 Pokan 250 Kg 1,10 275,00

VALOR TOTAL 2780.00

VALOR RS 2.780.00 (dots mile setecentos reais)
PROPONENTE: Irene Pluta Sokal

m Nome do produto Quant Unid. Preço Unit. Preço total

»o Mandioca limpae descascada 900 Kg 1,65 1 485.00

10 Batata Doce 1.000 Kg 1,30 1.300.00

21 Baiana prata 500 Kg 1.85 925.00

22 Banana Maça 500 Kg 1,70 850.00

23 Pokan 60 Kg 1.10 55.00

V/M.OR TOTAL 4.615.00

VALOR' RS 4 615.00 (quatro mil seiscaitos e quinze reais)
PROPONENTE Noiii Fatima KerkholT

Item Nome do produto Quant Uf^a Preço Unit Preço total
14 Bolacha Caseira 600 Kg 8,00 4.800.00

VALOR TOTAL 4.800,00

VALOR RS 4 800.00 (quatro mil oitocentos reais)
PROPONENTE: GilmarHatmann

Item Nome do produto Quant Unid Preço Unit. Preço total
25 Beterraba 500 Kg 155 625,00

03 Cenoura 800 Kg 1.40 1.120.00

27 Repolho 333 Kg 1.00 333,00

VALOR TOTAL 2078.00

VALOR. RS 2 07800 (dois mil e setenia e oito reais).
VALOR TOTAL: RS 29.765,00 (vinte e nove mil eseteceitos e sessenta e cinco reais)
DATA. 06 de junho de 2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N* 107/2013

DISPENSA H' 021/2013

""mDAASSINATURA 06de junho de 2013
w  ..NTRATANTE' Minicíplo de Planalto
CONTRATADA Gilmar Harflnann

OBJETO Aquisição de GÊNEROS AUMENTÍQOS DA AGRICULTURA FAMIUAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, vertia
FNDE/PNAÉ. de acordo com a chamada púbilcan.®00i/20i3
ITENS 01.02,03.
VALOR: RS 2.078,00 (dois mil e setenta e oito reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA. 31/125013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipâ

EXTRATO DE CONTRATO NOlOB/ZOIS

DISPENSA NO 021/2013

DATADAASSINATURA 06dejumo de 2013
CONTRATANTE Município dePlanalfo
CONTRATADA llton GunzeI

OBJETO. Aquisição de GÊNEROS AUMENliCIOS DA AGRICULTURA FAMIUAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAJR. para alunos da rede de educação básica piSilica, verba
FNDE/PNAE. de acordo com achamada pítolica n o 001/2013
ITENS 01,02
VALOR: RS 6.500,00 (seis mil e quinherttos reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/125013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipã

EXTRATO DE CONTRATO NMOS/ZOIS

DISPENSA N" 021/2013

DATA DAASSINATU RA 06 dejunho de 2013
CONTRATANTE: MuncíplO de Planalto
CONTRATADA, iiton Gunzei

OBJETO AqiíSlçfc de gêneros AUMENTiCIOS DAAGRICULTURA FAMIUAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pútüica verba
FNDE/PNAE de acordo com a chamada pública n " 001/2013.
ITEtfS 01,OZ

VALOR. RS 6.500.00 (seis mil e quinhentos reais)
PR/VZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2013

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N* 109/2013

DISPENSAM" 021/2013

DATADAASSINATURA 06 de junho de 2013
CONTRATANTE Município de Planalto
CONTRATADA irenePiuiaSokai

OBJETO. Aquisição de GÊNEROSAUMENTÍCIOS DAAGRICULTURA FAMIUAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública verta
FNDE/PN/\è. de acordo com a chamada pública n.® 001/2013
ITENS, 01,0203.0405

VALOR. RS 4.613.00 (quatro mil seiscertos e quinze reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 110/2013

DISPENSA N® 021/2013

DATADAASSINATURA. 06dejunhode20l3 ^
CONTRAT/WTE MuricipiO de Planalto
CONTRATADA. LuizAnlônio Stagemeíer
OBJETO Aquisição de GÊNEROS AUMENTÍaOS DAAGRICULTURA FAMIUAR PARA
AUMENTAÇÃO ESCOLAR, paia alunos da rede de educação básica pública verba
FNDE/PN/\E, de acordo com a chamada pública n ® 001/2013
ITENS 01.02

VALOR RS 1 700,00 (um mil e setecentos reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 111/2013

DISPENSA N® 021/2013

DATADAASSINATURA. 06 de Junho de 2013
CONTRATANTE MuricipiO de Planalto
CON TRATADA. Neri da Silva

OBJETO Aquisição de GÊNEROSAUMENTÍCIOS DAAGRICULTURA FAMIUAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba
FNDEiPNAE. de acordo com a chamada pública n.® 001/2013
ITENS: 01.02

VALOR: RS 1.434,00 (um ml! equatrocentos e trinta e quatro reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2013
MARLON FERNANDO KUHN -Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N' 112/2013

DISPENSA N® ̂ 1/2013

DATA DA ASSINA7U RA 06 de JurTio de 2013
CON TRATAM TE. Murícípío de Planalto
CONTRATADA: Noill Fatima KeiHhoff

OBJETO Aqusição de GÊNEROSAUMENTÍCIOS DAAGRICULTURA FAMIUAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba
FNDEí>N/^. de acordo cem a chamada pública n ® 001/2013
ITEM . 01.

VALOR RS 4 800.00 (quatro mil e oitocentos reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA 31/12/2013
MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Miffiicipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 113/M13

DISPENSA N® 021/2013

DATA DAASSINATU RA: 06 de Junho de 2013
CON TRATANTE. Município de Planalto
CONTRATADA PedroAibino Ritter

OBJETO. Aquisição de GÊNEROSAUMENTÍCIOS DAAGRICULTURA FMfllUAR PARA
AUMENTAÇÃO ESCOLAR para alunos da rede de educação básica púBica vert»
FNDE/PNAE, de acordo com a chamada pública n ® 001/2013.
ITENS: 01.0203
VALOR- RS 2.780.00 (dois mil esetecentbs e oitenta reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA. 31/12/2013
MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO N" 114/2013

DISPENSA N" 021/2013

DATA DA ASSINATURA; 06(lejuntio de 2013
CONTRATANTE: Município dePlaraíto
CONTRATADA ZIlmarAntonio Naszeriak

OBJETO-Aquisição de GÊNEROS AUMENTlCiOS DAAGRICULTURAFAMIUAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR para alunos da rede de educação básica pública, vert»
FNDE/PNAE. de acordocom a chamada pública n ® 001/2013.
ITENS 01,02 03 04,05,06.07.08,09.

VALOR. RS 5.8Õ8.00 (Cinco mil e oilocenlos e cinqüenta e oito reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA 31/12G013
MARLON FERNANDO KUHN

PrefertoMunlcIpal

EXTRATO DE CONTRATO N» 106/2013

PREGÃO PRESENCIAL N® 029/2013

DATADAASSINATURA OGdejunho de2013
CONTRATANTE Municiplo dePlanalto/FMS
CONTRATADA Auto Posto MombachLtda.

OBJETO Aquisição de 30 000 (trinta mil) litros de combustivtí, bpo ÓLEO DIESEL, para
uso exclusivo da frota de veículos/máquinas deste MurKíplo de Planalto
VALOR TOTAL RS 68 400.00 (sessenla e oito mil e qualrocentos reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA. 30/10/2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

REALEZA

Prefe itura

DECRETO N® 2.959/2013

06/06/13

Convoca a Conferência Municipai do MeioAmbiente de 2013 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE REALEZA. Estado do Paraná, no uso de suas atrlbiíções
legais e considerando a Portaria n° 185, de 04 de junho de 2012. do Ministério do Meio
Ambiente, DECRETA

Ait 1'-Fica convocada a "Conferência Municipal do Meio Ambiente de 2013' a ser
realizada no dia 25 de Junho do corrente exercício, na Casa da Cultura Professor Antonio
Baccin. localizada na Rua Sargerto Ramiro da Silva, s/n. Bairro Centro Cívico, no
município de Realeza, Estado do Paraná
Art 2®-0 tema central da Conferência Municipal do Melo Ambiente de 2013 sa-á "Política
Nacional de Resíduos Sólidos", com fao nos seguirtes temas: produção e consumo
sustentável, redução dos impactos ambientais, geração de emprego e taida e educação
ambiental

Art, 3®-A Conferência Muracipal do MeioAmbiente será presidida pelo Prefeito Muilcipaí
MWon Andreoill ou. na sua ausência ou impedimento, pelo Secretário Municipal de
Desenvolvimento Agropecuário e Meio/\mblente
Art 4®-A organização da Conferência Municipal do MeioAmbiente cotáarã com uma
Comissão Organizadora, a ser designada por portaria do Prtíello Municipal.
Art 5^-As normas de organização e funcionamento da Conferência Municipal do Meio
Ambiente serão dâlberadas pelo Conselho Municipal de Melo Ambiente e. no início da
""ateiêncla «çresentadas. debatidas e aprovadas,

6®-As despesas decorrentes da organizaçào eda iBalizaçâoda Conferência Muilcipaí
do Melo Ambiente correrão por conta das dotações próprias consignadas no orçamento
vigenteda Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agropecuário e Meio Ambiente.
Art, 7°-Este Decreto vigora na data de sua publicação, revog^do-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Realeza, aos seis dias do mês de [unho do ano de dois
mil e treze.

MILTON AN DREOLU

Pieieito

DECRETO N® 2.962/13

07/06/2013

SÚMULA, RENQMEIAGSMEMBROSDOCONSELHOMUNICIPALDEMEIGAMBIENTE
- CMMA E O FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AfWBIENTE. MILTON ANDREOLLI, Prefeito

Municipal de Realeza, Estado do Paraná no uso de suas atnbuções legais e de acordo
com alei Muilcipaí n ® 1039/06 de i2A)ô/06, DECRETA
ART 1®- Ficam nomeadas as pessoas a seguir relacionadas para compor o CONSELHO
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - CMMA E O FUNDO MUNCIPAL DO MEIO

AMBIENTE, pelo período de dois anos'
- SECRETARIADE DESENVOLVIMENTOE AGROPECUÁFtIA E
DESENVOLVIMENTO MEIOAMBIENTE

Titular Maicon Dai Moiin

Si^lente: Jean Carlos Macarí
- SECRETARIADE EDUCAÇÃO. CULTURAE ESPORTE
Titular Geraldina Gamia Bedin

Saliente, Ellane Vendruscdo
- SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOt^lAL

Titular' Leocãníia CatiuciaPereira/UidreolU

Suplente: Eliete Aparecida Cortes Pimenta
- SECRETARIA DE SAÚDE
Tilular Evandro José Frtzzo

Suplente Taitta Tiemea

- SECRETAWA DE OBRA E VIAÇÃO URBANA
Titular: Elclo LuIzOsoswki

Suplente CarlosAlbertoZuchi *
-SECRETARIADE RNANÇAS
Titular, ManJe Madalena Girardi vrailer

Suplente: Vandersoo Périco
- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Titular Fernandes da Silva Borges
Suplente Luis Carlos Pais Q/larte
-ACIAR -AssociaçãoComercial e Empresanêd de Realeza
Titular Jair Comiran

Suplente. Zulmár Zuccht
- SINDICATO DOS TRABALHADORES RU RAIS DE REALEZA/

SINDICATO RURAL DE REALEZA

Titular, Iria Maria Zuttlon / Antonio Binotto

Suplente Paulo Cezar Glacomeili
-PiPfiRA

Titular' Amo Mantelll

Suplente: Jair Bento
-SANEPAR

Titular Ciríneu Danieli

Suplente: Zuimar Zanella
- EMATER

Titular: César Roberto Silva Paz

Suplente Jayme Rogério Taube
- COPEL

Titolar Geraldo CasiragN
Supfente: Charles Romano
- UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRASUL- ÜFFS ,
Titular Patrícia Romagnolll
Suplente: Jaci Pdi
ART. 2®- São atribuições do ConseJho Municipal de Meio Ambiente-CMMA e o Fundo
Municipa de MeioAmbiente. Levantar o patrimônio ambientai, nSural. ânico e cultural
do Muilcípio de Realeza:
Localizar e Map^r áreas onde se desenvolvam atividades com utilização de recursos
naturais ambentais, consideradas efetiva ou potencialmente poiuidoras. trem como.
empreencímentascapazesdecausard^radaçãoambentalafim de permitira vigência e
o controle desses procedimentos e o cumprimento da legislação vigente
Coiaborarno piaiejamentomunicipaí mediante recomendações à proteção do patnmônio
ambiental do Município;
Estudar, definir e propor normas e procedimentos visando à proteção ambieríal do
Município,
Prtimover e colaborar na execução de programas intersocials de proteção ambentai do
Município:
Fornecer informações e subsídios técnicos relativos ao conhecimento e proteção do melo
ambiente:

Coiatrerar em campanhas educativas relativas ao meio ambiente e aos probemas de
saúde, de saneam&ito básico, de uso e xupação de água e solos;
Manter intercâmbio com entidades oficiais e privadas de pesquisas no Município, e/ou
atividades ligadas ao conhecimento e proteção ambentai:
Identificar, prever e comunicar as agressões anbienlals ocorridas no Município,
diligenciando efetiva apuração e sugenndo aos poderes e órgãos públicos as mecídas
cabíveis, além de contribuir, em caso de emergência para a mobilização da comunidade.
ART 3»- Os serviços prestados pelo Conselho serão gratuitos e considerados relevantes
paraoMunicíplo
ART 4°- Este Decreto vigora a partir de sua publicação, revogadas as disposições em
contráno.
Gabinete do Prefbto Municipal de Realeza, aos seis dias do mês de junho do ano de dois
mil e treze.

MILTON ANDREOLU

Prefeito

PORlARtA N® 4.319/13

07/06/2013

MILTON ANDREOLLI. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE REALEZA. EstadO dO Paraná no
USO de suas atribuições legais. RESOLVE
ART 1®-EXONERAR a pedido o servidor SILAS ALEXANDRE DEA^VEDO, do cargo
Efetivo de Operador de Máquinas do Nível 10 do GO 04. a partir do diaOT/O&ZOiS,
ART 2®-E5ta Portaria vigora a partir de sua puDiicação, revogadas as dt^ioslções em
contráno.

Gabinete do Rrâeito Municipat de Realeza, aos sete dias do mês de junho do ano de
dois mil etreze.

MILTON ANDREOLU

Prefeito
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do Superávit Financero exercício de 2012, conforme previsto no inciso I do parágrafo 1"
do artigo 43 da Lei Federal rf d.azcysd de 17/03/64 a seguir especificado.
Si|)eràvit Financeiro de 2012
Fonte 880 R$180600.00

Art. 3'-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogas as disposições em
contráno

Gabinete do Preceito Municipal de Pisiatto. aos Dois dias do mês de Maio de 2013.
MARLON FERNANDO KUHN

PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N •.3761

Data: 02 de Maio de 2013.

SÚMULA. AbiB Crédito Adicional Suplementar.
MARLON FERNANDO KUHN, Prefeito Municipal de Pianaito. Estado do Paraná no uso
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal n" 1 782de02deMaiode2013
Art 1®-Fica autorizado o Executivo Municipal a piDceder à abertura de Credito Adicionai
Stçiementarao Orçamento Gerai do Municípo de Pianaito. Estado do Paraná, destinado
ao suporte das despesas no valor de RS 180.600.00 {Cento e oitenta mil e seiscentos
reais), de acordo com a seguinte especificação'
ÓRGÃO. 10 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 10.142-Fundo Mun DIr. da Criançae do Adolescente
ATIVIDADE: 08 243 0801 6068 -Assistência a Criança e o Adoléscenie
CONTA/ELEMENTO 001890 3 3.90.30.00.00 -Material de Consumo

880 -Conlnbulções e Legados Entidades nãoGover ECA/FMDCA.RS 22.000.00
CONTA/ELEMENTO 001901 3 390.3300.00- Passagens eDespesascom Locomoção
880 - Contntxjições e Legados Entidades não Gover ECA/FMDCA RS 10 000,00
CONTA/ELEMENTO. 001921 3 3 90.39.00.00-Outros Serviços de Terceiros P.J.
"=10 -Contribuições e Legados Entidades não Gover ECA/FMDCA.RS 110 500.00

NTA/ELEMENTO: 001931 4 4.90.52 00.00 -Equipamento Matenal Permanente
80 -Contribuições e Legados Entidades nãoGover. ECA/FMDCA.RS 38.100.00

Art 2'-Rara cobertura do Crédito Adicional Suplementar e Especia a ser aberto em
decorrência da autorização constante da Lei acima, serão utilizados os recursos oriundos
do Superávit Rnanceiro exercido de 201Z conforme previsto no inciso l do parágrafo 1®
do artigo 43 da Lei Federal n" 4.320/64 de 17/03/64 a seguir especirtcado.
Siperávil Financeiro de 2012
Fonte 880 RS 180.600,00
Art. 3®-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogas as disposições
em contrário

Gabinete do Prefeito Municipai de Pianaito. aos Dois dias do mês de Maio de 2013
MARLON FERNANDO KUHN

PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO

MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR.
PREGÃO PRESENCIAL N» 026/2013
O MUNiCiPlO DE PLAN/VLTO. faz saber aos interessados que ccm base na Lei Federa!
de n® 10.520 de 17 dejuino de 2002: Decreto Municipai de n» 2727/2007 de 26/06/2007.
e subsidiariamenie à Lei Federal n° 8 666/93 LC 123/2)06 de 14 de dezembro de 2006

e demais legisfações aplicáveis em sua sede silo a Praça São Francisco de Assis 1583.
fará realizar ücrtação na Modalidade pregão t^ESENCiAL sob n® 026/2013. conforme
descnto abaixo

OBJETO. Aquisição de veículos. 01 veiculo automotor: bicombus&vel (etanol/gasoina)
potênda máxima e/ou superior 68 cvs gasolina e 70 cvs etanol e 01 veículo automotor: utiitárío:
carroçaria aberta. 2 passageiros: bicombusUvel (etanol/gasolina) potência máxima e/ou superior
8£ cvs gasolina e 86 cvs etanol: desbnados ao Gabinete do Refeito e Secretaria de Serviços

-doviários deste Município de Planalo

^^TA DA ABERTURA lecremao deaOIS-àsOSiOO horas.
Maiores informações lunto ao Departamento de Licitações em horário deexpediaite.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N.° 001/2013

O Município de Pianaito, pessoa jurídica de direito público, com sede á Praça São
Francisco de Assis, n ® 1583. Centro. Município de Planalto. Estado do Paraná, inscrito
no CNPJ sob n ® 76.460.Õ26<0001-16, represertfado neste ato pelo Prefeito Minicipal.
o Senhor Marion Fernando Kuhn. no uso de suas prerrogativas legais e considerando
0 dispcsto no art 21. da ResoiuçãcyCD/FNDE n" 38. de 18/07/2009, toma pitoitco para
conhecimento dos Interessados, que está realizando aquisição de gêneros atimentícios
da Agncuttura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural tíesfinado ao atendimento
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE. Município de Planalto, durarte o
período de junho/2013 a agosto/2013, com finalidade de apresenta- Projeto de Venda òe
Gêneros Alimenfcios da Agricultura Família para Alimentação Escolar e habilitação dos
fornecedores

1 Para o processo de habilitação os fornecedores da Agricultura Familiar deverão
entregar as Entidades Executoras os documentos prescritos nos §2® e § 3®, do art. 22 da
ResoluçãcyCDFNDE n' 38, de 16/07/2009.
11.0$ Grupos Informais de Agricultores Familiares deverão entregar.
a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF).
b) cópia da Declaração de /^tídâo ao PRONAF-DAP principal, ou exbato da DAP. de
cadaAgrlcutor Familiar particlpaite.
c) Projeto de Venda de Gêneros Aiimenbcios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar, elaborado conjuntamente entre o Grupo informal e a Enitdade Artlculadora e
assinado por todos os Agricultores Familiares participantes;
d) prova de atendimento de reqiisitos previstos em lei específicá quando for o caso

Arwll-Edçàorroaa? Pàglna78/oe9

1.2. Os Gmpos Formais da Agncuttura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais
constituídos em Cooperativas e Associações deverão entregar.
a) prova de inscnçãono Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica {CNPJ);
b) cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF-DAP Jurídica para associações e
cooperativas;

c) cópias das certidões negativas jurío ao INSS. FGTS. Receita Federal e Dívida Ativa
da união:

d) cópias do estatuto e ata de posse da atuai diretoria da entidade registrada na Junta
Comercia, no caso de cooperatvas, ou Cartóno de Regslro Civil de Pessoas Jurídicas,
nocasode associações Nocaso de empreendimentos âmiiiares deverá ser apresentada
cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica:
e) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar:

e) prova de atendimento de requisites previstos em ie especial, r^ando for o caso.
2. o limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural
para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de RS 20 000.00 (vinte mil
reais), por DAP por ano. conforme disciplinado no art 24 da Resolução CD/FNDE n.®25.
de 04/07/2012

3. Gêneros aimenticlos a serem adquiridos para alimentação escolar.
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4. /^s amostras dos produtos deverão ser entregues até o dia 16 de maio de 2013.
até as 0900 hs. na Secretaria Municipai de Educação, maiores informações na sede
da Secretaria Municipa de Educação, na Rua Praça São Francisco de Assis, n® 1583.
Município de Pianailo/PR., pelo telefone (46) 3555 6100-Ramal 222 As especificações
e as quantidades dos produtos estarão disponíveis nas Secrâarias de Educação.
5. Os gêneros aiimenbcios deverão ser entregues na Prefeitura Municipai de Pianato
situado á Praça São Francisco de Assis, n ® 1583, Centro, Município de Pianaito. Estado
do Paraná, noperíodode junho de 2012 à agosto de 2013.
6. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de im Contrao de
Aqusição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar
Planaito-Pr. 29 de êforii de2013

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

CLEUSA MARIA DESSANTt

Sec. Mun. de Educação

PRÍliEÍRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 022/2012. EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL N® 0D5/2O1Z CELEBRADO EN-mE O MUNICÍPIO DE
PLANALTO E ROGER CONÉRCIO DE MATERIAIS E CONSTRUÇÃO LTDA.

Aos vinte 8 cinco dias do mês de março do ano de dois mil e treze o MUNICÍPIO DE
PLANALTO, neste ao representado peio seu Prefeito, Sr. MARLON FERNANDO KUHN,
e ROGER COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. neste ato representada
por seu representante legal Sr. ROGER FlLiPSEN, resolvem em comum acordo adita-o
contrato administrativo n® 022/2012. firmado entre as partes em data de 06 de março
de 2012. cujo objefo é a contratação de empresa visando a aquisrção de materiais de
construção, destinados à manutenção e conservação de bens imcveís. deste Município
de Pianaito. conforme segue abaixo:
CLÁUSULA PRIMEIRA Fica alterada biiateraimente a Cláusula Nona {da vigência).
constante do contrato administrativo n® 022/2012. prorrogado o prazo de vigência do
contrato, consoante a refenda cláusula, por mais 120 (cento e vinte) dias
CLÃUSUI^ SEGUNDA Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato ori^nal. e não alteradas por este instrumento
E. para validade do que pelas partes foi pactuado, rítma-se este instnjm^to em duas vias
de igual teor e forma
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
ROGER RLIPSEN

Roger Comércio de Materiais e Construção Ltda
Testemunhas

OLDECIR CAMPOS

C.i/RG n®6.045.397-7yPR

LUIZ CARLOS BONi

C i /RG n» 3 ®5.670-1/PR
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EXTRATO DE CONTRATO N» 041/2013

InsUluído pebResdu^OOl de 04 da Outubro de 2011

PREGÃO PRESENCIAL N» 014/2013

DATA DA ASSINATURA; 18 de abril de 2013

CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Marcos Vinicios Pedrotti

OSJETO: Aquisição de pneus, câmaras de ar e protâor de roda. destinado a manutenção
regular da ftota de máquinas e vaculos, desta Prefeitura Municipal de Planalto.
ITENS. 01.02.03,04.05.06.07,08.09,10,11.12.13.14.1&

VALOR TOIAL: RS 161.740,00 (cento e sessenta e um mil e stíecentos e quarenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/03/2014
MARLON FERNANDO KUHN

P/efeito Municipal

EDllAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N» 014/2013 DE 27 DE MARÇO DE 2013
LUIZ CARLOS BONI. na qualldsKle de Pregoeiro do Município de Planalto. Estado do
Paraná, ncmieado pela Portaria n° 002/2013, de 03 de janeiro de 2013, em cumprimento
à Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto MurAtipal den° 2727/2007 de
26A)&2007e sub^diartamente pela Lei n° 86^ de 21 de junho de 1993e suas posteriores
alterações e legislação correlata. TORNA PÚBLICO, o resultado Público de Licitação na
modaridade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM. referente:
EDITAL DE UaiAÇÃO-MODAUDADE PREGÃO PRESENCIAL N» 014/2013
1. Objeto da Licitação
Aquisição de pneus, cãnaras de ar e protâor de roda. destinado a manutenção regular
da frota de máquinas e veículos, deste Município de Planalto.
'' Empresas Participantes;

y yCOMERQAL AUTOMOTIVA LTDA.
^Situação; Classificada
2.2 MARCOS VINiaOS PEDROTTI

Situação: Classificada
2.3 JOAÇABA PNEUS LTDA.
Situação: Classificada
3. Empresas Vencedoras.
3.1 COMERCIALAUTOMOTIVALTDA., InscritanoCNPJ sobn®45.987.005/01744J6. COm

sede na Rua Luiz/Vitonio Faedo, rf 2150, Bairro São Cristóvão, Município de Francisco
Beltrão, Estado do Paraná, classificada em i" lugar para os itens: 03.08.1Z13,21,23.24.
totalizando o importe de R$ 23.500,00 (vinte etrês mil e quinhentos reais).
3.2 MARCOS VINICIOS PEDROTTI, Inscrita no CNPJ sob n® 10.864.991/0001-04. com
sede na Av. Paulo Bantle, n® 430, Município de Planalto, Estado do Paraná, classificada
em 1® lugar para os itens: 01.02.0410,11,15,16,17.18.19,20.25.26.2729. totalizando o
importe deR$ 161.740,00 (cento e sessenta e um mil e setecentos e quarenta reais)
3.3 JOAÇABA PNEUS LTDA., Inscrita no CNPJ sob n® 84.587245/0001-57, Rua Luiz
Antonio Faedo. n® 1878. Município de Francisco Beltrão. Esâdo do Paraná, classificada
^ 1° lugar para os Itens. 05.06,07.09.14,22,28. totalizando o importe de RS 44.112.00
(quventa e quatro mil e cento e doze reais).
4. Data da Abertura:

A Licitação Pregão Presencial rf 014/2013 de 27 de março de 2013, leve sua abertura
em retmião realizada pelo Pregoeiro no (fia lOde abril de 2013às 09.00 horas, na sala de
reuniões da Prâ^eítura Municipai de Planalto, Estado do Paraná, na Praça São Francisco
de Assis, 1583, Centro.
Planalto. Estado do Paraná, em 10 de abril de 2013.
LUIZ CARLOS BONI

Pregoeiro

MOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÕRIO

PREGÃO PRESENCIAL N® 014«)13
O MUNiaPIO DE PLAN/U.TO, com base na Lei Federai 8666/93. faz saber aos

Interessados que realizou abertura de documentos e propostas de preços r^erente edital
PREGÃO PRESENCIAL N® 014/2013 de acordo com o abaixo descrito:
OBJETO. Aquisição de pneus, câmaras de ar e protetor de roda, destinado à manutenção
regular da trota de máquinas e veículos, deste Murficípio de Planalto-Pr.
EMPRESA: Comercial Automotiva lida.

ITENS. 03,08,12.13,21.23,24.
VALOR TOT/IL. RS 23.500.00 (vinte e três mil e quinhentos reais).
EMPRESA: Marcos Vinicios Pedrotti

ITENS: 01.0204,10.11.15,16,17.18.19,20.25.26,27.29.
VALOR TOT/V.: RS 161.740,00 (cento e sessenta e um mil e setecentos e quarenta reais)
EMPRESA: Joaçaba Pneus Ltda.
ITENS: 05.06.07.09.14.22.28.

VALOR TOTAL: RS 44.112,00 (quarenta e quatro mil e cento e doze reais).
VALOR TOT/U. (^RAL: RS 229.352.00 (duzentos e vinte e nove mil e trezentos e
cinqüenta e dois reâs).
DATA . 18 de abril de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

Ano II ̂  Edição N* 0334

EDllAL DE CHAMADA PÚBLICA N.® 001/2013

Páína43/054

O Município de Planalto, pessoa juridica de rfirelto público, com sede à Praça São
Francisco de Assis, n.® 1583, Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito
no CNPJ sob n.® 76.460.526/0001-16. representado neste ato pelo Prefeito Murficlpal,
o Senhor Marlon Fernando Kulvi, no uso de suas prerrogativas legais e considerando
o disposto no art. 21. da Resolução/CD^NDE n® 38. de l6A)7/2009, toma público para
conhecimento dos interessados, que está realizando aquisição de gêneros alimentícios
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural destinado ao atendimento
do Programa NaciorstI de Alimentação Escolar/PNAE, Município de Planalto, durante o
periodo de junho/2013 a agost(y20i3. com finalidade de apresenta' Projeto de Venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e habilitação dos
fomecedores.

1. Para o processo de habiliâção os fomecedores da Agricultura Faniiiar deverão
entregar as Entidades Executoras os documentos prescritos nos § 2® e § do atl 22 da
Resolução/C D/FNDE n® 38. de 16/07/2009.
1.1. Os Grupos Informais deAgricuitores Famiiiaes deverão entregar
a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);
b) cópia da Declaração de Aptidão ao PRCX«ÍAF-DAP principal, ou extrato da DAP. de
cada Agricultor Familiar parficlpante;
c) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para /Uimentação
Escolar, elaborado corUuntamente entre o Grupo Informai e a Entidade /Vticuladora e
assinado por todos os Agricultores Familiares participantes,
d) prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando foro caso.
1.2. Os Grupos Formais da /^ricuttura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais
constituídos em Cooperativas e Associações deverão entregar
a) prova de inscrição no Cadastro N acionai de Pessoa Jurídica (CN PJ);
b) cópia da Declaração de Aptidão ao PRON/^F-OAP Jurídica para associações e
cooperativas;
c) cópias das certidões negativas junto ao INSS. FGTS, Receita Federal e Dívida Ativa
da União;

d) cópias do estatuto e ata de posse da atuai diretoria da entidade registrada na Junta
Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Re^stro Civil de Pessoas Jurfcficas.
no casode associações. No caso de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada
cópia do Ctontrato Social, registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica;
e) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar;

e) prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, cjuando for o caso.
2. O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural
para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de RS 20.000.00 (vinte mil
reais), por DAP por ano. conbrme disciplinado no art. 24 da Resolução CD/FNDE n.® 25,
de 04/07/2012.

3. Gêneros alimentícios a serem adquiridos para alimentação escolar
liam UnUaea Qianildida

BeifrntB K4 1000

Albsa Pé 300

R«poi« Kg 1000

Chtíowda KO 100

Ccnoua Kg 1100

BrÓDOb •<0 300

Tomala Kg 800

AbotrWia Kg 1S0

Mabndi Kg eoo

MelSo Kg 200

■ibnlioca «8 1000

MahoVtede Kg eoo

Beiaia Dooe Kg 1000

BenanaPrati Kg eoo

Barma M3i;a Kg 900

Penei Kg 300

Ovoi Qz 400

Macorriocaalro Kg 1200

BetacnaCaaaka Kg 800

4. As amostras dos produtos deverão ser entregues até o dia 16 de maio de 2013.
até as 09.00 hs, na Secretaria Murvcipal de Educação, maiores informações na sede
da Secretaria Municipal de Educação, na Rua Praça São Francisco de Assis, n® 1583,
Município de Planalto/PR.. pelo telefone (46) 3555 8100 - Ramal 222. As especificações
e as quantidades dos produtos estarão disponíveis nas Secretarias de Educação.
5. Os gêneros alimeritícios deverão ser entregues na Prefeitura Murticipal de Planalto
situado á Praça São Francisco de Assis, n.® 1583. Centro, Município de Planalto, Estado
do Paraná, no período de Junho de 2012 à agosto de 2013.
6. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar.
Planalto-Pr, 29 de abril de2013

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

CLEUSA MARIA DESSANTl
Sec. Mun. de Educação
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